
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.03.03.002 

 
REGIDO PELA LEI Nº 14.133/2021. 

 

 

CONTRATANTE Secretaria Municipal de Conservação e 

Serviços Públicos 

OBJETO Contratação de empresa para execução 

dos serviços de limpeza pública urbana 

compreendendo: coleta e transporte de 

resíduos sólidos domiciliares e comerciais, 

coleta e transporte de entulho, resíduos de 

varrição e poda, serviços de varrição, 

capinação, roço e pintura de meio fio, no 

município de Camocim, CE. 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 8.414.622,36  (Oito milhões, 

quatrocentos e quatorze mil, seiscentos e 

vinte e dois reais e trinta e seis centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 24/03/2026 às 08:00 

DATA DA ETAPA DE LANCES 24/03/2026 às 09:00 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço Global 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por Preço Global 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

LOCAL https://www.licitamaisbrasil.com.br 

FUNDAMENTAÇÃO Lei nº 14.133/2021 

PREFERÊNCIA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

• Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF.  

• Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na 

Plataforma Licita Mais Brasil, poderão ser dirimidas através da central de 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

atendimento aos licitantes, por telefone 08005916173, WhatsApp (11)4040-8714 

ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br, de segunda a sexta-feira das 08 às 17 

horas. 

PARTE A 

• Objeto 

• Participação na Licitação 

• Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação 

• Preenchimento da Proposta 

• Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de Lances 

• Fase de Julgamento 

• Fase de Habilitação 

• Recursos  

• Infrações Administrativas e Sanções  

• Impugnação ao Edital e do Pedido de Esclarecimento 

• Disposições Gerais 

PARTE B. 

• ANEXO I – Termo de Referência. 

• Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

• Apêndice II do Anexo I - Projeto Executivo 

• ANEXO II - Declarações 

• ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 
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EDITAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE CAMOCIM-CE 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.03.03.002 

 

(Processo Administrativo n° 2026.03.03.002) 

 

O município de Camocim – CE, inscrito no CNPJ sobre nº 07.660.350/0001-23, por 

meio da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, responsável 

pelas licitações, Praça Severiano Morel, S/N, Centro, Camocim-CE, realizará 

licitação, na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica(o), nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 1229001/2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução 

dos serviços de limpeza pública urbana compreendendo: coleta e transporte de 

resíduos sólidos domiciliares e comerciais, coleta e transporte de entulho, resíduos 

de varrição e poda, serviços de varrição, capinação, roço e pintura de meio fio, 

no município de Camocim, CE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será tipo Menor Preço Global, executada pelo regime 

Empreitada por Preço Global, conforme Termo de Referência e as tabelas 

constantes no Projeto Executivo. 

1.3. O valor estimado pela para a contratação do objeto deste certame é de R$ 

8.414.622,36  (Oito milhões, quatrocentos e quatorze mil, seiscentos e vinte e dois 

reais e trinta e seis centavos). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, disponível 

no link https://www.licitamaisbrasil.com.br. 

2.1.1. Os licitantes interessados deverão se antecipar aos prazos do processo, visto 

que a Plataforma pede um prazo de 24 horas úteis para a análise e aprovação dos 

cadastros. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários;  

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

• Será admitida a participação de consórcio nesta licitação, desde que seja 

comprovado: o comprovante de compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio; Identificação da empresa líder do consórcio; 

Instrumento de constituição do consórcio, caso o percentual de participação do 

consorciado não conste do atestado ou da certidão.  

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do Termo de 

Referência e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.3.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital 

e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital; 

3.3.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; 

3.3.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 

maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 

Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

3.3.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.3.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 

1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

3.3.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

3.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 

pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

3.9. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema; e 

3.11. O valor final mínimo na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os 

demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.1.2. Marca (se solicitada); 

4.1.3. Anexar o arquivo da Proposta Inicial detalhada em PDF conforme exigências 

do Anexo I - Termo de Referência, bem como Apêndice II do Anexo I - Projeto 

Executivo, além de outros documentos exigidos nesse Edital (se for o caso). 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 

serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01  (Hum centavo de real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de ABERTO. 

5.11. Para o envio de lances na Concorrência Eletrônica(o) o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 

de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.2 e 3.4 deste 

edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Executivo; 

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.10. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.11. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.13.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos 

documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

(A) Documentação relativa a habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa a habilitação econômico-financeira; 

(C) Documentação relativa a habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa a habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa a qualificação técnica. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.10. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail:  

licitacao@camocim.ce.gov.br / licitacoescamocim@gmail.com, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.11. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

7.12. A habilitação será verificada por meio dos arquivos anexados na Plataforma 

Licita Mais Brasil. O licitante poderá se antecipar e já anexar seus documentos 

durante o cadastro da proposta inicial. 

7.12.1. Durante a fase de habilitação somente o licitante primeiro colocado 

deverá encaminhar seus arquivos para análise, no prazo de duas horas. Para isso o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

licitante deverá selecionar os documentos anexados e encaminhar para a análise 

do Agente de Contratação; 

7.12.2. O licitante deve se atentar as regras de funcionamento da Plataforma 

Licita Mais Brasil, e caso surjam dúvidas ele poderá entrar em contato com o time 

de suporte. 

7.12.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais na Plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

7.14. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 

à época da abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 

e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico https://www.licitamaisbrasil.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de 

Contratação/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10% 

do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 

de 20% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados a Administração 

Pública Municipal. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por 

forma eletrônica, diretamente através de campo específico da Plataforma Licita 

Mais Brasil, https://www.licitamaisbrasil.com.br. 

10.4. Os licitantes interessados em solicitar esclarecimentos ou impugnar o 

processo deverão realizar um Cadastro Simples na Plataforma, que é totalmente 

gratuito. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do 

processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

11. GARANTIA 

Da garantia de execução do contrato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

11.1. adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 

96 da Lei nº 14.133/21, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 

5% do valor inicial do contrato.  

11.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá 

apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. No caso de caução em dinheiro, o valor 

deverá ser depositado na conta: Banco do Brasil, agência 39-6, conta corrente nº 

15304-4, 

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

11.3. Caso a contratada optar pela modalidade prevista na alínea “b” do item 

anterior, terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação 

da licitação e anterior à assinatura do contrato para a prestação da garantia.  

11.4. Inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso, observando o máximo de 2% (dois por cento).  

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.  

11.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. Em ambos os 

casos o prezo para liberação ou restituição será de até 90 (noventa) dias. 

Da garantia de proposta 

11.7. NO DOCUMENTOS DE PROPOSTA INICIAL DEVERÁ APRESENTAR EM ANEXO A 

PROPOSTA, GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS NO MONTANTE DE 1% (UM POR 

CENTO) DO ORÇADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM, REFERENTE AO 

OBJETO EM QUESTÃO, e será devolvida ao(s) licitante(s) no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

11.7.1. Valores das garantias das propostas que deverão ser apresentados, 

obedecendo ao subitem anterior, pelo licitante vencedor do melhor lance 

proposto após a fase de lances. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos  

https://www.licitamaisbrasil.com.br e https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.11.2. Apêndice II do Anexo I - Projeto Executivo 

12.11.3. ANEXO II - Declarações 

12.11.4. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

Camocim/CE, 05 de março de 2026. 

 

 

 

 

Wagner Oliveira Araujo 

Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos 



 

 

 

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.03.03.002 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para execução dos serviços de limpeza pública 

urbana compreendendo: coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais, coleta e transporte de entulho, resíduos de varrição e poda, serviços de 

varrição, capinação, roço e pintura de meio fio, no município de Camocim, CE. 

LOTE DESCRIÇÃO  UNID.  QUANT VALOR 

01 

Serviço de limpeza pública compreendendo: 

coleta e transporte de resíduos sólidos 

domiciliares e comerciais, coleta e transporte 

de poda, serviços de varrição, capinação, 

roço e pintura de meio fio, na sede do 

município de Camocim, CE 

SERVIÇO 1,00 
R$ 

6.032.595,60 

02 

Serviço de limpeza pública compreendendo: 

coleta e transporte de resíduos sólidos 

domiciliares e comerciais, serviços de 

varrição, capinação, roço e pintura de meio 

fio, na sede dos distritos de Tatajuba, Guriu e 

Amarelas, no município de Camocim/CE 

SERVIÇO 1,00 
R$ 

1.327.091,76 

03 

Serviço de limpeza pública urbana 

compreendendo: coleta e transporte de 

entulho, resíduos de varrição e capinação, 

na sede do município de Camocim, CE 

SERVIÇO 1,00 
R$ 

1.054.935,00 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(s), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por até um limite de 05 (cinco) anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021, podendo ser prorrogado na forma do Art. 107 da Lei 4.133/21. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 



 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Projeto Básico. 

2.2  A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de 

Contratações Anual (PCA) do Município de Camocim-CE, instrumento de 

planejamento instituído com a finalidade de promover maior organização, 

transparência e eficiência nas aquisições e contratações públicas. A inclusão dos 

serviços de limpeza pública urbana no PCA demonstra que a demanda foi 

previamente identificada, analisada e planejada pela Administração Municipal, 

considerando sua relevância estratégica para o desenvolvimento urbano do 

município. 

Assim, a contratação está alinhada ao planejamento anual da Administração, 

assegurando previsibilidade orçamentária, racionalização de recursos públicos e 

observância às diretrizes de planejamento e eficiência na gestão pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual - A vedação à 

subcontratação do objeto decorre da natureza contínua, integrada e essencial dos 

serviços de limpeza pública urbana. Embora o contrato envolva atividades como 

coleta, varrição, capinação, pintura de meio-fio e roço, tais serviços são 

interdependentes e compõem um sistema único de execução, exigindo 

coordenação operacional centralizada, padronização de procedimentos e 

responsabilidade técnica unificada. A subcontratação poderia fragmentar a 

responsabilidade, dificultar a fiscalização, comprometer a qualidade dos serviços e 

gerar riscos de descontinuidade na prestação, especialmente por se tratar de 

atividade diretamente relacionada à saúde pública e ao bem-estar coletivo. 

Assim, a execução integral por uma única contratada assegura maior eficiência, 

controle administrativo e adequada prestação do serviço, resguardando o interesse 

público. 



 

 

 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do 

contrato. 

4.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 

em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08 horas às 14 horas.   

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia.  

4.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de 

serviço; 

5.1.2. Todos os serviços referentes ao objeto, deverão ser executados seguindo 

procedimentos e normas específicas para cada procedimento, descritos no 

memorial descritivo anexo à este termo de referência; 

5.1.3. A execução das etapas do objeto deve seguir o estabelecido no cronograma 

físico financeiro anexo a este Projeto Básico. 

5.2. Os serviços serão prestados em diversos endereços do munícipio de 

Camocim, CE. 



 

 

 

5.3. Os serviços serão prestados em horário estabelecido junto a empresa 

contratada. 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita 

execução do objeto, nas quantidades estimadas e qualidades citadas nas 

especificações técnicas do projeto executivo, anexo a este Termo de Referência. 

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.5.1. A licitante deve ter pleno conhecimento do local, nos termos citados 

anteriormente no item 4.7 deste Termo de Referência; 

5.5.2. Os preços dos serviços presentes na proposta devem conter todos os gastos 

inerentes ao serviço executado. 

5.6. O prazo de garantia dos bens fornecidos será de no mínimo 5 (cinco) anos, a 

contar do recebimento definitivo, sem prejuízo da garantia legal estabelecida na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e das 

garantias específicas oferecidas pelos fabricantes. A Contratada deverá assegurar 

a manutenção e assistência técnica, quando aplicável, durante o período de 

garantia.  

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante todo o período de execução do objeto 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade. 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 



 

 

 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 



 

 

 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, sempre 

observando a unidade de medida executada para cada um dos itens inerentes à 

execução do objeto. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

7.2.1. Unidade de medida do serviço executado; 

7.2.2. Quantidade executada do serviço; 



 

 

 

7.2.3. Qualidade do serviço executado. 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da 

Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 



 

 

 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 

7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

e administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 



 

 

 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143


 

 

 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.  

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice nacional da construção 

civil (INCC). 



 

 

 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo Menor preço por valor global/lote. 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global/lote. 

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021);  

Habilitação Jurídica 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 



 

 

 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 



 

 

 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.21. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; e 

8.23. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.24. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

 

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.28.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação 

8.29. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente.  

8.30. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.31. Apresentação do(s) profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

8.31.1. Deve apresentar atestado de capacidade técnica dos serviços em 

geral ou similar. 

8.32. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.33. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente. 



 

 

 

8.34. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.34.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.34.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

8.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.35.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 

de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.35.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.35.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

8.35.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.35.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; 

8.35.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.35.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 



 

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 6.032.595,60 (seis milhões, 

trinta e dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos) para o lote 

1; R$ 1.327.091,76 (um milhão, trezentos e vinte e sete mil, noventa e um reais e 

setenta e seis centavos) para o lote 2 e  R$ 1.054.935,00 (Um milhão, cinquenta e 

quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais) para o lote 3, conforme custos unitários 

apostos na planilha orçamentária em anexo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 16.01; 

II) Programa de Trabalho: 15.452.1503.2.073; 

III) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; 

IV) Fonte: 150000 

 



 

 

APÊNDICE I DO ANEXO I -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.03.03.002 
 

 

INTRODUÇÃO 

A lei 14.133 em seu Art. 18 °, inciso I, descreve a necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar (ETP) que caracterize o interesse 

público envolvido. O ETP é definido, de acordo com o Inciso XX do Art. 6° da lei 

supracitada como um documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação.  

O presente documento apresenta os devidos estudos para a Contratação de 

empresa para execução dos serviços de limpeza pública urbana 

compreendendo: coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais, coleta e transporte de entulho, resíduos de varrição e poda, 

serviços de varrição, capinação, roço e pintura de meio fio, no município de 

Camocim, CE. 

A infraestrutura pode ser identificada em serviços de saneamento básico, 

energia elétrica, mobilidade urbana, construções educacionais, iluminação 

pública, urbanização, limpeza urbana, transportes, pavimentação e outros 

serviços cruciais para o desenvolvimento do local em questão, ou seja, é um 

conjunto de obras e serviços que fomentam o desenvolvimento 

socioeconômico, proporcionando condições básicas para o bem-estar da 

população. A melhoria na infraestrutura municipal é fundamental para tal 

desenvolvimento, pois favorece um melhor ambiente de negócios, na atração 

de mais investimentos, na geração de empregos, e o mais importante, melhor 

qualidade de vida para todos da comunidade, tornando a vida da população 

digna e mais confortável.  

 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

limpeza pública urbana no Município de Camocim/CE mostra-se indispensável 

para assegurar a adequada gestão dos resíduos sólidos e a manutenção das 

condições de salubridade, higiene e organização dos espaços públicos. 

 

Em 2025, o município de Camocim/CE gerou uma média de 6.500 toneladas 

de lixo doméstico. Diante desse volume, a eficiência na coleta e no transporte 



 

 

desses resíduos é vital, pois a ausência desses serviços compromete 

diretamente a saúde pública e o bem-estar da população. 

O crescimento urbano, a intensificação das atividades comerciais e o fluxo 

constante de moradores e visitantes – especialmente por se tratar de município 

com forte vocação turística – elevam significativamente a geração de resíduos 

domiciliares, comerciais, entulhos da construção civil, resíduos de varrição e 

poda. A ausência ou insuficiência desses serviços pode ocasionar acúmulo de 

lixo em vias públicas, proliferação de vetores (insetos e roedores), obstrução de 

sistemas de drenagem, degradação ambiental e riscos à saúde pública. 

 

Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais 

são essenciais para garantir a destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos, evitando descartes irregulares. Da mesma forma, a coleta e transporte 

de entulhos, resíduos de varrição e poda contribuem para manter a cidade 

limpa, prevenindo pontos de descarte clandestino e reduzindo impactos 

ambientais. 

 

Os serviços de varrição, capinação, roço e pintura de meio-fio são igualmente 

necessários para assegurar a conservação das vias e logradouros públicos, 

melhorar o aspecto urbanístico da cidade, aumentar a segurança viária e 

valorizar os espaços públicos. A manutenção contínua dessas atividades reflete 

diretamente na qualidade de vida da população e na imagem do município 

perante moradores e turistas. 

 

Ressalta-se que a execução desses serviços demanda estrutura operacional 

específica, com disponibilização de veículos adequados, equipamentos, mão 

de obra qualificada e cumprimento das normas ambientais e trabalhistas 

vigentes, o que justifica a contratação de empresa especializada para garantir 

eficiência, regularidade e qualidade na prestação dos serviços. 

 

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, 

assegurando a continuidade dos serviços essenciais de limpeza urbana, 

promovendo saúde pública, preservação ambiental, organização urbana e 

melhoria da qualidade de vida da população de Camocim/CE. 

 

2.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de 

Contratações Anual (PCA) do Município de Camocim-CE, instrumento de 



 

 

planejamento instituído com a finalidade de promover maior organização, 

transparência e eficiência nas aquisições e contratações públicas. 

 

A inclusão dos serviços de limpeza pública urbana no PCA demonstra que a 

demanda foi previamente identificada, analisada e planejada pela 

Administração Municipal, considerando sua relevância estratégica para o 

desenvolvimento urbano do município. 

 

Assim, a contratação está alinhada ao planejamento anual da Administração, 

assegurando previsibilidade orçamentária, racionalização de recursos públicos 

e observância às diretrizes de planejamento e eficiência na gestão pública. 

 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas 

acima mencionadas, se dará por meio de licitação, e o contrato que vier a ser 

firmado terá o prazo de execução de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogável por até um limite de 05 

(cinco) anos. 

Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de 

execução dos serviços para: 

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da 

execução dos serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da 

contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência do contrato; 

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

A empresa deverá adotar práticas sustentáveis nas dimensões ambientais, 

sociais e econômicas.  

 

4.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

No desenvolvimento deste Estudo, a estimativa das quantidades necessárias 

para a execução dos serviços foi rigorosamente fundamentada em dados 

técnicos e memórias de cálculo detalhadas, que acompanham em anexo esse 

documento. 

Os quantitativos foram determinados com base no projeto executivo, cujas 

informações foram meticulosamente analisadas para assegurar a precisão nas 

estimativas. Essa análise foi complementada por um levantamento de 

mercado, utilizando composições próprias para a definição dos custos, 

assegurando a aderência às diretrizes orçamentárias vigentes.  



 

 

Todas as composições foram elaboradas levando em consideração dados 

específicos de produção do lixo, como a população do ultimo senso do IBGE 

em 2022 e a taxa de produção de lixo por habitantes por dia, todos esses 

dados e cálculos podem ser observado no projeto executivo em anexo. 

Tal metodologia permitiu a elaboração de um orçamento detalhado e 

fundamentado, que não somente atende às necessidades específicas do 

serviço, mas também se alinha às melhores práticas de gestão de projetos 

públicos, promovendo a transparência e a responsabilidade na utilização dos 

recursos públicos. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O custo estimado das quantidades foi obtido mediante informações coletadas 

no projeto executivo e demais informações na Memória de Cálculo, ambos em 

anexo a este estudo. 

Seguindo as leis de diretrizes orçamentárias vigentes, foi utilizado composições 

próprias na elaboração do orçamento, todas as composições foram 

elaboradas levando em consideração dados específicos de produção do lixo, 

como a população do ultimo senso do IBGE em 2022 e a taxa de produção de 

lixo por habitantes por dia, todos esses dados e cálculos podem ser observado 

no projeto executivo em anexo. 

Visto que o sistema, possibilita a elaboração de um orçamento de menor custo 

e execução de melhor qualidade.  

Os serviços relacionados na planilha de quantidades e preços serão 

executados em consonância às Normas Técnicas vigentes para o tipo de 

serviço a que se destinam. 

 

6.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado está compatível com os quantitativos levantados. 

O valor estimado para a contratação, conforme projeto executivo foi de  R$ 

6.032.595,60 (seis milhões, trinta e dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais e 

sessenta centavos) para o lote 1; R$ 1.327.091,76 (um milhão, trezentos e vinte e 

sete mil, noventa e um reais e setenta e seis centavos) para o lote 2 e  R$ 

1.054.935,00 (Um milhão, cinquenta e quatro mil, novecentos e trinta e cinco 

reais) para o lote 3. 

 

LOTE DESCRIÇÃO  UNID.  QUANT VALOR 

01 

Serviço de limpeza pública compreendendo: 

coleta e transporte de resíduos sólidos 

domiciliares e comerciais, coleta e transporte 

de poda, serviços de varrição, capinação, 

SERVIÇO 1,00 
R$ 

6.032.595,60 



 

 

roço e pintura de meio fio, na sede do 

município de Camocim, CE 

02 

Serviço de limpeza pública compreendendo: 

coleta e transporte de resíduos sólidos 

domiciliares e comerciais, serviços de 

varrição, capinação, roço e pintura de meio 

fio, na sede dos distritos de Tatajuba, Guriu e 

Amarelas, no município de Camocim/CE 

SERVIÇO 1,00 
R$ 

1.327.091,76 

03 

Serviço de limpeza pública urbana 

compreendendo: coleta e transporte de 

entulho, resíduos de varrição e capinação, 

na sede do município de Camocim, CE 

SERVIÇO 1,00 
R$ 

1.054.935,00 

 

 

7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 

execução integrada e contínua dos serviços de limpeza pública urbana no 

Município de Camocim/CE, contemplando todas as etapas necessárias à 

adequada gestão dos resíduos sólidos e à manutenção da conservação dos 

logradouros públicos. 

 

A solução abrange, de forma sistêmica e articulada: 

 

Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, com utilização 

de veículos compactadores apropriados, rotas previamente definidas e 

frequência compatível com a demanda de cada região; 

 

Coleta e transporte de entulhos, resíduos de varrição e poda, mediante uso de 

equipamentos e caminhões adequados, garantindo a remoção regular de 

materiais volumosos e resíduos provenientes da manutenção urbana; 

 

Serviços de varrição manual e/ou mecanizada das vias e espaços públicos; 

 

Execução de capinação e roço em vias, praças, canteiros e demais áreas 

públicas; 

 

Pintura de meio-fio, contribuindo para a organização visual, segurança viária e 

padronização urbana. 

 

A execução dos serviços deverá observar planejamento operacional 

detalhado, com definição de setores, cronogramas, dimensionamento de 



 

 

equipes, controle de produtividade e fiscalização permanente pela 

Administração Municipal. A contratada deverá disponibilizar mão de obra 

devidamente treinada, equipamentos em boas condições de uso, veículos 

adequados e atendimento às normas de segurança do trabalho e legislação 

ambiental vigente. 

 

8.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento do objeto em 03 (três) lotes distintos mostra-se técnica e 

administrativamente adequado, observando os princípios da eficiência, 

competitividade, economicidade e ampliação da participação de 

interessados, sem comprometer a qualidade e a integração dos serviços. 

 

A divisão foi estruturada com base em critérios territoriais e operacionais, 

considerando as especificidades da sede municipal, dos distritos e da natureza 

distinta de determinados serviços. 

 

Lote 1 – Sede do Município de Camocim/CE 

 

Compreende os serviços de: 

• Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais; 

• Coleta e transporte de poda; 

• Varrição, capinação, roço e pintura de meio-fio. 

A sede municipal concentra maior densidade populacional, maior fluxo 

comercial e turístico, além de maior geração diária de resíduos. Dessa forma, 

exige estrutura operacional robusta, com maior número de equipes, veículos e 

frequência de atendimento elevada. 

A concentração desses serviços em um único lote garante sinergia 

operacional, otimização de rotas, melhor gerenciamento de equipes e maior 

eficiência na execução. 

 

Lote 2 – Distritos de Tatajuba, Guriú e Amarelas 

 

Compreende: 

• Coleta e transporte de resíduos domiciliares e comerciais; 

• Varrição, capinação, roço e pintura de meio-fio. 

Os distritos possuem características territoriais e demográficas distintas da sede, 

com menor geração de resíduos e dinâmica operacional própria. O 

parcelamento permite que empresas com estrutura compatível com essa 

demanda específica possam participar do certame, ampliando a 



 

 

competitividade e evitando a concentração do objeto em uma única 

empresa de grande porte. 

Além disso, a separação territorial facilita o controle contratual, o 

acompanhamento da execução e a adequação do dimensionamento 

operacional à realidade local. 

 

Lote 3 – Coleta e Transporte de Entulho e Resíduos de Varrição (Sede) 

 

Este lote contempla exclusivamente: 

• Coleta e transporte de entulho; 

• Coleta e transporte de resíduos de varrição e capinação. 

Trata-se de serviço com características técnicas distintas, que exige 

equipamentos específicos (como caçambas estacionárias, caminhões 

basculantes ou poliguindastes), logística diferenciada e operação sob 

demanda ou programação própria. 

A separação deste lote: 

Permite a participação de empresas especializadas nesse tipo de serviço; 

Evita que a exigência de equipamentos específicos restrinja a competitividade 

dos demais lotes; 

Proporciona maior eficiência técnica na execução; 

 

Facilita o controle da produtividade e dos custos dessa atividade específica. 

O parcelamento em 03 lotes: 

• Observa a viabilidade técnica e econômica; 

• Amplia a competitividade do certame; 

• Permite a participação de empresas de diferentes portes; 

• Garante melhor adequação operacional às realidades territoriais; 

• Evita restrição indevida à competição; 

• Assegura eficiência na gestão e fiscalização contratual. 

 

Destaca-se que os lotes são autônomos, técnica e operacionalmente 

independentes, não havendo prejuízo à execução global dos serviços, mas sim 

maior racionalidade administrativa e melhor atendimento ao interesse público 

do Município de Camocim/CE. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação dos serviços de limpeza pública urbana no Município de 

Camocim/CE tem como finalidade alcançar resultados concretos, mensuráveis 



 

 

e alinhados ao interesse público, promovendo melhorias estruturais, sanitárias, 

ambientais e urbanísticas. 

 

Dentre os principais resultados pretendidos, destacam-se: 

1. Melhoria das Condições de Saúde Pública 

• Redução do acúmulo de resíduos sólidos em vias e espaços públicos; 

• Diminuição da proliferação de vetores transmissores de doenças (insetos 

e roedores); 

• Prevenção de focos de contaminação e descarte irregular. 

 

2. Preservação Ambiental 

• Destinação adequada dos resíduos coletados, conforme normas 

ambientais vigentes; 

• Redução de impactos ambientais decorrentes de despejos clandestinos; 

• Contribuição para a conservação de áreas urbanas e naturais do 

município. 

 

3. Organização e Valorização Urbana 

• Manutenção permanente da limpeza das vias públicas; 

• Conservação de canteiros, praças e logradouros por meio de capinação 

e roço; 

• Padronização visual com pintura de meio-fio; 

• Melhoria da paisagem urbana, especialmente em áreas de maior fluxo 

populacional e turístico. 

 

4. Eficiência Operacional e Regularidade dos Serviços 

• Cumprimento de rotas e cronogramas definidos; 

• Atendimento contínuo e sistemático em toda a sede e distritos; 

• Otimização de recursos públicos por meio de planejamento técnico 

adequado. 

 

5. Fortalecimento da Imagem do Município 

• Elevação do padrão de limpeza urbana; 

• Melhoria da percepção da população quanto à qualidade dos serviços 

públicos; 

• Valorização do município enquanto destino turístico e polo regional. 

 

6. Segurança e Mobilidade Urbana 

• Redução de obstruções em vias e sistemas de drenagem; 



 

 

• Minimização de riscos à circulação de pedestres e veículos; 

• Melhoria das condições de tráfego em áreas públicas. 

 

Espera-se, ao final da execução contratual, a consolidação de um sistema de 

limpeza urbana eficiente, regular e ambientalmente responsável, capaz de 

assegurar salubridade, organização e qualidade de vida à população de 

Camocim/CE, além de contribuir para o desenvolvimento urbano sustentável 

do município. 

 

10.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes da celebração do contrato para a Contratação de empresa para 

execução dos serviços de limpeza pública urbana compreendendo: coleta e 

transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, coleta e transporte de 

entulho, resíduos de varrição e poda, serviços de varrição, capinação, roço e 

pintura de meio fio, no município de Camocim, CE, a administração deverá 

adotar uma série de providências para assegurar a correta execução 

contratual. Estas medidas incluem a definição e capacitação de servidores 

responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. Além de um 

acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para 

a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Para os serviços necessários deste serviço, não há contratação 

correlata/interdependente para nenhuma das fases necessárias para 

conclusão da mesma. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

No contexto da contratação dos serviços de limpeza pública urbana no 

Município de Camocim/CE, os impactos ambientais podem ser analisados sob 

dois aspectos: impactos positivos esperados com a execução adequada dos 

serviços e impactos potenciais decorrentes da própria operação, os quais 

devem ser mitigados por meio de medidas de controle. 

 

Impactos Ambientais Positivos 

1. Redução da Poluição do Solo 

 

A coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e entulhos evita o 

descarte irregular em terrenos baldios, vias públicas e áreas sensíveis, 

prevenindo a contaminação do solo. 



 

 

 

2. Proteção dos Recursos Hídricos 

 

A remoção adequada de resíduos impede que materiais sólidos sejam 

carreados para bueiros, canais e corpos d’água, reduzindo riscos de 

assoreamento, obstrução da drenagem e poluição hídrica. 

 

3. Diminuição da Poluição Visual 

 

A execução de varrição, capinação e roço contribui para a organização dos 

espaços urbanos, melhorando a paisagem e evitando a degradação 

ambiental. 

 

4. Redução da Proliferação de Vetores 

 

A retirada sistemática de lixo e entulho reduz ambientes propícios para insetos 

e roedores, promovendo equilíbrio ambiental e sanitário. 

 

5. Destinação Ambientalmente Adequada 

 

O transporte e encaminhamento dos resíduos para local licenciado garantem 

conformidade com a legislação ambiental, minimizando danos ao meio 

ambiente. 

 

Impactos Ambientais Potenciais (Operacionais) 

 

Apesar dos benefícios, a execução dos serviços pode gerar impactos que 

exigem controle: 

 

1. Emissão de Gases e Material Particulado 

 

A operação de caminhões e máquinas pode gerar emissão de poluentes 

atmosféricos. 

Medida mitigadora: manutenção preventiva da frota e uso de veículos em 

boas condições. 

 

2. Geração de Ruídos 

 

Equipamentos de roço e caminhões podem causar poluição sonora. 



 

 

Medida mitigadora: respeito aos horários adequados de operação e uso de 

equipamentos regulamentados. 

 

3. Risco de Vazamento de Óleos e Combustíveis 

 

Possíveis contaminações do solo em caso de falhas mecânicas. 

Medida mitigadora: inspeções periódicas e manutenção adequada dos 

equipamentos. 

 

4. Destinação Inadequada de Resíduos 

 

Caso não haja controle, pode ocorrer descarte irregular. 

Medida mitigadora: fiscalização contratual e exigência de comprovação de 

destinação final ambientalmente adequada. 

De forma geral, os impactos ambientais positivos superam amplamente os 

impactos negativos potenciais, desde que os serviços sejam executados com 

planejamento, controle operacional e observância às normas ambientais 

vigentes. 

A contratação, portanto, contribui diretamente para a proteção ambiental, a 

sustentabilidade urbana e a melhoria da qualidade ambiental do Município de 

Camocim/CE. 

 

13.  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada das necessidades de limpeza urbana do município de 

Camocim/CE e considerando as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/21 e 

pela IN 58/2022, concluímos pela adequação e viabilidade da Contratação de 

empresa para execução dos serviços de limpeza pública urbana 

compreendendo: coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais, coleta e transporte de entulho, resíduos de varrição e poda, 

serviços de varrição, capinação, roço e pintura de meio fio, no município de 

Camocim, CE. Este posicionamento baseia-se na análise técnica que 

demonstre a exequibilidade do projeto, considerando os aspectos de 

durabilidade, custo-benefício e impacto ambiental favoráveis. 

A estimativa orçamentária, fundamentada na análise dos custos conforme os 

composições próprias, reforça a razoabilidade da contratação, garantindo 

economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos. 

Portanto, a contratação proposta é tecnicamente viável, operacionalmente 

adequada e orçamentariamente justificável, atendendo plenamente à 



 

 

demanda identificada e contribuindo significativamente para o 

desenvolvimento do município de Camocim/CE. 

 

 

14. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DO ACESSO ÀS 

INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINARES 

A equipe responsável pelo planejamento da Contratação de empresa para 

execução dos serviços de limpeza pública urbana compreendendo: coleta e 

transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, coleta e transporte de 

entulho, resíduos de varrição e poda, serviços de varrição, capinação, roço e 

pintura de meio fio, no município de Camocim, CE. 

Nesse sentido, a equipe de planejamento reitera o compromisso de 

disponibilizar todas as informações pertinentes do presente estudo preliminar, 

de forma transparente e acessível a qualquer interessado que deseje conhecer 

os detalhes e fundamentos envolvidos na contratação em questão, seguindo 

os mesmos em anexo. 

Ressalta-se que a disponibilidade das informações contribui para a eficiência e 

a lisura do processo de contratação, permitindo a devida fiscalização, análise 

crítica e participação ativa de todos os interessados, promovendo, assim, a 

transparência e a observância dos princípios da administração pública. 

Portanto, a equipe de planejamento reafirma seu compromisso em 

disponibilizar as informações contidas neste estudo preliminar de Contratação 

de empresa para execução dos serviços de limpeza pública urbana 

compreendendo: coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais, coleta e transporte de entulho, resíduos de varrição e poda, 

serviços de varrição, capinação, roço e pintura de meio fio, no município de 

Camocim, CE, assegurando o acesso amplo, transparente e democrático a 

todos os interessados, em conformidade com a legislação vigente e os 

princípios da transparência e do acesso à informação. 

 

ORDENADOR DE 

DESPESA 

Wagner Oliveira 

Araújo  

Decreto n° 0203002/2025 de 03 

de Fevereiro de 2025 - Delegada 

poderes para ordenador de 

despesas da secretaria de 

Conservação e Serviços Públicos 

da Prefeitura Municipal de 

Camocim. 

INTEGRANTE 

TÉCNICO 

Alexandre Arcanjo 

Gomes  

PORTARIA Nº 0217002/2025 - de 17 

de fevereiro de 2025 – Nomeia 

equipe de estudo técnico 

preliminar para os atos das 



 

 

licitações e contratações 

municipais derivadas da LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021. 

Danilo Tiago da Silva  

PORTARIA Nº 0217002/2025 - de 17 

de fevereiro de 2025 – Nomeia 

equipe de estudo técnico 

preliminar para os atos das 

licitações e contratações 

municipais derivadas da LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021. 

Ediberto José de Araújo  

PORTARIA Nº 0217002/2025 - de 17 

de fevereiro de 2025 – Nomeia 

equipe de estudo técnico 

preliminar para os atos das 

licitações e contratações 

municipais derivadas da LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021. 

 

RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO  

A equipe de planejamento certifica que é responsável pela elaboração deste 

estudo, o qual busca atender aos requisitos estabelecidos pela legislação 

vigente, especialmente o disposto no artigo 18, § 1º, inciso XIII da Lei 14.133, 

que regulamenta as contratações públicas. 

O documento em questão foi desenvolvido com base nas melhores práticas e 

conhecimentos técnicos da equipe de planejamento, considerando as 

necessidades e objetivos específicos da contratação em questão. Além disso, 

foram levadas em conta as diretrizes legais e regulamentares aplicáveis, bem 

como os princípios de eficiência, economicidade e interesse público. 

Ressalta-se que a equipe de planejamento buscou garantir a conformidade do 

estudo técnico preliminar com as normas e diretrizes estabelecidas, a fim de 

embasar a contratação de forma adequada e transparente. 

É importante salientar que o presente documento é fruto de análises e estudos 

realizados pela equipe de planejamento, que se compromete com a 

qualidade e veracidade das informações nele contidas. Contudo, é necessário 

ressaltar que a análise final e a aprovação deste estudo técnico preliminar são 

de responsabilidade da autoridade competente, que deve avaliar a 

conformidade e tomar a decisão final quanto à Contratação de empresa para 

execução dos serviços de limpeza pública urbana compreendendo: coleta e 

transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, coleta e transporte de 



 

 

entulho, resíduos de varrição e poda, serviços de varrição, capinação, roço e 

pintura de meio fio, no município de Camocim, CE. 

 

 

  



 

 

ANEXOS 

 

Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de limpeza 

pública urbana compreendendo: coleta e transporte de resíduos sólidos 

domiciliares e comerciais, coleta e transporte de entulho, resíduos de varrição e 

poda, serviços de varrição, capinação, roço e pintura de meio fio, no 

município de Camocim, CE. 

 

Nº 
Risco 

Identificado 
Probabilidade Impacto Responsável 

Medidas 

Mitigadoras / 

Tratamento 

1 

Atraso no 

início da 

execução dos 

serviços 

Média Alto Contratada 

Planejamento 

prévio, 

cronograma de 

mobilização, 

penalidades 

contratuais 

2 

Interrupção 

parcial ou 

total dos 

serviços 

Baixa/Média Alto Contratada 

Cláusulas de 

continuidade, 

exigência de 

frota reserva e 

equipes 

substitutas 

3 

Insuficiência 

de frota ou 

equipamentos 

Média Alto Contratada 

Exigência 

mínima de 

equipamentos 

no edital, 

fiscalização 

permanente 

4 

Aumento 

imprevisível na 

geração de 

resíduos 

Média Médio/Alto Compartilhado 

Previsão de 

reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

quando 

comprovado 

5 Elevação Média Médio Compartilhado Aplicação de 



 

 

extraordinária 

no preço de 

combustíveis 

reajuste e 

reequilíbrio nos 

termos legais 

6 

Acidentes de 

trabalho com 

colaboradores 

Média Alto Contratada 

Cumprimento 

das normas de 

segurança, EPIs 

e treinamentos 

7 

Destinação 

inadequada 

de resíduos 

Baixa Alto Contratada 

Comprovação 

de destinação 

final licenciada 

8 

Penalidades 

ambientais 

por falhas 

operacionais 

Baixa Alto Contratada 

Cumprimento 

rigoroso da 

legislação 

ambiental e 

fiscalização 

9 

Chuvas 

intensas 

afetando 

cronograma 

Média Médio Compartilhado 

Ajustes 

operacionais e 

reprogramação 

de rotas 

10 

Descarte 

irregular por 

terceiros 

Alta Médio Administração 

Fiscalização 

urbana e ações 

de educação 

ambiental 

11 

Inadimplência 

trabalhista da 

contratada 

Baixa/Média Alto Contratada 

Comprovação 

periódica de 

regularidade 

fiscal e 

trabalhista 

12 

Falhas na 

fiscalização 

contratual 

Baixa Médio/Alto Administração 

Designação 

formal de fiscal 

e relatórios 

periódicos 

 

Critérios de Classificação 



 

 

 

Probabilidade: Baixa / Média / Alta 

 

Impacto: Avaliado quanto à repercussão financeira, operacional, ambiental e 

à continuidade do serviço público. 

 

Responsável: Parte que assume o risco, conforme sua capacidade de gestão e 

controle. 

 

Diretriz Geral de Alocação 

 

Os riscos relacionados à execução operacional, gestão de pessoal, 

manutenção de equipamentos, obrigações trabalhistas e cumprimento 

ambiental são atribuídos à contratada, por estarem sob sua esfera de controle. 

 

Os riscos relacionados a fatores extraordinários, imprevisíveis ou alheios à 

gestão direta da contratada, como eventos climáticos severos ou alterações 

econômicas relevantes, são tratados como riscos compartilhados, com 

possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro nos termos da legislação. 

 

A presente Matriz de Riscos busca promover maior segurança jurídica, equilíbrio 

contratual e previsibilidade na execução dos serviços, assegurando a 

continuidade da limpeza pública urbana no Município de Camocim/CE e 

resguardando o interesse público. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE II DO ANEXO I -  PROJETO EXECUTIVO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.03.03.002 
 

 



nTiiÉ"1frãiãlTLolil1lo-"0I3"âl"ir-r1* C R E A - C E

Página í/í

ART OBRA / SERVrçO
No cE20261826518

INICiAL
Conselho Regional de Engenharla e Agronomia do Ceará

- 

1. Rospomávol Técnico

FERXAT{DA CARVALHO DE FRANçA

Títub profissional: E}IGEIIHEIRA ClVlL, ENGENHEIRA DE SEGURAXCA Í,O TRABALHO RNP: 0621620351

Rêgistro: 357it9íCE

- 

2. Dados do ContÍ.to
ContÍatante: PREFEITURA tUÍtltClPAL DE CAtOClt
PR/ÀçA EEVERIANO mOREL

Complemento:

Cidade: CAlrOClx
Baino: cE lTRo
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.661r.3501000í -23

No: Slll

CEP:6,241Xr000

ART Mnculada: CE20it4í39S505

ContÍato: l{ão â.peclfic.do Cel6brado em:

Valon Ri 5.000,00 Tipo de conhatante: Pec.oa Jurkllca dc Dlrelto Púbtho
Açáo lnstitucional: IE}{HUIA - NÂO OPTAITÍÍE

- 

3. Dados da Obra/8ervlço

PR/ÀçA SEVERIAI{O TOREL

Compbmento:

Cidâde: CAtOClt
Data de lnício: 23n2fr1í,,26

No: S/ll
Bairro: CEilTRO

UF: CE CEP: 62{O0lX}0

Coordenadas Geográficas: -2.9mí51, {O.Ea2E13

Código: l{ão Erprctfrcado

CPF/CNPJ: 07.6@.:t50r0001 -23

Previsáo dê término: 23n2frN21

Finalidade: lníraertrutura
PropÍietário: PREFEITURA XUI{ICIPAL DE CAllOCltl

- 

tl. Aüvidade Tócnlcâ

14 - ElâboíaÇão

35 - Elaboraçáo de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESiDUOS
> DE COLETA DE RESíOUOS SÓLIDOS > #6.2.2.1 . DOMICILLqRES E DE LIMPEZA URBANA

80 - Projeto > SANEAITTENTO AMBTENTÂL > STSTEMA OE ESGOTO/RES|DUOS > DE COLETA DE
RES|DUOS SÓLIDOS > ffi.2.2.1. DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

18 - Fiscalização

60 - FiscâlizâÉo de obra > SANEAMENTO AMBTENTAL > STSTEMA DE ESGOTO/RE§IDUOS > DE
COLETA DE RESIDUOS SÔUDOS > #6.2.2.1 . OOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

Quantidade

1,00

1,00

Quántklad€

1,00

Unidade

un

Unldade

un

un

Após a condusão das âWidade3 técflicas o profissional dovê pÍocôdêr a baixa dêsta ART

5. Obrervaçôce

ART DE ORÇAMENTO, PROJETO E FISCALIZAÇÀO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE CAMOCIMrcE.

6. DeclaEêôêg

- Declarc gue ctou cumprindo as Í€gras de acessibllHad€ pÍevistas nas noÍmas tácnicas da ABNT, na lêgislaÉo ês@lfica e no dêcÍ& n.
52962004.

_ 7. Entldade do Cle.so
NENHUMA. NÃO OPTANTE

Dorumento assinado eletronicamente

- 

8. As3lnaturas com credenciais de login e senha

Dedero serêm vêrdadeiras as iníoÍmâ@s acima FERNANDA CARVALHO DE

RNP: 002í62035't

-de

O.tâ: 03103/2026 í 6:4il;02

Lml data FERÍilAt{oÂ cÂRvAL}lO DE FRAXçA - CPf : 080.18Í.2í364

PREFE TURA rUl{lClPAL OE CAXOCI|I . G}IPJ:07.660.35M)001n3

- 

9. lníormaçõo3

'A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conÍêÍêncie no site do Cres.

- 

't0. Valor

Valor da ART: RÍ 108,39 Rêgistrâda em: 26n2,2O26 Valor pago: R$ í08,39 Nosso Número: 82í8608í29

A áutenticidade d6tâ ART pode sr wifeds m: htlps://m.silác.m.b/publi6r. com â dÉE: 9D l3b
lmpEs om: 03032026 às 1ô:42:02 por , ir: 170.80-81.128

iran$

49x
dê

M.@6.qg.br

Tel: (85) 3{53óE0O

falffi@@me.org.bÍ

Fu: (85) 34.536804 Iffi;§s"
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oBJETO: SERVIçO DE UTPEZA pÚALtCl URBANA, COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTe Oe RESíOUOS SÓLIOOS
DoiltctLlAREs E coiiERcrAts, coLETA E TRANSnoRTE DE ENTULHo, Resiouos oe vlnmçÃo E poDÀ sERvtços DE
vlnnrÇÃo, ceprxlçÃo, Roço E pINTURA DE ÍrtEto Fto, No uumcípro DE cAiloctu/cE.

í.0 DADOS PARA DITENSIONATENTO

r.r pRoouçÃo oE Lrxo
1.Í.í Llxo Domlclliar e Comercial

Local
População

(Ultlmo senso
rBGE 2022)

Populaçáo
Atendlda

Tara
(kg/hab/dla)

Produção
lixo kg/dia

Produção llxo
mUdla (')

Produção
llxo m3/môs

Velculo de
Cobta

Sede
Amarelas

55.000
1.926

44.000
1.156

0,80
0,80

35.200,00
924,80

153,04
4,02

4.591,20
120,60

Comp./Bascul
o20

Tatajuba
Guriú

2.000
3.400

1.200
2.UO

0,80
0,80

960,00
1.632,00

4,'17
7,10

125,10
213,00

D20
D20

fotal 62.326 48.396 Tota(m3/dla) 38.7rô,80 168,33 5.049.90
pe§o

Í.1.2 Lixo Urbano (Entulho)

equivale a 'l a 1,4kg/hab, desses, vão para bota fora e dessse
coletados pela prêhiture - sendo considerado 1 ,4kg/hab para sêdê e 1,2 kg/hab para zona rurel
í') peso especlfrco do lixo público: 1.3Mkg/m3

1.í.3 Llxo Urbano(Reslduos de varrlção)

Local
População

(Ultlmo eênso
IBGE 2022)

População
Atendlda

Taxa
(kgúhaUdia) í

Produçáo
llxo kg/dla

Produção llro
m3/dla (')

Produção
llxo m3/mês

Veiculo de
Coleta

Sede
AÍnarelas

s5.000
1.926

44.000
1.156

0,94
0,8í

41.360,00
936,3ô

31,82
0,72

9s4,60
21,60

Basculante
D20

Tatajuba
Guriú

2.000
3.400

1.200
2.U0

0,81
0,81

972,00
1.652,40

0,75
1,27

22,s0
38,10

o20
o20

Total 62.326 48.396 Total(m3/dia) 4.920.76 34.56 í.036,80

Local

pêso

í.í.4 Resldue de Poda

(') peso especlfrco da poda: 150k9/m3

Populaçáo
Atendlda (IBGE -

Estimativa 2021)

População
Atendida

Taxa
(kgúhab/dia)

Produção
lixo kg/dia

Produção lixo
m3/dia (')

Produçâo
lixo m3/mês

Veículo de
Coleta

55.000
1.926

Sede
Amarelas

i14.000

1.156
0,11
0,11

4.840,00
127,16

15,97
o,42

479,10
12,60

Basculante
D20

Tatajuba
Guriú

2.000
3.400

1.200
2.UO

0,'t 1

0.11
132,00
224,40

0,4
0,74

13,20
22,20

D20
D20

Total 62.326 48.39ô Total(m3/dla) 5.324 17,57 527,10

(ÍABELA 1)

Local
População

At€ndlda (IBGE -
Esümatlva 202í)

População
Atendlda

Taxa
(kgúhab/dla)

Produção
llxo kgúdla

Produção llxo
m3ídla (')

Produção
llxo m3/môs

Velculo de
Coleta

Sede 55.000 44.000 0,10 4.400,00 29,33 879,90 Carroceria
Amarelas
Tataiuba

1.926
2.000

1.1s6
1.200

0,10
0, 10

115,60
120,00

0,77
0,80

23,í0
24,00

o20
D20

Guriú 3.400 2.U0 0.10 204.00 1,36 40,80 D20
Total 62.326 48.396 4.840 32.26 967,80

1

í.2 DISTANCIA 
'{ÉON 

DE TRANSPORTE

«
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CAMOCIM

oBJETO: SERVIçO DE Lttr,tpEZA pÚBLtCA URBANA, COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDOS
DOilüCtLlARES E COiiERCtArS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARRTçÃO E PODÀ SERVIçOS DE

VARRIçÂO, CAPINAçÃO, ROçO E PTNTURA DE MEIO FIO, NO Uul{rcíPlo DE CAUOCIilI/CE.

1.2.1 Colgta Domiciliar, Lixo Urbano ê Poda

Distancia
Mensal(km)Veículo Localidades

coleta
transp.

lda/volta e
descarga

total
No

Viagens/dia
Dias de

Coleta/mês

Sede - Áirea
Central

30,00 14,00 44,00 1,65 30,00 1.s93,00Compactador 01

30,00 't4,00 44,O0 1,65 25,25 1.3r',0,78Compactador 02
Sede - Demais

Bairros

Sede - Demais
Bairros

30,00 14,00 44,00 1,65 25,2s 1.340,78

Sede - Demais
Beirros

30,00 í4,00 44,00 1,65 25,25 1.3/,0,78Compactador 04

Total 5.6r5,34

03

1.3 RESUMO DO VOLUME COLETADO E TRANSPORADO POR TIPO DE EQU]PAIIENTO

o20 Dist. Amarelas 3,00 8,00 11,00 2,1 25,25 479,75
D20 Dist. Tataiuba 10.00 10,00 20,00 2,0 25,2s 757,50
o20 Dist. Guriú 10,00 10,00 20,00 2,00 25,25 757,50

Total 't.994,75

Basculantes 01 - Coletas Lixo
Urbano e Entulho

Sede 20,00 10,00 30,00 3,73 25,25 1.446,E3

Basculantes 02 - Coletas Lixo
Urbano e Entulho

Sede 20,00 10,00 30,00 3,73 25,25 1.446,83

Total 2.893,66

Carroceria 01 - Cobtas Resíduos
de Poda

Sede 20,00 14,00 34,00 5,61 25,25 2.488,14

Total 2.§8,'.14

,AEC

Tipo do Egulpamonto Local da Coleta
do

Vol. mensal
coletado(m3)Domicillar Erúulho

Rea.
Varrição

Poda
Quantadade
de veículoe

Compactador de 15rn3 Sede 4.591,20 4 4.591,20

Basculante 01 e 02 de 12m3 Sede 9&4,60 479,í0 2 1.433,70

Canoceia de Madeira 8m3 Sede 879,90 1 879,90

VeÍculo Utilitário tipo D20
Amarelas /

Tataiuba / Guriú
458,70 82,20 48,00 87,90 3 676,80

TOTAL 5.049,90 í.036,80 527,10 967,80 10 7.581,60

2
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CAMOCIM
oBJETO: SERV|çO DE LTMPEZA PÚBUCA URBANA, COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓUDOS
DOÍrilCtLtARES E COMERC|AIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARR!ÇÃO E PODA, SERVTçOS DE VARRçÃO,
cAptNAçÃo, RoÇo E PTNTURÂ DE ME]O FtO, NO MUNICíPIO DE CAmOClm/CE.

LOTE 01: SERV|çO DE LTMPEZA PUBLTCA COMPREENDENDO:COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓLIDOS DOMTCTLTARES E
coMERCrArS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERV|ÇOS DE VARR|ÇÁO, CAPTNAÇÃO, ROÇO E PTNTURA DE ME|O FtO, NA SEDE DO
MUNIC|PIO OE CAMOCIM/CE

PTÁNILHA ORCA]ÚENTÁRN

ITEiI COMP DESGRTçÃO DOS SERV|çOS UNIOADE QUANT. PR.UNIT. VALOR iiENSAL

1.0

1.1

COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS DOMICILIAR E COMERCIAL
COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS DOMIC]LIAR E

CP. 01 COMERCIAIS COM COMPACTADOR CAP.ísM3 NA M3
SEDE

4.591,20 R$ 36,43 R$ 167.257,42

suB-ToTAL R$ 167.257,12

2.2 CP.03

E DE DE PODA

COLETA E TRANSPORTE OE RESíDUOS DE PODA COM
CARROCERIA DE MADEIRA CAP. 8 M3 M3 879,90 R$ 45,06 R$ 39.648,29

3.0
3.1

SUB-TOTAL 39.648,29

sERvrçÓ§ÓÉvanruçÃo, cAprNAçÃo, Roço, PINTURA oE ilEro Fro E mANTENçÃo DE PRAçA E MERCADo
cp. 05 sERVrÇo DE VARRIÇÁO MANUAL KM 708,75 R$ 82,77 RS 58.663,24

3.2 Cp. 06 SERV|ÇO DE LTMPEZA E TTTANUTENçÃO DO MERCADO M2 12.877,50 R$ 3,15 R$ 40.564,í3

3.3 Cp. 07 SERV|ÇO DE LTMPEZA E ÍIíANUTENÇÂO Oe ennçns EQUTPE/MÊS 1,00 R$ 28.W,8s R$ 28.U4,85

3.4 CP.08 SERV|ÇO DE CAPTNAÇÃO MANUAL M2 40.000,00 R$ 1,58 R$ ô3.200,00

3.5 CP. 09 SERV|ÇO DE ROçO MECANTZADO M2 90.000,00 Rs o,25 R$ 22.500,00

3.6 CP. 10 SERVIÇO DE PTNTURA DE ME|O FrO M 50.000,00 R$ 0,70 R$ 35.000,00

suB-ToTAL R$ U8.772,22

4.0

4.1 cP.11

SERV|çOS DTVERSOS

TRATOR DE ESTEIRA COM POTÊNCN 155 HP,
INCLUINDO OPERADOR E COMBUSTíVEL

H/MÊS 101,00 R$ 3/3,4 R9 y.687,14

\, 4.2 cP. 1, ||:lilSNrE 
ADMlNlsrRArlvo coM ENcARGoS

HOMEM/MÊS 1,00 R$ 5.7U,78 R$ s.7U,78

4.3 CP. 13 ENCAR,REGADO GERAL COM ENCARGOS SOCIAIS HOMEM/MÊS 1,00 R$ 6.646,í5 R$ 6.6/+6,15

TOTAL ANUAL OO LOTE Oí RS 6.032.595,60

"'n{1;:x'fu*nnu
cRÊA-cE so\+sr

1

suB-ToTAL R$ 47.038,37
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CAüóçTM
Cornodfr do presente e ÍutuÍo

OBJETO: SERVIÇO DE LIiIPEZA PÚBLrcA URBANA COi'PREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓUDOS
DOMICTL|ARES E COitERCtAtS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRçÃO E PODA, SERVTçOS DE VARRIÇÂO,
CAPTNAÇÃO, ROçO E PTNTURA DE Í[ElO FlO, LIiTPEZA E MANUTENçÂO DE FATXAS DE PRATAS, NO triruNtcipto DE CAilOCIH/CE.

LOTE OíI SERV]ÇO DE LIilIPEZA PÚBL]CA COTIPREENDENDO: COLETA E TMNSPORTE DE RESíDUOS SÓUDOS DOMICILIARES E
COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODÀ SERVIçOS DE VARRIçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PINruRA DE IIEIO FIO, NA SEDE
DO tUUNrcíNO DE CATOCIT/CE

comPo§rçÃo or

1.1 . COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DOMICILIAR E COTERCIAIS COM COMPACTADOR CAP.ísT3 NA SEDE

o= 181,83 m3/dia

f!=2xD(km)+T1 (h)
Vt km/h)

Número de Viagens por tumo

NV= qxVCxJ
(LxC)+(qxVCxW)

NV= 1.65

í . DADOS PARA O DITTIENSIONATENTO

Produçâo período contrato
Período do contrato

cduçâo mensal
Yras úteis no mês

Produção diária
Número de viagens
Percurso total
Percuso pêrcorÍido ('t2 mese)

a) PREVEÃO DO NÚmERO DE VE|CULOS PARA A GOLETA:

Freqüência da Coleta no Município: Sê9. à Sab. (Área Central da cidade: Dom. à Doín.)
Coleta Diuma;
Dias no Ano = 365 clias;
Meses no Ano = 12 meses;
N" d€ Domingos no Ano = 52 dias;

N' de Feriados no Ano = 10 dias;
P - Populaçáo atendida; 44.000 hab
i- Produção diária de lixo por habitante; 0,80 kg/hab/dia
Q - Quant. mênsal de Res.coletada em m3 =(P x i x 30); 4.591 ,20 m3/mês
Dias de Coleta no MQs = (365-52-10)l(12) =25,25.
(*) considerada 80% da populaçâo da Sede, atendÍda pelo sislema de coleta

q - quant. diária de Residuos coletada;
VC - Velocidade média de coleta (5kmih);

J - Jomada de TÍabalho (4416 = 7,33 h/dia);
L - Extensáo das vias atendidas por tumo;
C - Capacidade de Carga do Caminhâo (m3);
TV - Tempo de viagem para descarga
(-) 15m3 x 0,70 x 3 = 31,5m3
0,70= indice de capacidade de carga do caminhão
3= indice de compactaçâo do compadador

D - dist. mêdia do cenho gerador ao local de descarga;
W - Velocidade de Transp. (sokmih);
T1 - tempo necêssário para pêsagem de carga. (=0 h)

181,83 m3/dia

120,00 km
3'1,5 m3(-)

7,00 km

55.094,40
12,00

4.591,20
2s,25

122,43
1,65

5.615,34
67.384,08

(m3)
(meses)
(m3)
(dias)
(m3)

(km/mês)
(km/periodo total contrato)

Rotelros Dlárlos Dlumos
produtividade mà1ia(viag./veic./dia)
Produçáo p/viagem(m3)

Coleta Dluma(%)
Coleta Notuma(%)
Coleta Dluma

msmesfEãõ-l

F=Ql(qxfrl/) onde,
F - n" de veículos quê compõem e ftota.

Q - quantidade total de lixo a ser coletado, em t ou em mt.
q - capacidade do veículo de coleta, êm t ou em m'

(em geral adota-se TOYo da capacidade nominal).
f - fator de carga do equipamento.
V - n' possível cle viagens que o equipamento pode lazer na unidade

de tempo (dia, semana ou mês)

1,65
31,50

100,00
0,00

Viag./veic.ldia
m3/viagem

Dias úteis/mês
No. De Veículos=(Çalculado)

1,65
3í,50
2s,2s

I
Q = Ql (dim de coleta no rÍÉs)

1

Remuneracão do Caoltal do Veículo(irlensal)

CUSTO MENSAL DO CATINHÂO COMPACTADOR
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oBJETO: SERVTçO DE LlmpEZA pÚeUCe URBAN COilIPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE nESÍOUOS SÓLIOOS
DotlclLtÂREs E couERctAts, coLETA E TRANSpoRTE DE ENTULHo, Rrsíouos oe venRçÃo E poDA, sERvrços oe venruçÃo,
clnxaçÃo, Roço E rINTURA DE tEro Flo, LtupEzA E MANUTENçÃo DE FArxAs DE pRArAS, uo uuxtcipto DE cAtoor/cE.

LOTE Oí: SERVIÇO DE LIMPEZA PÚALrcI COi'PREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE OC NESIOUOS SÓI.IOOS DOIIICILIARES E
corERclÀts, coLETA E TRANSpoRTE DE poDA, sERvtços oe vlnnçÁo, ceptnaçÃo, Roço E pINTURA DE uEro Flo, N sEDE
oo muxrcíno DE cAtoclurcE

comPosrÇÃo or

í.I - coLETA E TRANSPoRTe oe nesiouos DoMIcILIAR E cOÍÚERCIAIS COM COIIPACTADOR CAP.ísT3 NA SEDE

Sendo:
VU - vida útil (anos): 4
VN - valor do veículo (R$)
i - taxa de juros anuais ('t2,75% a.a.)

(') A Taxa Selic hoje está em 12,75o/o ao ano.

'Na reunião mais recente do Copom, fuita no dia 20 de setembro de 2023.

vm = (vu + 1l xvN
2xVU

RC=Vmxi
12

Modelo Preço Veíc.(R$) Vm Taxa/ano(%) Total (R$)

carurrunÃo coMPAcrADoR DE 1sM3 200.000,00 125.000,00 12,75 1_328,13

Custo total para 04 veiculos 5.312,52

Í)epreciacão iiensal do Velculo

d=1-VR/100
VU

Oep = d xVN
12

'd - Coef. de depreciaçáo;

VR - Valor Residual (o/o): 20o/o

4

Dep - Depreciaçáo Mensal;

VN -Valor do Veículo (R$).

w-vida Útir

Custo com Combustlveis

Quilometragem pertorrida

Combustível

coleta considerar paÍa o caminhâo coletor 0,56 I diesel/km, já no caminho até o ateno sanitário considerar 0,25 ldiesel/km.

COMP. 01 :Sede (Quadrilátero Central)
coleta: 30,00km/dia x 30 dias/mês = 900,00km/me5, ===>$QQ,Q0 x 0,56 l/km =504,00 litros/mes
lda/volta ao aterro: 14,00km/dia x 30,00 diaymes x í,54 viagldia = 646,80km/mss ==>§.t[§,$Q x 0,25 Ukm = 161 ,70 litroímê§

COMP. 02: Sede (Bainos Periféricos)
coleta: 30,00km/dia x 25,25diaímes = 757,50km/mes ===>/§/,§Q x 0,56 Ukm =424,24litros/mes
lda/volta ao aterro: 14,00km/dia x 25,25dias/mes x 1,54 viag/dia = §^dzt,$$lç6/6ss ==>§{{,t§ v 0,25 l/km = 136,10 litros/mês

COMP. 03: Sede (Bainos Periféricos)
coleta: 32,00km/dia x 25,25diaímês = 808,00km/mes ===>$Q$,QQ x 0,56 Ukm 452,48litros/mes
lda/volta ao aterro: 14,00km/dia x 25,25dias/mês x 1,54 viag/dia = 544,39km/mes ==>544,39 x 0,25 l/km = 136,10 litroVmês

Modelo Preço VeÍc.(R$) *d Total (R$)

CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 200.000,00 0,2000 3.333,33

Custo total para 04 veículos 13.333,32

No Veículos 4,00
25.25dia/mês

1,6tViaqem/veículo/dia
km/dia/veículo 55,60

33,70km/viagem/veículo
km/mês 5.615,34

litros/mês 2.403 1

preco(R$llitro)
t5.76rR$/mês

2
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CAMOCIM

OBJETO: SERVIçO DE LIUPEZA PÚBUCA URBANA COTIPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓUDOS
DOtlctLtÀREs E cotERctAts, coLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESÍDUOS DE VARRTçÃO e pOOl, SERVTçOS DE VARruçÂO,
cAprNAçÂo, Roço E PTNTUR DE tErO FrO, LITU|PEZA E UANUTENÇÃO DE FAD(AS DE PRATAS, NO irUNrCíprO DE CArOCrmrCE.

LOTE OI: SERVIçO DE LIMPEZA PÚBLEA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SóUDOS DOMICILIARES E
cof,ERctAts, coLETA E TR NSPORTE OE PODA, SERVTçOS DE VARRTçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE üEtO FlO, NA SEDE
DO MUNTCíP|O DE CAtOCtt/CE

coilrPo§rçÃo or

1.,I . COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS DOIIICILIAR E COTERCIAIS COTI COTIPACTADOR CAP.I5T3 NA SEDE

COMP. 04: Sêde (Bainos PêriÍêricos)
coleta: 32,(Dkm/dia x 25,25diaímes = 808,00km/mes ===>808,00 x 0,56 Vkm 452,48litros/mes
lda/volta ao aterÍo: 14,00kÍn/diâ x 25,25diaímes x 1,54 viag/dia = 544,39km/mss, ==>544,39 x 0,25 l/km = 13ô,10 litros/mês

total = 2.403,í6 litroe/mês

Prego
Unil(R$)

valo(R$)

27,98 471,35
úeo cx. Mud./difer. e hidÉulico 28,00 314,46
graxa 44,69 2s0,9r
Íiltros 42,00 392,9í
avaoem 100,00 1.600,00

RS/mês 3.029,67

lnsumos

Custo com Pneus e câmaras

Custo com tanutêncão

total 04 velculos

Sendo:

- valor do veÍculo (R$)
- vida útil veículo (anos)

*K - coeftciente de proporcionalidade para manutenção 0,9

Custo com Tributos.Sequros e Taxas

' tÍoca de óleo:

cártêr -15L a cada 5.000 Km.

o(. mudança/difeÍsÍlciâl - 5L /5L a cada 10.OOO Km.

hidráulico -10L am 10.000 Km.

consumo de graxa - 0,0010 Kgú(m

gasto com filtíos rêpIesoÍrte 50% dae despêsas com lubÍificant$,
uma lavagem pôr sêmâna.(4 por me§)

vida rrtil de 35.000 km, inclusive 01 jogo de Íecapag€m

gâstos com roparos, induindo matêriais, peças e acassórios de reposiçáo

conBspondem ao coeficienle de Gparos de 0,90, incidente sobÍe o valor

de aquisiÉo do êquipamenlo, com vida útil de 4 anos.

Dado pela Fórmula
Sendo:
VU - vkJa úül (anos): 4
VN - valor do veÍculo, (R$)
(') SobÍê o Valor do Chassi

4

vN (RS) Valor(Rg)
e

l$/mês/veic. 195.31
78'.i.,21

3

lnsumos Preço
Unit.(R3)

Valo(R$)

Jogo de Pneus e câmeras , inclusive
rec,apagêm (vêículos toco)

9.s00,00 í.524,í6

lnsumos Preço
Unit.(R3)

Valo(R$)

Manutençâo Mensal p/ 01 veículo 200.000,00 3.750,00

í5.000,00

2xVl.Jx'12

Tipo de Ferramenta Qtd.,
velculo

Vida
útll(mos€s) Qtd. Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual Preço llensal

1.00 12.00 27.00 324.00 27.00Vassourão sari 40cÍn 1,00
2.OO 3,00 8,00 27,95 223,64 18,63Pá quadrada

Garfo/ciscador 2,00 4,00 6,00 31,00 í86,00 15,50
Vassoura í,00 1,00 12,00 33,60 443,20 33,60
Total 94,73

Custo com Ferramentas e Utenslliog

rtêr
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oBJETO: SERV|çO DE LTmPEZA PÚBLrcA URBANA COilPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓUDOS
DOM]CILIARES E COTERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARRTçÃO E PODA, SERVIçOS DE VARruçÃO,
cAprNAÇÃo, Roço E PTNTURA DE trErO FrO, LTilTPEZA E MANUTENçÃO Oe FAlxAS DE PRAIAS, NO iltUNtClPtO DE CAilOCTI/CE.

LOTE 0í: SERV]çO DE L|UPEZA PÚBLrcA COilTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíOUOS SOLTDOS DOMTCTLTARES E
COTIERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIçOS DE VARRIçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE i,lEIO FIO, NÂ SEDE
DO MUNICíPIO DE CAiIOCIII/GE

coMPosrçÃo or

1.1 . COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DOTÚICILIAR E COHERCIAIS COM COIIPACTADOR CAP.í5T3 NA SEDE

Para 01 EquiDamento u.,73
Número de equipamentos 4,00

378,92

Resumo do Custo Total do Comoactador

-epreciaçáo dos Veículos

Dimensionamento do Pessoal

Quantidades de pessoas por veÍculo

RemuneraÇão do Capital 5.312,52
13.333,32
't5.7U,73

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros)
Pneus e câmaras

3.029,67
1.524,16

Manutençáo
Tributos,Sequros e Taxas

15.000,00
781,24

Fenamêntas e Utensílios 378,92
Custo Total dos Compactadores í5m3 55.í24,56

Velculo llotorista Garl
CAMINHAO COMPACTADOR DE 15M3 1,00 3,00

Quantldade Total cle Pêssoas
Quant.

Peesoas por
veiculc

Quant.
Velculoa

Calculado

Quant. Total de
Pessoal

)uantidade de Gari 3,00 4,00
12.00

Quantidade de Motoristas 1,00 4,00
lotal 4.00 16,00

Item Unld. Gari Coletor
Salário R$ 1.594,88
lnslubridade - uCI% (do SM) R$ 648,40
Adicional Notumo R$ 0,00
Salário Base R$ 2.213,2i
Horas Extras - 50% R$

Horas Extras - í00% R$
DSR horas Extras R$
ialarlo Mensal R$ 2.243,28

Encarqos 7',\,3'lo/o 1.599,68

lalárlo + Encarqos R$ 3.842,96
AlmoÇo R$ ô38,57
Café da manhá RS 127,01
Cesta básica R$ 225,00
Custo Mensal 4.833,54

Item Unid.
Motorlsta
Camlnhão

Salário R$ 2.320,67
lnslubridade - 20oÁ R$ 324,20
Adicional Notumo RS 0,00
Salário Base R$ 2.64/,87

k 4

)
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oBJETO: SERV|çO DE L|IIPEZA PÚBLrcA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SOLTDOS
DOIIIICILIARES E COUERCTAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARruçÃO E PODA, SERVIçOS DE VARRçÃO,
cAptNAÇÃo, Roço E PTNTURA DE uEtO FtO, LTMPEZA E mANUTENÇÃO DE FAIXAS DE PRA|AS, NO [iUNtCíPtO DE CAtOCtil/CE.

LOTE O,I: SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E

COTERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIçOS DE VARRçÃO, CAPINAÇÃO, ROçO E PINTURA DE TIEIO FIO, NA SEDE
DO TIIUNrcíPIO DE CAHOCTT/CE

comPosçÃo or

í.1 . COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DOTIICILIAR E COTERCIAIS COM COMPACTADOR CAP.í5T3 NA SEDE

Horas Extras - 50o/o R$
Horas Extras - 100% R$
DSR horas Extras R$
Salario Mensal R$ 2.644,87
Encarqos 71,310/0 1.886,06
Salário + Encarqos R$ 4.530,93
ümoÇo RS 638,57

R$ 127,O1

rásica R$ 22s,00
Custo Mensal 5.52'l,5í

da manhã

Custo Mensal Total com Pessoal

Custo Mensal coín FaÍda e EPI's

Farda e EPt's lrotorista

Funclonário Custo mensaUpessoa Quantldade Total
Gari coletor 4.833,54 12,00 58.002,48

Motorista 5.521,51 4,00 22.086,04
Total/mês í6,00 80.088,52

Itens Qtd./Pessoa
Vida útil
(meses) Qtd./Ano Preço Unlt.(R$) Preço Anual Preço tensal

Calça e camisa de brim p/motorista 1,00 6,00 2,00 75,00 150,00 12,50
Botina de sequranca 1,00 4,00 3,00 48,63 145,89 12,16
Boné de brim 1,00 4,00 3,00 9,00 27,00 2,25
Capa de chuva 1,00 6,00 2,00 23,28 46,56 3,88
Luvas de seguranÇa 1,00 0,50 24,00 12,59 302,16 25,18
Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 í,69 507,00 42,25

Total 98,22

Yarda e EPI's Gari

Itens Qtd./Pessoa
Vida útil
(meses) QtdJAno Proço Unit.(R$) Preço Anual Preço Mensal

;alÇa e camisa de brim plgari 1,00 4,00 3,00 75,00
"25,00

1E,75

Botina de sêauranca 't.00 3,00 4,00 48,63 194.52 16,21

Gorro Califa í,00 4,00 3,00 12,80 38,40 3,20
Capa de chuva 't,00 6,00 2,00 23,28 46,56 3,88
Colete refletivo 1,00 6,00 2,00 17,60 35,20 2,93
Luvas de s@uranca 1,00 0,50 24,40 12,s9 302,16 2s.18
Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 1,69 507,00 42,25
Total 1'.t2,40

Resumo Fardamentos e EPI's

Resumo dos Custos Ooeracionals

Funcionário Quant. R$ /oessoa Preco Mensal
Motorista 4,00 98,22 392,88
Gari 12,00 112,40 1.348,80
Custo Total 1.741 ,68

Custo mensal dos veículos 55.124,56
Custo mensal com pessoal 80.088,52
Custo mensal coín farda e EPI-s 't.741,68

Custos Operacionais(R$) í36.954,76

5
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Comatim do presente e íuiro

o&JETO: SERV|çO DE LTUPEZA pÚeLrcl URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE ReS|OUOS SOLTDOS
DomrcrulREs E coliERctArs, coLETA E TRANSnoRTE DE ENTULHo, ResÍouos oe vannçÃo E poDA, sERvrços oe vlRRuçÃo,
cenxlçÃo, Roço E pINTURA DE uEto Fto, LlupEzA e mmtumtçÃo DE FATxlS DE pRAtAS, tto lltutttcípto DE cAuoctt/cE.

LOTE 01; SERV|çO DE LIilIPEZA pÚaUrCl COITPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE Oe nESíOUOS SÓL|OOS DOiTilC|LTARES E

cotERctAts, coLETA E TRANSpoRTE DE poDA, sERvtços oe vlnntçÃo, ceenaçÃo, Roço E pINTURA DE uElo Fto, NA sEDE
oo uur,ttcÍpto DE GAtocltlcE

comPo§rçÃo or

i.i - coLETA E TRANspoRre oe neslouos DotrctLrAR E co[ERcrArs cou compAcrADoR cAp.l5t3 NA SEDE

Produção Mensal (mUmês) 4.591,20

Preço Unitário (R$/m3) 36,43

I
-V

Ferna nda Carfu_d*FÍa nÇa
t ngenheit\\ Civit
cRiA-cE sM+gr

iêrviÇo sem BDI (R$/m3) I
Mensal )

lstimada(m3/mês)

136.9(o Mensal (R$)
22,12YoI 30.3(

167al

6

136.
4



g{}g
JTElg-

"i:ii lÍii..;l

CAMQEIM

o&JETO: SERVTçO DE LTMPEZA PÚBLTCA URBANA COmPREENDENDO: COLETA E TRAilSPORTE DE RESIDUOS SÓLTDOS
DOMTCTLTARES E COitERCrArS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS OE VARR|çÃO E PODA, SERVIçOS DE VARRTçÃO,
CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE f,tElO FlO, LTtrPEZA E lriANUTEilçÃO DE FATXAS DE PRA|AS, NO tUNrCíPtO DE CAtrOCrii/CE.

LOTE Ot: SERVIçO DE LIUPEZA PÚBLICA COTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓLIDOS DOTICILIARES E
COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIçOS DE VARRçÃO, CAPINAçÂO, ROçO E PINTURA DE TEIO FIO, NA SEDE
DO mUNrCíPlo DE CAilrOCrnrCE

coMPosrçÃo os

I
Q = Q/ (dia de coleta no màs)

2.2 COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS DE PODACOT CARROCERIA DE IIADEIRA CAP.8 M3

Dlária de

q= 34,85 m3ldia

de

TV=2xD(km't+Tí (h)
Vt (km/h)

TV= 0.48 h

Númaro de Viagens portumo

NV= qxVCxJ
(LxC)+(qxVCxW)

1 . DAOOS PARA O D|MENSIONAMENTO

Produçáo perÍodo contÍato
Período do contrato
^'oduSo mensal

vas úteis no mês
Produçáo rtiária
Número de viagens
Percurso total
Petcurso percorrido (12 meees)

Freqüência da Coleta no Município: Seg. à Sab.
Coleta Diuma:
Dias no Ano = 365 dias;
Meses noAno = 12 meses;
N' de Domingos no Ano = 52 dias;
N' de Feriados no Ano = 10 dias;
P - Populaçáo atendida: 44.000 hab
i- Produçáo diária de lixo por habitante(Poda); 0,10 kg/hab/dia
Q - Quant. mensal de RSU coletada em m3 -(P x ix 30); 879,90 m3/mês (Poda)
Dias de Coleta no g6s = (36S52-1OY(12) = 25,26.
(l considerada 80% da população da Sede, atendida pelo sistema de coleta

q - quant. diária de Resíduos crletada;
VC - Velocidade m&lia de coleta (skm/h);
J - Jomada de Trabalho (4416 = 7,33 h/dia);
L - Extensâo das vias atendidas por tumo;
C - Capacidade de Carga do Caminhão (m3);
TV - Tempo de viagem para descarga
(') 8m3 x 0,90 = 7,2m3
0,90= indice de capacidade de carga do caminhão

D - dist. média do cenlro geÍador ao locsl de descaÍga;
Vt - Velocidade de Transp. (50km/h);
T1 - tempo necessário para carsa. (=Q,1fi)

34,85 m3/dia

20,00 km
7,2 m3('|

7,00 km

0,2 h

10.558,80
12,00

879,90
25,25
29,33

5,61

2.488,14
29.857,68

(m3)
(meses)
(m3)
(dias)
(m3)

(knümês)
(km/periodo total contrato)

a) PREVEÃO DO NÚüERO DE VE|CULOS PARA A COLETA:

Roteiros Diários Diumoo
produtividade média(viag./veic./dia) 5,61 F=Q(qxÍ:rV) onde,
ProduÉo p/viagem(m3) 7,20 F - n" de veÍculos gue compÕem a frota.

Q - quantidade total de lixo a ser coletado, em t ou em m3.

Coleta Diurna(%) 100,00 q - capacidede do veÍculo de coleta, sm t ou em m'
Coleta Notuma(oÁ) 0,00 (em geral adota-se 70% da capacidade nominel).
Coleta Diurna f - fator de carya do eguipamento.

mgmes[Eãõl V - n" possírrel de viagens que o equipamento podê fazer ne unided€
Mag.tueic./dia 5,61 de tempo (dla, semana ou mês)

m3/viagem 7,20
Dias úteiymês 25,25

No. De Veículos:(Calculado)
(Adotado)

CUSTO MENSAL DO CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA

1

Remuneracâo do Caoital do Veiculo(Mensal)
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oBJETO: SERV|çO DE LtitPEZA pÚAlrCl URBANA COITPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLiDOS
DOrúrcrLrARES E COMERCTA|S, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIOUOS DE VARRTçÃO E PODA, SERVTçOS DE VARRçÃO,
CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE UE|O FrO, L|IPEZA E MANUTET{çÃO OE FATXAS DE PRATAS, NO rUNlCiprO DE CAüOCTMTCE.

LOTE Oí: SERVIÇO DE LITPEZA PÚBUCA COUPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓUDOS DOTICILIARE§ E
COMERCTAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIçOS DE VARruçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE TEIO FIO, NA SEDE
DO TUNIC|PIO DE CAMOCIM'CE

coMPostçÃo og

2.2 COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS DE PODA COU CARROCERIA DE MADEIRÂ CAP.8 M3

Sendo:
VU - vida útil (anos): 4
VN - valor do veículo (R$)
i - taxa de juros anuais (12,75o/o a.a.)

f) A Taxa Selic hojê está em 12,75yo ao ano.

' Na reunião mais rêcênte do Copom, feita no dia 20 de setembro de 2023.

vm=ryu+1)1VN
2xVU

RC=Vmxi
12

Modelo

Deoreciacão Mensal do Veiculo

d = 1-VR/ 10
VU

'd - CoeÍ. de depreciaçâo;

VR - Valor Residual (%):

Dep=dxVN
12

Dep - Deprecia@o Mensal;

VN - Valor do Veículo (R$).

VU -Vida Útil

2oolo

4

Custo com Combustíveas

r.oi lometragem percorrida

Combustível

pars o ldieseukm, já no caminho até o aterro sanitário considerar 0,25 ldieseUkm.

CARROC.0'l:Sede
coleta: 20,00km/dia x 25,25dias/mes = 505,00 km/mes ===>§Q§,QQ x 0,56 Ukm =282,80litros/mes
Idalvolta ao ateno: 14,00kÍn/dia x25,25 diaímes x 5,77 viag/dia = 2.039,70 km/mes ==>2.039,70 x 0,25 Ukm = 509,92 litroymês

total = 778,5E lltros/mêe

lnsumos Preço
Unit.(R$)

Valo(R$)

)leo cárter 27,98 208,85
óleo cx. Mud./difer. e hidráulico 28.00 139,34
qraxa 44,69 111,11

filtros 42,O0 174,10
lavagem 100,00 400,00

R$/mês 1.033.48

' troca de óleo:

cárter -í5L a cada 5.000 Km.

cx. mudança/diÍerancial - 5L /5L a cada 10.000 Km.

hidíáulico -10L em 10.000 Km.

consumodegraxa - 0,0010Kg/km
gasto com filtÍos represênta 507o das despêsas com lubrificantes,

uma lavagem pôr sêmana.(4 por mes)

2

Prcço Veic.(R$) Vm Taxa/ano(%) Totar(R$)

CAMINHAO CARROCERIA DE MADEIRA DE 8M3 117.U7,6 73.529,4',1 12,75 781,2s

Custo total para 0í veículo 781,25

Modelo Preço Veic.(R$) 'd Total(R$)

CAMINHÂO CARROCERIA DE MADEIRA DE 8M3 117.647,6 0,2000 1.960,78

Custo total para 01 veículo í.960,78

No Veículos 1,0(
dia/mês 2s,25
Viaqem/veículo/dia 5,77
km/dia/veículo 98,54
<m/viagemlveículo 17,08
km/mês 2.488,14

litroímês 778
preço(R$/litro) E'

R$/mês 5.10
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(omodm do presente e Íuturo

oBJETO: SERV!çO DE LTMPEZA PÚBLTCA URBANA COmPREENDENOO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓUDOS
ooMtoLrAREs E cotrERoArs, coLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARR]çÃO e pOOa, SERV|çOS DE VARR|çÃO,
cAplNAÇÃo, Roço E PTNTURA DE MEIO FrO, LTTPEZA E MANUTENçÃO Oe FATXAS DE pRArAS, NO mUNrCÍprO OE CAMOCTMTCE.

LOTE Oí: SERVIÇO DE LITPEZA PÚBLICA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS DOTIICILIARES E
couERctAts, coLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVTçOS DE VARRTçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PINTURA DE ilEtO FtO, NA SEDE
DO UUNTCíPrO DE CAIUTOCTMTCE

coMPosrçÃo or

2.2 COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS DE PODACOM CARROCERIA DE TIADETRA CAP.8 Tt3

Custo com Pnaus e câmaras

lnsumos Prcço
Unit.(R$)

Valo(RS)

Jogo de Pneus e câmaras , indusive
recapagem (veÍculo3 toco)

9.500,00 675,35

vida útil de 35.000 km, inclusive 01 jogo de rccapagem

'gastos com ÍepaÍos, induindo mateÍiais, pêças e acessórios de rêpogiÉo

conespondem ao coeíiciente de reparos de 0,90, irrcidente sobre o valor

dê aquisiÉo do equipam€nto, com vida úül de 4 anos.

- valor do veículo (R$)

W - vida útil veículo (anos) 4

'K - coefrciente de proporcionalidade para manutençáo

Custo com Tributos.Seouros ê Taxas

Custo com Ferramentas e Utensilios

Para 01 Equipamento 114,06

Número de equipamentos 1,00
]usto Total (Ril 1Í4,06

0,9

Dado pela Fórmula: L=

Sendo:
Vl.J - vída útil (anos):
VN - valor do veículo, (R$)

MJ + 1) xVN x 0.025
2xt/Ux12

4

lngumos Pr€ço
Unit.(RS)

Valo(R$)

íanutencâo Mensal o/ 0'l veículo 117.U7.08 2.205,E6
2.205.88

W;l2

vN (R$) Valor(R$)
'IPVA e Seo. Obrioatório (2.5Yo\ a.a 't00.000,00 130,2í

130,21
Custo total Dara 01 veículo í30,21

Tipo de Ferramenta QtdJ
veíçulo

Vida
util(meses)

Qtd. Ano Prcço Unit.(R$) Preço Anual Preço Mensal

Vassourâo gari 40cm 1,00 1,00 '12,00 27,00 324,00 27,40
Pá quadrada 2,00 3,00 8,00 27.95 223,60 18,63

Garfo/ciscador 2,00 4,00 ô,00 31,00 186,00 15,50
Vassoura 'r,00 1,00 12,00 33,60 403,20 33,60
Lona rodoviária 1,00 12,00 1,00 232,00 232,00 19,33

íí4,06

781,25
78dos Veículos

e
5.
1

ô7s,3se

Seguros e Taxas
e UtensÍlios 11

Total do

3

Resumo do Custo Total do Carroceria

Sendo:
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CAMOçIM

oBJETO: SERV|çO DE LTMPEZA PÚBLEA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÔLTDOS
DOMIC|LTARES E COMERCTATS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARR|çÃO E POOA, SERV|çOS DE VARRçÃO,
cAprNAçÃo, Roço E prNTuRA oE i,rEro Fro, LTMPEZA E UANUTENçÃO Oe FAXAS DE PRATAS, NO MUNrCiprO DE CAMOCTM/CE.

LOTE 01: SERVIÇO DE LTMPEZA PÚBLEA COUPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓL|DOS DOilTCTLTARES E
COMERCIATS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIçOS DE VARRçÃO, CAPINAÇÃO, ROçO E PINTURA DE MEIO FIO, NA SEDE
DO UUNICIP|o DE CAMOCIT'CE

coMPostçÃo or

2.2 COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS DE PODA COII CARROCERIA T}E MADEIRA CAP. 8 M3

Dimensionamento do Pessoal

Quantldades de pessoas por veículo

Quantidade Total de Pessoas

Custo Unltárlo com Pessoal

fé da

Custo tensal Total çom Pessoal

VeÍculo Motorlsla Gari

CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA DE 8M3 1,00 3,00

Quant.
Pessoas por

veiculc

Quant.
Veículoo

Calculado

Quant. Total de
Peseoal

Quantidade de Gari 3,00 í,00 3,00
Quantidade de Motoristas 1,00 1,00
Total 4,00 4,00

Item Unld. Gari Colêtor
Salário R$ 1.594,88
lnslubridade - 40% (do SM) R$ ô48,40
\dicional Noturno R$ 0,00
alário Base R$ 2.213.28

Horas EÍras - 50% R$
Horas Extras - 100% R$
DSR horas Extras R$

Salario Mensal R$ 2.213,28
incarqog 71 ,310/o 1.599,68

Salárlo + Encarqos R$ 3.842,96
AlmoÇo R$ 638,57

R$ 127,01
tÉsta básica R$ 225,00
Custo tensal 4.833.54

Item Unid.
Motorista
Caminhâo

Salário R$ 2.320,67
lnslubridade - 20% R$ 324,20
Adicional Notumo R$ 0,00
Salário Base R$ 2.W,87
Horas Extras - 50% R$
Horas ElÍras - 100o/o R$

DSR horas Extras R$
Salario Mensal R$ 2.W,87

ncaroos 71,3101o 1.886,08
Salário + Encemos R$ 4.530,93
AlmoÇo R$ 638,57
Café da manhã R$ 127,01

Cesta básica R$ 22s,00
Custo Mensal 5.52í,51

Funcionárlo Custo mensal/pessoa QuantldadB Total
Gari coletor 4.833,14 3,00 14.500,62

4
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oBJETO: SERVTçO DE L|ÍIPEZA PÚBLTCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓLTDOS
DOMICTL|ARES E COrrERCrArS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS OE VARR|çÂO E PODA, SERVTçOS DE VARRIçÃO,
CAPTNAÇÃO, ROçO E PTNTURA DE [,lErO FrO, LTilPEZA E MANUTENçÃO DE FATXAS DE PRATAS, NO mUNrCiptO DE CAMOCTM/CE.

LOTE 01: SERVIçO DE LIMPEZA PÚBLICA COXTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E
COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODÀ SERVIçOS DE VARruçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE TEIO FIO, NA SEDE
DO mUNtCíPlo DE CA[tOCrtr/CE

comPosrçÃo or

2.2 COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE PODA COM CARROCERIA DE MADEIRA CAP. 8 ilI3

Motorista s.52'1,sl 1,00 s.521,51
Totaumês 4,00 20.022,13

Custo tensal com Farda e EPI's

Farda e EPI's llotorista

Itens Qtd./Pessoa
Vida útil
Ímeses)

Qtd./Ano Preço Unlt.(R$) Preço Anual Preço Mensal

:alÇa e camisa de brim p/motorista 1,00 6,00 2,00 75,00 150,00 12,50
1,00 4,00 3,00 48,63 145.89 12,16

Boné de brim 1,00 4,00 3,00 9,00 27,40 2,25
Capa de chuva 1,00 6,00 2,00 23,28 46,56 3,88
Luvas de seguÍanÇa 1,00 0,50 24,00 12,59 302,16 25,18
Máscara semíacial 1,00 0,04 300,00 1,69 507,00 42,25

Total 98,22

de

Farda e EPI's Gari

ltens Qtd./Pessoa
Vida útil
(meses) Qtd./Ano Preço Unlt.(R$) Prcço Anual Preço tlensal

Calça e camisa de brim p/qari 1,00 4,00 3,00 75,00 225,OO 18,75
Botina de seeuranÉ 't,00 3.00 4,00 48.63 194.52 16.21

Gorro CaliÍa 1,00 4,00 3,00 't2,80 38,40 3.20
Capa de chuva 1,00 6,00 2,00 23,28 46,56 3,88
Colete refletivo 1,00 6,00 2,OO 17,60 35,20 2,93
Luvas de sêguranca 't,00 0,50 24,00 12,53 302,16 2s,1 I
Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 1,69 507,00 42,25
Total 112.10

lr raaianÁr Quant. R$ /pessoa Preco Mensal

"lotorista
1,00 98,22 98,22

Gari 3,00 112,40 337,21

135,42

Resumo Fardamentos e EPI's

Rssumo dos Custos Operaclonais

Produção Mensal (m3/mês) 879,90

Preço UniÉrio (R$/m3) 45,06

Custo mensal dos veículos 12.008,49
Custo mensal corn pessoal 20.022,13
Custo mensal com farda e EPI's 435,42
Custos Operacionais(R$) 32.466,04

Custo Unitário do sem BDI

Custo Mensal (R$) 32.466,04
BDI 22,12% 7.182,89
Totel 39.648.93

Fernanda Carvalhc de Franca
EngenneirlÉivit
cREA-cE q4rí

\l

5

32.,

:stimadaím3/mês) 8
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oBJETO: SERV|çO OE LTMPEZA PÚBLTCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓLTDOS
ooililcllrAREs E coMERcrArs, coLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESiDUOS DE VARRrçÃO E PODA, SERVTçOS DE
vARRrçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE ME|O FrO, L]MPEZA E MANUTENçÃO Oe FAXAS DE PRATAS, NO MUNTCIPTO DE
CATUIOCIi,,CE.

LOTE 0í: SERV|ÇO DE LTmPEZA PÚBLrcA COilPREENDENDO: COLETA E TR.ANSPORTE DE RESíDUOS SÓLIOOS DOMTCTLTARES E
coÍúERctAts, coLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERV|çOS DE VARR|çÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE rErO FrO, NA SEDE
oo tuNrciPro DE cAMocrM/cE

cotrtPosrÇÃo os

3.1 - SERV|çO DE VARR|ÇÃO mANUAL

ConslderacÕes lniciais
Foi considerada como elÍensâo

Dias Úteis
365 diaíano
52 domingo/ano
10 Íeriado ano náo colncidente com o Íepouso

303 dias úteis ano
25,25 dias trabalhados mês

Previsâo do Número de Equipos eara Varricão

Dados para Dlmenslonamento

N N - N'de Varredores;
d - quilometragem mensal da sarjeta a ser varrida (km);

r - produtividade do vanedor (km de sarjetaldia/varredor) = 2 a 4 krn
25.25', r

Custo Mensal com os Carrlnhos Lúocar

vPreço e Quantldade

Modelo Preco Unlt.(R$l Quantldade
Carrinho Lutocar de 240 litros 350,00 9,00

Crrío com Manúencão

admite-se o custo dmanutenÉo, durante sua vkla útil conespondente a 5%, deduzido o valor dos pneus

Número de equipamentos 9,00
Custo total com manutencão 13,14

Custo com Ferramêntas ê Utensalios

as ruas da Sede do

d

Área da CIdade Frequência km/dia km/mês
Quadrilátero Central diána 15,00 378,75

àdsêmane 16.00 128,00Outras regiões da Sede
8,00 202.00Av. Beira Mar diária

Total 39.00 708.75

Quantidade de vias a varrer(mensal) 708,75 km/mês
Quanticlade de vias a varrer(diario) 2E,07 km/dia
Quantidade de dias 25,25 dias
Produüvidade média(qari/kÍÍ/dia) 3,00
Quantidade de varredores necessários 9,00
Fiscal 1,00

Total Geral 10,00 homens

5
12

1

Tlpo de Ferramenta Qtd./
equipe

Vlda
útll(meses)

Qtd. Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual
Preço

Mensal
Vassouráo oari 40cm 1,00 1.00 12,00 27.00 324,00 27.00
Pá quadrada 1,00 4,00 3,00 27,95 83,85 6,99
Vassoura 1,00 1,00 12,0O 33,60 403,20 33,60
liscador 1,00 4,00 3,00 31,00 93,00 7.75

Sacolas olásticas(mês) 2s3,00 0,00 3.036.00 0,98 2.975.28 247,94

ô :15()

sncão(%)

+ 1
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oBJETO: SERV!çO DE LTMPEZA PÚBL]CA URBANA COmPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓLTDOS
DOi'ICTLIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARRTçÃO E PODA, SERVIçOS DE

vARRtçÃO, CAP|NAçÃO, ROçO E PTNTURA DE mErO FrO, LrÍrrPEZA E MANUTENçÃO Oe FAXAS DE PRÂ|AS, NO mUNrCíPrO OE
cAitoctM/cE.

LOTE 01: SERV|çO DE LrrpEZA PÚBL|CA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓLTDOS DOTTCTLTARES E

cotiERclAts, coLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVTçOS DE VARRTçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA OE mEtO FrO, NA SEDE
DO TUNlcIPlo OE CAilIOCIii'CE

coMPosrçÃo o0

3.í - SERV|çO DE VARRçÃO mANUAL

Carrinho Lutocar 11,00 12,00 1,00 350,00 3s0,00 29,17
Cone de sinalizaÇâo 11,00 Í2,00 1,00 49,95 49,95 4,16
Total 4.279,28 356,61

Quantidade de Sacos plásticos por Vanedor 10 unid./dia

Para 01 Equipe 356,61
Número de equiDes 9,00
lusto Total (R$) 3.209,49Total

R$umo do Custo Total de Eouipamentos e Utêmilhos

anutencáo do Lutocar 13,14
Fenamentas e Utensílios 3.209,49
Custo Total 3.222,63

Dlmenslonamento do Pessoal

de Pessoas
Fiscal (-) 1,00
Vanedores 9.00
Total 10,00

Custo tensal Total com Pessoa!

Funclonário Custo mensalrpsssoa Quantldade Total
Vanedor 4.278,16 9,00 38.503,44
Fiscal(') 5.197,5í 't.00 5.197,s1

Total/mês 10,00 4:!.700,95
(') O flscel teÉ atrlbulgÕes para flscallzar outroa servlços (caplnação, plntura de melo flo e flscallzaÉo de rctas das coletas
domlcllaÍss)

Custo Mensal com Farda e EPI's

Flscal

2

Item Unld. Varrêdor Flscal(')
Salário R$ 1.594,88 2.131,il
lnslubridade - 20% (do SM) R$ 324,20 324,20
Adicional Noturno R$ 0,00 0,00
Salárlo Base R$ 1 2.455,74
Horas Extras - 50% R$

RSHoras Extras - 1000/o

)SR horas Extras R$

Salarlo Mensal R$ 1.9í9,08 2.455,74
Encarqos 71,31% 1.368,50 1.751,19
Salárlo + Encarqos R$ 4.206,93
Almo@ R$ i38,57 638,57
Café da manhã R$ 27,01 127.01

Cesta básica R$ 225,00
5.í97.5'tCusto Mensal

Qtd./Pessoa
Vlda útil
(messs) Qtd./Ano

Pryo
Unlt.(RSl

Preço Anual
Preço

Mensal
Itens

]alca e camisa de brim D/motorista 1,00 6,00 2,00 7s,00 150,00 't2,50

145,89Botina de segurança 't,00 4,00 3,00 48,63 12,16

r)

3.287.

225.OO

L27A-1
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oBJETO: SERVIçO DE LrrpEZA PÚBLICA URBANA COTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE OE RESíDUOS SÓLTDOS

DOÍú|CILIARES E COÍúERCIA|S, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARR!çÃO E PODA, SERVIçOS DE
vARRtçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURÂ DE ME|O FrO, LTTPEZA E ÍIANUTENçÃO DE FA]XAS DE PRATAS, NO mUNrcÍPo DE

cAMOCtt/CE.

LOTE 0í: SERVTçO OE LrtpEZA PÚBLrcA COTPREENOENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓL|DOS OOUTCTUARES E

coilrERcrArs, coLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERV!çOS DE VARRrçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE HEIO FrO, NA SEDE
DO MUN|CÍPIO DE CAMOCIii'CE

corurPosrçÃo os

3.í - SERVrÇO OE VARRçÃO ilAilUAL

Farda e EPI's Varredor

Resumo com Fardamentos ê EPI'S

Resumo doe Custos Operaclonals

Produção Mensal (km/mês) 708.75

Preço Unitário (R$/km) 82,77

il

3

Boné de brim 1,00 4,00 3,00 9,00 27,@ 2,?5

Capa de chuva 1,00 ô,00 2,00 23,28 46,56 3,88

Luvas de segurançB 1,00 0,50 24,00 12,59 302,16 25,18

Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 1,69 507,00 42,25

Total 98,22

Itens Qtd./Pessoa
Vida útil
(meses) Qtd./Ano

Preço
Unit.(R3)

Preço Anual
Preço
llênsâl

)alca e camisa de brim p/qari 1,00 4,00 3,00 75,00 225,00 18,75

Botina de segurança 1,00 3,00 4,00 48,63 194,52 16,21

Gorro Caliía 1,00 4,00 3,00 12,80 38,40 3,20

Capa de chuva 1,00 6,00 2,OO 23,28 46,5ô 3,88

Colete refletivo 1,00 6,00 2,00 17,60 35,20 2,93

Luvas de segurança 1,00 0,50 24,00 12,59 302,16 25,18

Máscara semiÍacial 1,00 0,04 300,00 1,69 507,00 42,25

Total 112,11)

Funcionário Ouent. R§ loessoa
Fiscal 1.00 98,22 98,22
Varredor 9,00 112,40 1.0í 1,60

1.í09,82

rsal com equipmantos e utensílos 3.222,63
rsal com pessoal 43.700,95
rsal com farda e EPI's 1.109,82
roeracionaisíR3) 48.033,40

Unitário do o(R$/km) 6:

Mensal ;) 48.033
701lstimada(km/mês)

Custo Mensal (R$) 48.033
10.6:22,120/oBDI
58.660Total

CREA.CE
149L
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oBJETO: SERV|çO DE LTMPEZA PÚBL|CA URBANA COMPREENDENDO; COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓUDOS
DOMICILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRIçÃO E PODA, SERVIçOS DE
vARRtçÃO, CAP|NAçÃO, ROçO E PINTURA DE ÍúEtO FlO, LTMPEZA E TANUTENçÃO DE FAIXAS DE PRAIAS, NO mUNtCíPtO DE
GAmOClil/CE.

LOTE 0t: SERVTçO DE LIMPEZA PÚBLTCA COUPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SOLTDOS DOMICIL|ARES E

COTERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIçOS DE VARRçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE MEIO FtO, NA SEDE
Do MUNlciPlo DE cA*oc*l'cE 

coirposrçÃo os

3.2 - sERvtÇo DE LrMpEzA E MANUTENçÃo oo tERcADo

Conslderacões lniciais
Foi considerada uma equipe mista por funcionários da empresa composta de vanedores e zeladores para limpeza do Mercado

A Írequência dos serviços serão de acordo com as demandas
Para os serviços descritos acimas serão solicitadas através de Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal competente do contrato.

Ãrea da Cidade Frequência m2ldia m2lmês
Mercado Municipal diáia 510,00 12.877,50

Total 510.00 12.877.il

Dles Útels
365 dias/ano
52 domingo/ano
10 feriado ano náo coincidente com o repouso

303 dias úteis ano
25,25 dias trabalhados mês

Previsão do Número de Eouioes oara Varricão

Dados para Dimenslonamento

Quantidade de vias a varrer(mensal) 12.877.50 m2lmês
Quantidade de vias a varrer(diario) 510,00 m2ldia
Quantidade de dias 25,25 dias
Produtividade média(qari/mZdia) 78,00

Quantidade de varredores necessários 7,00
Total Geral 7,00 homens

N =-0-
25.25 * r

N - N'de Vanedores;
d - área mensal a ser varrida (m2);

r - produtividade do vanedor (m2 de área/dia/varredor) = 70 a 80 m2

-
Prêço e Quantidade

Modelo Preco Unit.(R$) Quantidade
Caninho Lutocar de 240 litros 3s0,00 7,00

Custo com Hanutencão

admite-se o custo c/manutenÇáo, durante sua vida útil correspondente a 5olo, deduzido o valor dos pneus

Custo com Ferramentas e Utensíllos

1

5

úUl

unitário total 1

e eouiDamentos 7,00
al com manutêncâo 10,2'

Tipo de Ferramenta QtdJ
equipe

Vida util(meses) Qtd. Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual
Preço

Mensal
Vassourâo gari 40cm 1,00 1,00 12,00 27,00 324,04 27,00
Pá quadrada 1,00 4,00 3,00 27,95 83,85 6,99
Vassoura 1,00 1,00 't2,00 33,60 403,20 33,60

I n iláriô :15(l

or de manutencáo(o/o\
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oBJETO: SERVTçO DE LTilPEZA PÚBLTCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SOLTDOS

DOilIC|LIARES E COtERCtÂtS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRTçÃO E PODA, SERVIçOS DE
vARRIçÃo, cAptNAÇÃo, Roço E pINTURA DE tEto Fto, L!ÍripEzA E MANUTENçÂo oe FAxAs DE pRAtAs, No i,tuNtcipto DE
cAroctM/cE.

LOTE 01: SERVTçO DE LIMPEZA PÚBL|CA COijIPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓUDOS DOiTtCtLtARES E

COTERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIçOS DE VARRÇÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE TIEIO FIO, NA SEDE
Do ntuNtcíPro DE cAmocru/cE

coMPosçÃo oe

3.2 - sERv!ço DE LritpEzA E MANUTENçÃo oo mERcADo

Rodo 't,00 4,00 3,00 14,00 42,00 3,50
Sacolas olásticas(mês) 253,00 0,00 3.036,00 0,98 2.975,28 247,94
Carrinho Lutocar 1,00 12,00 1,00 350,00 3s0,00 29,17
Total 4.178,33 348,20

Quantidade de Sacos plásticos por Varredor 10 unid./dia

Resumo do Custo Total de Equioamentos e Utensilhos

Dimensionamento do Pessoal

Extras - 100%

Custo Mensal Total com Pessoal

Custo tensal com Farda e EPI's

Farda e EPI's Varredor

348.20Para 0'l Equipe
7,00uipes

)usto Total (R$l 2.437.40

ManutenÇâo do Lutocar 10

Ferramentas e Utensílios 2.43
2.44'Custo Total (R$)

Vanedoras 7,00
Total 7,00

Item Unid. Varredor
Salário R$ 1.594,88

R$ 324,20lnslubridade - 2006 (do SM)

Adicional Noturno R$ 0,00

Salário Base R$ 1.9í9,08
R$Horas Extras - 50%

R$

DSR horas Extras R$

Salario Mensal R$ 1.9í9,08
Encarqos 71,31% 1.368,s0

R$ 3.287,58Salário + Encargos
AlmoÇo R$ 638,57

Café da manhã R$ 127,41

R$ 22s,00Cesta básica
Custo Mensal 4.278,16

Funcionário Custo mensalrpsssoa Quantidade Total
Varredor 4.278,16 7,00 29.947,12

Total/mês 7.00 29.947.12

Itens Qtd./Pessoa
Vida util
(meses) Cltd./Ano

PÍeço
Unlt.(RS)

Preço
Anual

Preço
Mensal

Calca e carnisa de brim ploaí í,00 4,00 3,00 75.00 225.00 18.75

Botina de segurança 1,00 3,00 4,00 48,63 194,s2 16,21

2
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oBJETO: SERVTçO DE LTilPEZA PÚBLTCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÓLTOOS
DOTICILI,ARES E COTERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRçÃO E PODA, SERVIçOS DE

VARRIçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE UEIO FIO, LIÍÚPEZA E UANUTENçÃO DE FAIXAS DE PRAIAS, NO MUNICíPIO DE
cAiloctM/cE.

LOTE 01: SERV|çO DE L|i'TPEZA PÚBLTCA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓLTDOS DOMTCILTARES E
coitERctAls, coLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVTçOS DE VARRTçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PTNTURA DE ttEto FtO, NA SEDE
Do MUNIcÍPlo DEcAmoclm'cE 

composrçÃo oe

3.2 - sERvtço DE LrmpEzA E ITANUTENçÃo oo rERcADo

v@

Resumo dos Custos Ooeracionais

BDI

ProduÇâo Mensal (mZmês) 12.877.50

Preço Unitário (R$/m2) 3,í5

Fernanda
Engenh

Ir

3

Gono Califa 1,00 4,00 3,00 12,80 38,40 3,20

Capa de chuva 1,00 6,00 2,00 23,28 46,56 3,88

Colete refletivo 1,00 6,00 2,00 17,60 35,20 2,93

Luvas de segurançâ 1,00 0,50 24,00 12,59 302,16 25,18

Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 1,69 507,00 42,25

Total 112,40

7 11

Custo mensal com equipmantos e utenailos 2.447.62
Custo mensel com Dessoal 29.947,12
Custo mensal com Íarda e EPI's 786,80
Custos Operacionais(R$) 33.í8í,54

Custo Unitário do Serviço(R$/m2) 2,58
Gusto Mensal (R$) 33.181,54
Produçâo Mensal Estimada(mZmês) '12.877,50

Custo Mensal

CRtA-CT.

de

.L

otal
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OBJETO: SERVTçO DE LITPEZA PÚBLrcA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÓLIDOS
DOtrcrLrARES E COmERCTATS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARRIçÃO e pOOl, SERV|çOS DE VARR|ÇÃO,
CAP|NAçÃO, ROÇO E PINTURA DE tEtO FtO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO Oe FAXAS DE PRA|AS, NO iltUNtCíPrO DE CAMOC|m/CE.

LOTE 01: SERV|ÇO DE LTMPEZA PÚBLEA COTiPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓUDOS DOMTCTLTARES E

COilIERCI,AIS, COLETA E TRANSPORTE OE PODA, SERVIçOS DE VARRIÇÃO, CAPINAçÃO, ROÇO E PINTURA DE ME]O FIO, NA SEDE
DO MUNrcIPlo DE CAilOCIM/CE

coruPosrçÂo oz

3.3 - SERVrçO DE LTTPEZA E T,TANUTENçÃO Oe PRAÇAS

Conslderacões lnlcials
Foi considerada uma equipe mista por funcionários da empresa compostr de vanedores, capinadores para limpeza e manutenção de praças

A írequência dos serviços serão de acordo com as demandas
Para os serviços descritos acimas seráo solicitadas através de Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal competente do contrato,

Dias Úteis
365 diae/ano
52 domingo/ano
10 Eriado ano não coincidente com o repouso

303 dias úteis ano
25,25 dias trabalhados mês

Prevlsão de Funcionários da Eouipe Mista

Dados para Dlmensionamento

Custo Mensal com os Carrinhos Lutocar

Preço e Quantidadê

Modelo Preço Unit.(R$) Quantidade
Caninho Lutocar de 240 litros 350,00 3,00

Custo com [anutencão

.dmlt+.se o custo c/manutenção, durante sua vida útil correspondente a 5%, deduzido o valor dos pneus

Número de eouiDamentos 3,00
lusto total com manutencão 4,38

Custo com Ferramentas e Utensílios de Varricão

1

Vanedor 3,00 homens
Capinador 2,00 homens
Total Geral 5,00 homens

no 350 0(
5

'meses) 12

itário total 1,46

Tipo de Feramenta Qtd.,
eouipe

Vida utll(meses) Qtd. Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual
Prêço

Mensal
Vassourâo qaÍ 40cm 1,00 1,00 12,00 27,OO 324,00 27,00
Pá quadrada 1,00 4,00 3,00 27,95 83,85 6,99
Vassoura 1,00 1,00 12,00 33,60 403,20 33,60
Garfo/Ciscador 1,00 4,00 3,00 31,00 93,00 7,75
Sacolas plásticas(mês) 253,00 0,00 3.036,00 0,98 2.975,28 247,94
Caninho Lutocar 1,00 12,00 1,00 350,00 350,00 29,17
Total 4.229,33 352,45

Quantidade de Sacos plásticos por Varredor 10 unid./dia

encãoío/o)
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oBJETO: SERV!çO DE L!ilPEZA PÚBLTCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÓUDOS
DOrútcrLrARES E COTERCTATS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARR!çÃO e pODa, SERV|çOS DE VARR!çÃO,
cAprNAÇÃo, Roço E PTNTURA DE tErO FrO, LTMPEZA E TANUTENçÃO Oe FAXAS DE PRATAS, NO irUNrCíPtO DE CArOCtt/CE.

LOTE 01: SERV|çO DE LTf,iPEZA PÚBLTCA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÔLTDOS OOilTCTLTARES E

COTIERCIATS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIÇOS DE VARRIçÃO, CAPINAÇÃO, ROÇO E PINTURA DE i,lEIO FIO, NA SEDE
Do iluNrcíPlo DE cAilocl,'cE 

co,posrçÃo oz

3.3 - SERvIÇo DE LImPEZA E MANUTENçÁo DE PRAçAs

Resumo do Custo Total de Eouipamentos e Utensilhos de Varrlcão

Custo com Ferramentas e Utensilios de Capinacão

Quantidade de Sacos plásticos por Capinador 10 unid./dia

Para 01 Equipe (câpina) 302,36
2,00

604,72

Resumo do Custo Total de Equipamentos e Utensilhos

Dlmensionamento do Pessoal

de Pessoas

pe 352,45
de 3,00

R$) 1.057,35

ManutenÇáo do Lutocar 4,38
FêrreÍnêntâs e Utensílios í.057,35

1.061.73otat (R$)

Tipo de Ferramenta Qtd./
equipe

Vida útil
(mêsos) Qtd. Ano Preço Unlt.(R$) Preço Anual

Preço
Mensal

Vassourâo gari 40cm 1,00 3,00 4,00 27,OO 108,00 9,00
Pá quadrada 1,00 4,00 3,00 27,95 83,85 6,99
Enxada 1,00 4,00 3,00 54,00 162,00 13,50

Ciscador 1,00 4,00 3,00 31,00 93,00 7,75
Sacolas plásticas(mês) 253,00 0,00 3.036,00 0,98 2.975,28 247,94
Carrinho de máo 1,00 12,00 1,00 206,20 2e6,20 't7,'t8
Total 3.628,33 302,36

Ferramentas e Utensílios Vaniçáo 1.061,73

Ferramentas e UtensÍlios CapinaÇâo 604,72
Custo Total (R$) 1.666,45

Vanedores 3,00
Capinadores 2,00
Total 5,00

Item Unid. Varredor Capinador
Salário R$ 1.594,88 1.594,88

lnslubridade - 20% (do SM) R$ 324,20 324,20
Adicional Notumo R$ 0,00 0,00

Salário Base R$ 1 .919,0E 1.919,08
Horas Extras - 50% R$

Horas Extras - 100% R$
DSR horas Extras R$

Salarlo Mensal R$ í.91 9,08 í.919,08

2

0es

nentosícaDine)
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OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBUCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓUDOS
DOmrcrLrARES E COmERCTATS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARR|çÃO e pOOA, SERVIçOS DE VARR!ÇÃO,
CAPINAçÃO, ROÇO E PINTURA DE TEIO F]O, LIMPEZA E TANUTENÇÃO DE FAIXAS DE PRAIAS, NO MUNTCíPIO DE CATOCIT/CE.

LOTE 01: SERVIçO DE LTMPEZA PÚBLTCA COMPREENOENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓLTDOS DOÍurtCrLrARES E

corERclArs, coLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVrÇOS DE VARRçÃO, CAPTNAçÂO, ROçO E PTNTURA DE uErO FrO, NA SEDE
oo iiuNlclPlo DEcAillocl*'cE 

co,posrÇÃo oz

3.3. sERvIÇo DE LIIIPEZA E MANUTENçÃo oe PRAçAS

Encarqoo 71,310/o 1.368,50 1.368,50
Salário + Encarqos R$ 3.287,58 3.287,58
Almoço R$ 638,57 638,57
Café da manhá R$ 127,01 127,01
Cesta básica R$ 225.00 225.00
Custo Mensa! 4.278,16 4.278,16

Custo Uensal Total com P

Custo tensal com Farda e EPI's

Farda e EPI's Varredor/Caplnador

Funcionário Custo mensaUpessoa Quantldade Total
Vanedor 4.278,16 3,00 12.834,48

Capinador 4.278,16 2,OO 8.556,32
Total/mês 5,00 21.390,80

Itens Qtd./Pessoa
Vida útil
(meses) QtdJAno Preço Unit.(R$)

Prêço
Anual

Preço
Mensal

CalÇa e camisa de brim p/gari 1,00 4,00 3,00 75,00 22s,00 '18,75

Botina de seguranÉ 1,00 3,00 4,00 48,63 194,52 16,21

Gorro Califa 1,00 4,00 3,00 12,80 38,40 3,20

Capa de chuva 1,00 6,00 2,00 23,28 46,56 3,88

Colete refletivo 1,00 6,00 2,00 17,60 35,20 2,93

Luvas de segurança 1,00 0,50 24,00 12,s9 302,1 6 2s.18

Máscara semifacial 1,00 0,M 300,00 1,69 507,00 42,25

112,40-otal

Resumo com Fardamentqs e EPI's

Resumo dos Custos Ooeracionais

Custo Unitário do Serviço(R$lEquipe) 23 619,25
Custo Mensal (R$) 23.619,25
ProduÇáo Mensal Esümada(Equipê/mês) 1,00

Custo Mensal (R$) 23.619,25
BDI 22,12Yo 5.22s,60
Total 28.844,85

:uncionário Ouant. R3 /oessoa Preco lllensal
arredor 3,00 112.40 337,20
iapinador 2.00 112.40 224.80

562,00

Custo mensal com eeuiDmantos e utênsílos 1.666,45
Custo mensal com pessoal 2't.390,80
Custo mensal com farda e EPI's 562,00
Custos Operacionais(R$) 23.619,25

3



giTg
*ffih-

CAMófu
OBJETO: SERVIçO DE LIHPEZA PÚBLrcA URBANA COi'PREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓLIDOS
DOMTCTL|ARES E COMERCIATS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESÍDUOS DE VARRçÃO E PODA, SERV!çOS DE VARRIçÃO,
cAptNAçÂo, Roço E P|NTURA DE itEro FtO, LTMPEZA E I|ANUTENçÃO Oe FAXAS DE PRA|AS, NO MUNtCiPtO DE CAtOClt/CE.

LOTE 0í: SERVrçO DE LrmpEZA PÚBLTCA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÔUDOS DOMTCILTARES E

COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIÇOS DE VARRIçÂO, CAPINAÇÃO, ROçO E PINTURA DE MEIO FIO, NA SEDE
Do MUNlciPlo DE cA,f,ocltl/cE 

couposrÇÃo oz

3.3 - SERvIço DE LIIIPEZA E MANUTENçÃO OE PRAçAS

Produção Mensal (Equipe/mês) 1,00

Preço Unitário {R$/Equipe) 28.844,85

Fernanda Carvalho de Franca

Engenheira Civil

cRÊA-CE 367491

4
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oBJETO: SERVTçO DE LIMPEZA PÚBLrcA URBANA GOTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓLIDOS
DOMTCILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRIçÃO E PODA, SERVIçOS DE
VARRIçÃO, CAPINAçÃO, ROÇO E PINTURA DE ilIEIO FIO, LITPEZA E MANUTENçÃO OE FAXAS DE PRAIAS, NO TUNrcíPIO DE
GAMOCtit/cE.
LOTE Oí: SERVIçO DE LIMPEZA PÚBLICA COTPREENDENDO; COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SOLIDOS DOTICILIARES E
COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIçOS DE VARruçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE TEIO FIO, NA SEDE
Do muNIcíP'o DE cA,ocli"cE 

coMposrçÃo og

3.,í §ERVIçO DE CAPINAçÃO MANUAL

Coneideracões lniciais
Foi considerada como área de capinaçâo a extensão linear de sarjeta das principais ruas na Sede.
A largura média a ser adotada e de 0,80m e a periodicidade a cada o4(quatro) meses.

Eltensão a capinaÍ: 200.000,00 m

Largure: 0,80 m
Á'reas: 160.000,00 m2
Dlas Útels

365 diaíano
52 domingo/ano
10 feriado ano não coincidente com o repouso

303 dias úteis ano
25,25 dias trabalhados mês(exceto domingo)

Custo com Ferramentas e Utensilios

Quantidade de Sacos plásticos por Capinador

Frequencia: a ca,da 4 meses(3xlano)
Áreas/ano: 480.000,00 m2
Árreaímes: 40.000,00 m2

Prcvisão do Número de Eouioes para Capinacão

Dadoo pare Dimensionamento

N= A
25,25 * r

N - quantidade de capinadores / pulverizadores
A - área a ser capinada por mês (m")
r - produtividade por capinador (í 50 m2ldia)

10 unid./dia

1

a
Á,rea a capinar(diario) 1.584.16 m?dia
Quantidade de dias 25,25 dias
Produtividade média(m2ldia/homem) 150,00 m?dia/homem
Quantidade de capinadores necessários 11,00
Total Geral 11,00 homens

Tipo de FeÍramenta QtdJ equlpe
Vida útil
(meses) Qtd. Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual Prcço tlensal

Vassourão gari 40cín í,00 3,00 4,00 27,O0 108,00 9,00
Pá quadrada 1,00 4,00 3,00 27.95 83,85 6,99
Enxada 1,00 4,00 3,00 54,00 162,00 13,50

Ciscador 1,00 4,00 3,00 3't,00 93,00 7,75
Sacolas olásticas(mês) 253,00 0,00 3.036,00 0,98 2.975,28 247,94
Carrinho de mão 1,00 12,00 1,00 206,20 206,20 17,18
Total 3.628,33 302,36

fcaoina) 302,36
de 11,00

Custo Total ) 3.325,96

e os (Capina) 3.

3.

Resumo do Custo Total de Eouipamentos e Utensilhos

t

1arímensal) 40.0OO.00 mzmês

uipamentos(caoina)
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oBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA COmPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SOLTDOS
DOMICTLTARES E COitERCrArS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DEVARRTçÃO E PODA, SERVTçOS DE
VARRIçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE MEIO F!O, LITPEZA E MANUTENçÃO OC FAIHS DE PRAIAS, NO TUNIC|PIO DE
CAMOCIM/CE.
LOTE 0í: SERVTçO DE LIilPEZA PÚBLICA COTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS t]OttClLlARES E
COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODÀ SERVTçOS DE VARruçÃO, CAPINAÇÃO, ROçO E PINTURA DE IÚEIO FÍO, NA SEDE
DO MUNrcÍPIO DE CAMOCIilI/CE

coMPosrçÃo oa

3.4 -SERVTçO DE CAPTNAçÃO ÍúANUAL

Dlmensionamento do Pessoa!

de Pessoas

Salário
- 20o/o

Custo Mensal Total com Pessoal

Custo Mensal com Farda e EPI's

r.-Farda e EPI's Capinador

Resumo com Fardamentos e EPI's

Rêsumo dos Custos ODeracionais

2

apinadores 11,00
11.00otal

Item Unid. Capinador
R$ 1.594,88
R$ 324,20

Adicional Noturno R$ 0,00
Salário Base R$ 1.9í9,08
Horas Extras - 50% R$

RSHoras Extras - 100o/o

R$DSR horas Extras
Salarlo Mensal R$ 1.9í9,08
Encarqos 71,310/o 1.368,50
Salário + Encarqos R$ 3.287,58
AlmoÇo R$ 638,57
Café da manhá R$ 127,01

Cesta básica R$ 225,00
Custo Mensal 4.278.16

Funcionárlo Custo mensal/p€ssoa Quantidade Total
Capinador 4.278,16 11,00 47.059,76

Total/mês íí,00 47.059,76

Itens Qtd./Pessoa
Vlda utll
(meses) QtdJAno Prcço Unit.(R$) Preço Anual Preço Mensal

CalÇa e camisa de brim p/gari 1,00 4.00 3.00 75.00 225,00 18.75
Botina de segurança 1,00 3,00 4,00 48,63 't94,52 16,21

Gorro Califa '1,00 4,00 3,00 12,80 38,40 3,20
Capa de chuva 1,00 6,00 2,00 23,28 46,56 3,88
Colete refletivo 1,00 6,00 2,00 17,60 3s,20 2,93
Luvas de sequranÇa 1,00 0,50 24,00 12,59 302,í6 25,18
Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 1,69 s07,00 42,2s
Total 112,40

Funcionário Quant. R$ /pessoa Preço Mensal
Capinador 11.00 112,40 1.236,40

1.236,40

Custo mensal com equipamentos e utensÍlos 3.325,96
mensal com pessoal

Custo mensal corn farda e EPI's
47.059,76

1.236,40

Custos Operacionais(R$) 51 .622.',t2



'tl' lli; :

cAM-Oç!M
t,- ':.: i'.," :t,,'

oBJETO: SERV|çO DE LTMPEZA PÚBL|CA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SOLIDOS
ooMtctLtAREs E coMERclArs, coLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARRTçÃO e pOOl, SERV|çOS DE

VARRIçÃO, CAPTNAçÃO, ROÇO E PINTURA DE II,IEIO FIO, LIMPEZA E i'ANUTENÇÃO OE FAIHS DE PRAIAS, NO IÚUNICíPIO DE
cAMOCIM/CE.
LOTE 0l: SERVTçO DE LIUPEZA PÚBLICA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓLIDOS DOilICILIARES E

COTIERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIÇOS DE VARRÇÂO, CAPINAçÃO, ROÇO E PINTURA DE TEIO FIO, NA SEDE
DO TUNIC|PIO DE CAMOCIIYI/CE

08

3./Í.SERV!çO DE CAPTNAçÃO ilANUAL

gr79
JIET.X-

Fernanda rkt^*u
Engenhel\a Civit
cREA-CE l[ztsr

ritário do Servico(R$/m2) 1,29
51.622,12ensal (R$)

Mensal Estimada(m2lmês) 40.000,00

Custo Mensal (R$) 51.622 1

22,120/oBDI 11.42'l,t
Total 63.04:l 1

40.00(Produção Mensal (m2lmês)

1Preço Unitário (RS/m2)

3
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oBJETO: SERV!çO DE LTilPEZA PÚBL|CA URBANA COiTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÔUOOS
DOrrcrLrARES E COMERCTATS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARR!çÂO e pOOn, SERV|çOS DE
vARRrçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURÂ DE ME|O FrO, L!f,iPEZA E MANUTENçÃO Oe FAXAS DE PRATAS, NO MUNTCiPTO DE
cAuoctt/cE.

LOTE 01: SERVTçO DE LITUIPEZA PÚBL|CA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SOLTDOS DOM|CIL|ARES
E COTERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIçOS DE VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, ROçO E PINTURA DE i,lEIO FIO, NA
SEDE DO TUNICíPIO DE CAIUOCIM/CE

3.5 - SERV|ÇO DE ROÇO IIECANTZADO

Consideracões lnaciais
Foi considerada como área de roçagem a extensáo das vias sem passeio na Sede
A largura média a ser adotada é de 2,40m e a periodicidade a cada O4(quatro) meses.

Extensão a roçar:
Largura:

\/ Áreas:

150.000,00 m

2,40 m
3ô0.000,00 m2

Dias Úteis
365 dias/ano

52 domingo/ano
10 Êriado eno não coincidente com o repouso

303 dias úteis ano
25,25 dias trabalhados mês(exceto domingo)

Frequencia: a cada 4 meses(3x/ano)
Area/ano: 1.080.000,00 m2
Área/mes: 9O.OOO,00 m2

Prevlsâo do Número de Eouloes oaÍ? Rocaoem

Dados para Dimensionamento

N- A
25,25 * r

N - quantidade de roçadores
A - Área mensal a ser roçada (m2)
r - produtividade por roçadores costais (800 mldia)

Custo com Ferramentas e Utensílios

Para 01 Equipe 183,33
Número de equipamentos 4.00
Custo Total (R$) 733,32

Resumo do Custo Total de Equipamentos e Utensilhos

Dimensionamento do Pessoal

Quantidade de Pessoas

Area roÇaqem(mensal) 90.000,00 m2lmês
Area roÇagem(diario) 3.564,36 m2ldia
Quantidade de dias 25,25 dias
Produtividade média(m/dia/homem) - Rocaoem c/ rocadeira costal 800,00 m2ldia/homem
Quantidade de roÇadores 4,00
Total Geral 4,00 homens

Tipo de FeÍramenta Qtd./ equipe Vida útil(meses) Qtd. Ano
Preço

Unlt.(Ri)
Preço Anual

Preço
tensal

1,00 1

Total 2.200,00 183,33

Ferramentas e Utensílios 733
7:Custo Total (R$)

09

Rocâdeira Costal 6.00 2.OO 2.200.oo 't 83.33

1
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oBJETO: SERVrçO DE LrrpEZA PÚBLTCA URBANA COÍúPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓLIDOS
DOil|CILTARES E COrurERCrArS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARRTçÃO e pOOl, SERVrçOS DE

VARR!çÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE ME|O FrO, LTMPEZA E fi|ANUTENçÃO DE FATXAS DE PRATAS, NO MUNICíPIO OE

cAiiocl[/cE.
LOTE 01: SERVTçO DE LTMPEZA PÚBLrcA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICTLTARES

E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE OE PODA, SERVIçOS DE VARRçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE MEIO FIO, NA
SEDE DO MUNICíPIO DE CATIOCIM'CE

coirPosrÇÃo os

RoÇadores 4,00
Total 4,00

Item Unid. Rocador
Salário R$ 1.594.88
lnslubridade - 20olo (do SM) R$ 324,20
Adicional Noturno R$ 0,00
Salário Base R$ 1.9í9,08
Horas Extras - 50o/o R$
Horas Extras - 100% R$
DSR horas Extras R$
Salario llensal R$ 't .919.08
Encarqos 71,31"/o 1.368,s0
Salário + Encarqos R$ 3.287,58
Almoco R$ 638,57
Café da manhã R$ 127,01

Cesta básica R$ 225.00
Custo Mensal 4.278,',|6

Custo Mensal Total com Pessoal

Custo Mensa! com Farda e EPI's

Farda e EPI's Roçador

Resumo com Fardamentos e EPI's

2

Funclonário Custo mensaUpessoa Quantidade Total
Roçador 4.278,',t6 4,00 17.112d4

Total/mês 4,00 17.1'.t2,il

Itens QtdJPessoa
Vida util
(meses) Qtd./Ano Preço Unit.(R$) Prcço Anual Preço Mensal

CalÇa e camisa de brim p/gari 1,00 4,00 3,00 75,00 225,0O 18,75

Botina de segurança 1,00 3,00 4,00 48,63 1U,52 16,21

Gorro Califa 1,00 4,00 3,00 't2,80 38,40 3,20

Capa de chuva 1,00 6,00 2,OO 23,28 46,56 3,88

Coletê refletivo 1,00 6,00 2,00 17,ô0 35,20 2,93

Luvas de segurança 1,00 0,50 24,00 12,59 302,16 2s,18

Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 1,69 507,00 42,25

Total 112,40

Funcionário Quant. R$ /pessoa Preço Mensal

RoÇador 4,00 112,40 449,60
449,60

733,32mensal
lensal com gessoal 17.112,64

,to mensal com Íarda e EPI's 449,60

Resumo dos Custos Operacionais
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oBJETO: SERVrÇO DE LrmpEZA pÚALrCl URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE neSiOUOS SÓUOOS
DoMrcrLrAREs E comERcrArs, coLETA E TRANSeoRTE DE ENTULxo, nesíouos DE vARRrçÃo E poDA, sERvrços DE
vennrçÃo, caerxlçÃo, Roço E nTNTURA DE rEro Fro, LrmpEzA E MANUTENçÃo oe FAtxAs DE pRArAS, ro uulrcipro oe
cAitocr[l/cE.

LOTE 01: SERV]çO DE LTMPEZA pÚALrCl COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTe Oe RESíOUOS SÓt-tOOS DOMICTLTARES

E couERctAts, coLETA E TRANSpoRTE DE poDA, sERvlços oe vaRmçÃo, cnptxlçÃo, Roço E pINTURA DE t Eto Fro, NA
sEDE Do uuxtcípto DE cAMoclM/cE

coMPosrçÃo os

Custo Unitário do Serviço(R$lm2) 0,20
Custo Mensal (R$) 18.295,56
Producão Mensal Estimada(m2lmês) 90.000,00

Fernanda ho de

Enge
CRãA.CE i49L

França
vil

1

Custo Mensal (R$) 18.295
22,12YoBDI 4.04

Total 22.U3

90.00(Produçâo Mensal (m2lmês)

0Preço Unitário (R$/m2)

3
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oBJETO: SERV]çO DE LrrurpEZA PÚBLTCA URBANA COIúPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLTDOS
DOMTCTLTARES E COMERCTATS, COLETA E TR.ANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARR|çÃO E PODA, SERViçOS DE
vARRrçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE ME|O FrO, LrrpEZA E MANUTENçÃO Oe FATXAS DE pRArAS, NO MUNrCíprO DE
cAirocrMrcE.
LOTE 0t: SERVTçO DE Ltf,PEZA PÚBUCA COilPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓL|DOS DOUtCtLtiÀRES E
COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE UEIO FIO, NA SEDE
Do tuNrclPlo DE cAMoclM'cE 

co*posrÇÃo to

3.6 - SERVIçO DE PINTURA DE MEIO FtO

ConslderacÕ€s lnicials
Foi considerada como extensâo para pintura a vias consideradas principais da Sede
com periodicidade a cada O4(quatro) meses.

Sede: 200.000,00 m

Extensâo de meio fio a pintar:

Dlas Úteis
200.000,00 m

365 dias/ano
52 domingo/ano
10 feriado ano não mincidente com o repouso

303 dias útêis âno
25,25 dias trabalhados mês(exceto domingo)

Frequencla: a @da 4 meses(3r/ano)
Extensáo/ano: 600.000,00 m

E)ftensão/mes: 50.000,00 m

Previsão do Número de Eoulpes p€ra Plntura tleio fio

Dados para Dimênsionamento

N N - quantidacle de pintores
d - quilometragem mensal de sarjeta a ser pintada (m)
r - produtividade por pintor (m de sarjeta/dia/pintor)25,25* r

Custo com Ferramentas e Utensílios

Cal: 0,09k9/m

Para 01 Equipe 6.725,66
Número de equipe 1,00
lusto Total {R$) 6.725,66

Resumo do Custo Total de Equipamentos e Utensilhos

Fenamentas e Utensílios 6.725,66
Custo Total (R$) 6.725,66

Dimensionamento do Pessoal

Quantidade de Pêssoas

d

1

Extensáo de meio fio(mensal) 50.000,00 m/mês
Extensáo de meio fio(diario) 1.980,20 m/dia
Quantidade de dias 25,25 dias
Produtividade média(m/dia/homem) 400,00 m/dia/homem
Quantidade de pintores necessários 5,00
Total Geral 5,00 homens

Qtd. Ano
Preço

Mensal
Tlpo de Ferramenta Qtd./ equipe

Vida útil
(meses)

Preço
Unit.(R$)

Preço Anual

1,00 600,00 2,00 1.200,00 100,00Broxa
Balde 1,00 8,00 2,00 14,00 28,00 2,33
Cal 54.000,00 1,47 79.380,00 6.615,00
Cone de sinalizacão 1,00 6,00 2,00 49,95 99,90 8,33
Total 80.707,90 6.725,66
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oBJETO: SERVTçO DE LTMPEZA PÚBLTCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE OE RESÍDUOS SÓLTDOS
DOMTCIL|ARES E COMERC|AIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRTçÃO e pOOl, SERVTçOS DE

vARRtçÃo, cAptNAçÂo, Roço E eTNTURA DE irEro Fro, LrMpEzA E MANUTENçÂo oe FArxAs DE pRArAs, No MuNrcípro DE
CAMOCIM'CE.

LOTE 0í: SERVTÇO DE L|MPEZA PÚBL|CA COT PREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓL|DOS DOUICILIARES E

COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVIÇOS DE VARRIçÃO, CAPINAçÃO, ROÇO E PINTURA DE MEIO FIO, NA SEDE
Do iluNlciPlo DE cAMoctM/cE 

co,posrÇÃo to
3.6 - SERVTçO DE PTNTURA DE ME|O FIO

Pintor 5,00
Total s.00

Base

Custo Mensal Total com Pessoal

Custo Mensal com Farda e EPI's

Farda e EPI's Pintor

Itens

Rosumo com Fardamentos e EPI'§

Resumo dos Custos Opêracionais

2

Item Unld. Pintor
Salário R$ 1.594,88
lnslubridade - 20% (do SM) RS 324,20
Adicional NotuÍno R$ 0,00

R$ 1.919.08
Éloras Extras - 50% R$

RSHoras Extras - 100%
OSR horas Extras n$
Salario Mensal R$ í.919,08
Encarqos 71 ,310/o 1.368,50

Salário + Encarqos R$ 3.287,58
AlmoÇo R$ 638,57
Café da manhá RS 127,01

Cesta básica R$ 225,00
Custo Mensal 4.278,16

Funcionário Cugto meneaUpessoa Quantidade Total
Pintor 4.278,16 5,00 21.390,80

Total/mês 5.00 21.390,80

Qtd./Pessoa
Vida

util(meses)
Qtd./Ano Preço Unit.(R$) Prêço Anual Preço Mensal

Calca e camisa de brim p/oari 1,00 4,00 3,00 75,00 225,00 18,75

Botina de seguranÇa í,00 3,00 4,00 48,63 194,52 16,21

Gorro Califa 1,00 4,00 3,00 12,80 38,40 3,20

Capa de chuva 1,00 6,00 2.O0 23,28 46,56 3,88

Colete refletivo 1,00 6,00 2,00 17,60 3s,20 2,93

Luvas de sêgurançe 1,00 0,50 24,00 12,59 302,16 25,18

Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 '1,69 507,00 42,25

Total ',12,40

Funcionárlo Quant. R$ /p€ssoa Preço Mensal

Pintor 5,00 112,40 562,00
Custo Total s62,00

;usto mensal com equipamentos e utensílos 6.725,66
Custo mensal com pessoal 21.390,80
Custo mensal com farda e EPI's 562,00
Custos Operacionais(R$) 28.678,46
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oBJETO: SERV|çO DE LTMPEZA PÚBLTCA URBANA COIúPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLTDOS

DOMICILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARRçÃO E PODA, SERVIçOS DE

vARRtçÃO, CAP|NAçÃO, ROçO E PTNTURA DE ilErO FrO, LtilPEZA E MANUTENçÃO Oe FAXAS DE PRATAS, NO HUNICíP|O DE

cAmoctM/cE.

LOTE 0í: SERVTçO DE L|MPEZA pÚBLrcA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SOLTDOS DOMICILIARES E

COTIERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE POOA, SERVIÇOS DE VARRçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE MEIO FIO, NA SEDE
DO rUNrClPrO DE CAirOCrirrCE

coMPosrÇÃo ro

3.6 - SERV|çO DE PTNTURA DE tUlElO FIO

Custo Unitário do Serviço(R$/m) 0,57

Custo Mensal (R$) 28.678,46
ProduÇáo Mensal Estimada(m/mês) 50.000,00

Produção Mensal (m/mês) 50.000.00
Preço UniÉrio (R$/m) 0.70

\

""iliiijffiüi"*

28.678,46Custo Mensal (R$)
6.344,9122,120/oBDI

35.023,37otal

3
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oBJETO: SERV!çO DE LTilPEZÂ PÚBLTCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS
sóLrDos DoMrctLrAREs E comERcrArs, coLETA E TRANSPoRTE DE ENTULHo, REslDUos DE vARRçÃo E
POOA, SERVIçOS DE VARR|çÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE ME|O FrO, LTMPEZA E MANUTENçÃO Oe
FAIXAS DE PRAIAS, NO MUN|C|PIO DE CAMOCII,,CE.

LOTE 01: SERVTçO DE LIiltPEZA PÚBL|CA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLTDOS

DOM|C|LIARES E COMERC|A|S, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERV|çOS DE VARRçÃO, CAP|NAçÃO, ROçO
E PINTURA DE MEIO FIO, NA SEDE DO IÚUNICíPIO DE CAIIOCIIII'CE

coirPosrÇÃo rr

4.,I- TRATOR DE ESTEIRA COT POTÊNCIA 155 HP, INCLUINDO OPERADOR E COÍI,IBUSTíVEL

ConsideracÕes lniciais
Foi considerada 4 hores de trabalho por dia

Dlas Úteis
365 diaslano
52 domingo/ano
10 feriado ano não coincidente com o repouso

303 dias úteis ano
25,25 dias trabalhados mês

10779 - TRATOR DE ESTEIRA COM POTÊNCIA OE 155 HP -

ternanda Ca

Quantidade de horas (mensal) 101,00 h/mês
Quantidade de horas (diario) 4,00 h/dia
Quantidade de dias 25,25 dias

unr
ITEM ESPECIFICACAO UND QTD. P. UNITARIO P. TOTAL

t2703 ManutenÇáo h 68,3714 1,00 68,37

t2841
Material de operação do trator de
esteiras c/lâmina e esc. (155HP) h 1,0000 116,01 116,01

12702 Juros h 18,8021 í,00 18,80

h 1,0000 32,45 32,45t2842
Mão de operação do trator de esteiras
dlâmina e esc. (155HP)

t2701 Deoreciacão h 45,5809 1,00 45,59

281,22
INCLUSO

TOTAL GERAL 281,22

Custo horário (R$) 281,22
BDI 22,120/o 62.22
Total 3/,3,M

1

CR'A.iE 36
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oBJETO: SERVTçO DE LTTPEZA PÚBLrcA URBÂN COMPREENDENDO: GOLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS
SÓLtDos DoMIctLlAREs E CoijIERC!AIS, GOLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRçÃO E

PODA, SERVIçOS DE VARRIçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE TEIO FIO, LIIIPEZA E MANUTENçÃO OE

FATXAS DE PRAIAS, NO MUNICíP|O DE CAiiOClMrCE.

LOTE 01: SERVTçO DE LttipEZA PÚBLTCA COMPREENDENDO: GOLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓUDOS
DOtlctLtARES E COüERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVTÇOS DE VARRçÃO, CAPINAçÃO,
ROÇO E PTNTURA DE MEIO FtO, NA SEDE DO MUNICIPIO DE CAmOCtt CE

coMPosrçAo tz
4.2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO COM ENCARGOS SOCIAIS

Item Unid. Valores
Salário R$ 1.681,58
lnslubridade R$

Micional Notumo R$ 0,00
Salário Base R$ 1.68í,58
Horas EÍras - 50o/o R$

Horas Extras - 100o/o R$

DSR horas Extras R$

Salario Mensal R$ 1.68í,58
Encargos 71,310/o 1.199,13

Gratiíicação R$ 800,00
Salário + Encargos + GÍatificaçâo R$ 3.680,71

Almoço R$ 638,57

Café da manhã R$ 127,01

Cesta básica R$ 22s,00
Custo Mensal 4.671,29

Custo mensal (R$) 4.õ71,29

BDI 22,12Yo 1.033,49

Total 5.704.78

I

Fernandacr#n rurrrru
EngenheN\p Civil
cRiA-cE {$z+Yr

1
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OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS
SÓUDos DoMICILIARES E CoMERCIAIS, coLETA E TRANSPoRTE DE ENTULHo, RESIDUoS DE vARRÇÃo E
PODA, SERVIÇOS DE VARRçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE ÍUEIO FIO, LIMPEZA E UANUTENçÃO DE
FAI)(AS DE PRAIAS, NO MUNICÍPIO DE CAIIOCIM/CE.

LOTE 01: SERVIçO DE LIMPEZA PÚBLICA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SOLIDOS
DOMICILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE OE PODA, SERVIçOS DE VARRIÇÃO, CAPINAçÃO,
ROÇO E PTNTURA DE ME|O FrO, NA SEDE DO MUNTCIPTO DE CAMOCTM/CE

coMPosrÇÃo í3

4.3 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS SOCIAIS

Item Unid. Valores
Salário R$ 2.131,U
lnslubridade R$

Adicional Notumo R$ 0,00
Salário Base R$ 2.131,*
Horas Extras - 50o/o R$

Hores Extras - l00o/o R$

DSR horas Extras R$

Salario Mensal R$ 2.131,il
Encargos 71 ,310/o 1.520,00
Gratificação R$ 800,00
Salário + Encargos + Gratificação R$ 4.451,il
Almoço R$ 638,57
Café da manhã R$ 127,01

Cesta básica R$ 225.00
Custo Mensal s.42,12

Fernanda Ca

Engenheir Civil
CR!A.CE 19L

Custo mensal (R$) 5.442,12
BDI 22,120/o 1.204,03

Total 6.646,15

2
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oBJETO: SERV!çO DE LTilTPEZA PÚBLICA URBANA COTiPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓUDOS
DOMICTLTARES E COUERCIA|S, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS OE VARRTçÃO E PODA, SERVTçOS DE
vARRrçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE ME|O FtO, NO tUNtClPrO DE CAilOCTMTCE.

LOTE 0í: SERVTÇO DE LTMPEZA PÚBLrcA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓUDOS
DOililCtLtARES E COÍSERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERVTçOS DE VARRçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E

PINTURA DE MElo FIO, NA SEDE DO ilIUNIC|PIO DE CAMOCIM'CE

PLANILHA DE INSUMOS

Mercado
slNAPr - 4227

7

22

23

1

ITEM

1

2

coD.

Mercado
Mercado

DESCRTçÂO DOS SERV|çOS

Boné de Brim
Gorro Califa

UNID.

unid
unid

PREçO UN|T
BÁsrco

9,00
12,80

3
4

slNAPt-0003614s
Mercado

Bota de pvc preüa, cano medio, sem forro
Calça e camisa de brim para gari

par

unid
48,63
75,00

5
ô

Mercado
Mercado

Calça e camisa de brim para motorÍsta
Colete refletivo

unid
unid

75,00
17,60

stNAPt- 00012894
Capa para chuva em pvc com fono de poliester, com capuz (amarela ou
azul)

unid 23,28

I
I

SBC
stNAPt - 36152

Máscara semifacial impermeavel
Oculos de seguranca contra impactos com lente incolor

unid
unid

1,69
6,00

10

11

stNAPt 12892
Mercado

Luva raspa de couro, cano curto (punho'7" cm)
Protetor solar

par
unid

12,59
5,00

12 Mercado Caninho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com ctmara unid 246,20
13

14

15

Mercado

slNAPt - 13244
Mercado

Cone de sinalizacao em pvc rigido com faixa refletiva, h = 70 176 cnt
Enxada estreita *25x23* cm com cabo

Carrinho Lutocar de 240 litros unid

unid

unid

350,00

49,95

54,00
í6
'17

Mercado
Mercado

Garfo/Ciscador
Pá quadrada

unid
unid

31,00
27,95

18

19

Mercado
SEINFRA 12418

Roldo com cabo de madeira
Saco plástico em prolipropileno para 50kq

unid
unid

14,00
0,98

20
21

srNAPr - 38400
Mercado

Vassoura 40 cm com cabo
Vassourâo gari 40crn

unid
unid

33,60
27,OO

1.100,00

150.000,00

37.500,00

Roçadeira Costal
Caminháo caçamba basculante de'12m3 (sô chassi, nâo induia
caçamba) com 3 a 4 anos de uso

Caçamba basculante de 12m3

Total do coniunto (Chassi + Cacamba) í87.500,00

Mercado

Mercado

Equivalente a 20%
do conjunto

unid

unid

unid

Mercado
Caminhâo carroceria de madeira de 8m3(só chassi, não inclui canoceria)
com3a4anosdeuso unid 100.000,00

17.U7,06
24

Equivalente a 15%
do conjunto

Canoceria de Madeira 8m3 unid

117.647,06

150.000,00

50.000,00
25

Mercado

Equivalente a 25%
do conjunto

Total do conlunto (Chassl + Carrocerla)
Caminhâo compactador de 15m3 (só chassi, náo inclui a compactadora)
com3a4anosdeuso

Caçamba Compactadora 1 5m3

Total do conjunto (Chassa + Compactadora)

unid

unid

200.000,00
26
27

Sindicato(*)
sindicato(')

Salário Gari
Salário Motorista Caminhão Compactador / Basculante

mês
mês

1.594,88
2.320,67

28
29

sindicato(')
Sindicato(*)

Salário Motorista veículos utilitiário (Cap. até 11 toneladas)
Salário Fiscal

mês
mês

1.834,50
2.131,U

30
31

Sindicato(")
Sindicato(*)

Salário Encarregado Geral
Auxiliar Administraüvo

mês
mês

32

33

u

Sindicato(*)

Decreto

Mercado

Vigia
Salário Mínimo Vigente(DECRETO No 12.797, DE 23 DE DEZEMBRO
DE2025)
Lona rodoviária 4,00x6,00m

mês

mês

unid

2.131,U
1.681,58
1.790,16

1.621,00

232,00
35
36

Preço R$/liho Diesel
Óleo cárter

litro
litro I

6,56
27,98



(-) Fonte: CCT n" CE0009832025 do SETCARCE - Cofifrra a autenticillacle no eúerc@ ht@:/lwww3.mte.gov.br/sistemas/mecliadorl.

("') Fonte: CCT n" CE0AOA482025 do SEEÁCONCE - Confin a aubntbidade no endere@ htfist/*eaane.ory.br/category/anvencoes/.
(*)SaláriomÍnimoR$1.621,00 apartirdelodejaneiro/2026. DECRETONo12.797,DE23DEDEZEMBROOE2025

TABELAS: SEINFRA 028 e SINAPI/CE SET/2025 AMBAS SEM DESONERAÇÃO

Fernanda
Civil

CF::A.JE 71v,

g
38

Mercado
slNAPt- 4229

Ôleo cx. Mud./difer. e hidráulico
Graxa lubrificante

litro
ks

28,00
44,69

39
40

Mercado
Mercado

Filtros
Lavagem caminhão

unid
unid

42,00
100,00

41

42
Mercado
Mercado

Lavagem máquina limpadora de praia
Pneus e Câmaras p/caminhâo Compactador toco

unid
conj

80,00
9.500,00

43
44

Mercado
SETNFRA-t0183

Pneus e Câmaras p/máquina limpadora de praia
Balde plástico 10 litros

conj
unid

2.600,00
14,00

45
46

Mercado
SEINFRA-12496

Broxa
Supercal

unid
k0

2,00
1,47

47
48

CCT Sindicato (*)
CCT Sindicato (*)

Vale alimentação (Almoço)
Café da manhâ

unid
unid

25,29
5,03

49 CCT Sindicato f) Cesta básica unid 225,04

2
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OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA PÚBLrcA URBANA, COiJIPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE
RESíDUOS sÓUDos DOIIICILIARES E coMERcIAIs, coLETA E TRANSPoRTE DE ENTULHo, RESÍDUoS
DE VARruçÃO E pODÀ SERVrçOS DE VARruçÃO, CAP|NAçÃO, ROçO E PINTURA DE rEtO FtO, r{O
MUNIC|PIo DE CAMOCIM/CE.

LOTE 01: SERVIÇO DE LTMPEZA PÚBL|CA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÔUDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESÍDUOS
DE VARR|çÃO E PODA, SERVIÇOS DE VARR|çÂO, CAPTNAçÂO, ROçO E PTNTURA DE MEIO FtO, i.tA
SEDE DO MUNICíPIO DE CAMOCIIVUCE.

PLANILHA DE GOMPOSrcÃO DO BDI SET}T DESONERACÃO

GRUPO A

AC 3,50

DF 1,00

R 1,39

5,89

GRUPO B

S+G 0,60

%

L

7,60

GRUPO C

0,65

3,00

3,00

0,00

Fernanda
Engenh ivil
CR'A.CE t19L

1

DEscRrçÃo
DESPESAS INDIRETAS

CENTRAL

DESPESAS FIN,ANCEIRAS

RISCOS

TOTAL

eenericro

TOTAL

ISS

(4,5%, SEMPRE QUANDo TIVER DESoNeRRçÃo II.Iss;
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OBJETO: SERVIçO DE LITPEZA PÚBLrcA URBAilÀ COTPREEI{DEilDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS
sóuDos DorrduAREs E coilERcrÀs, coLETA E TRA[spoRTE DE ENTULHo, RE§lDUos DE vARruçÃo E
poDA SERV|çOS DE VARRçÃO, CAPritAçÃO, ROçO E PTNTURA DE rEtO FrO, NO mUNrCiPlO DE CArOCrrrCE.

LOTE 01: SERVTÇO DE LTMPEZA PÚBLTCA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÔLIDOS
DOMTCTLTARES E COMERC|ATS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA, SERV|ÇOS DE VARR|ÇÃO, CAPTNAÇÃO, ROÇO E
PINTURA DE MEIO FIO, NA SEDE DO MUNICIPIO DE CAMOCIM/CE

ENCARGOS SOCIAIS. MÃO DE OBRA HORISTAS E MENSALI§TAS

(') A Desoneraçáo da Folha de Pagamento atrsvês da CPRB ê destinada a detêrminadas atividades, conforme previsto no
ANEXO I da lN da Recetta Fedoral do Brasil n" 1436/13.

Para as atividades de Coleta de Resíduos (CllAE grupo 381), não existe a previsâo legal para DESONERAÇÃO da folha de
pâgamento atravês da adoÉo da CPRB

Fernanda de Fran
Engen vil

1

coDrGo DESCruÇÃO
HORISTA í%I iIENSALII iTA (%t

A.í INSS 20,00
4.2 1,50 1 )

4.3 SENAI 1.00 1

4.4 0.20 0.20
4.5 SEBRAE 0,60 0.60
4.6 2,50
4.7 3,00
A.B 8.00

TOTAL 36.80 36.80

8.1 REPOUSO SEMANAL REMUNERAD( ) 't7.85

8.2 FERIADOS 3,71 0,00
8.3 0,87
8.4 11,03

8.5 0.07 0.05
8.6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56
8.7 1,5S 0,( )
B,8 0,í1 0 )8

8.9 12.35

8.10 0,04 0.03
TOTAL 48,36 1S I

c.1 AVISO PRÉVIO INDENIZAZDO 5,52 4.17
c.2 0,13 0,10
c.3 1.72 1

c.4 2.87 2 7

c.5 0,46 0,35
r0,70 8,1

D.1 17,80 7, 0'1

o.2
REINCIOÊNC|A DE GUPO A SOBRE AVISO PRÉVP TRABALHADO E
REINCIDÊNCN DO FGTS SOBRE AVISO PRÉUO INDENIZADO

0,49 0,37

í8,29

+ +c+o+E) 114.'15 71

CRâAiE 749L

Ça
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OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA, COTTIPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÔUDOS
DOM|CILIARES E COIT|ERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRTçÃO E PODA, SERVTçOS DE VARRçÃO,
cAptNAçÃo, Roço E P|NTURA DE MElo Fto, No üUNrcíPto DE CAMOCtilt/CE.

LOTE 02: SERV]ÇO DE LTMPEZA PÚBLTCA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLTDOS DOMTCTLTARES E

COMERCIAIS, SERVIçOS DE VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, ROÇO E PINTURA DE MEIO FIO, NA SEDE DOS DISTRITOS DE TATAJUBA, GURIU
E AMRELAS DO MUNICiPIO DE CAMOCIM/CE

PLANILHA ORCAMENTÁR|A

lTEm coMP. DESCRTçÃO DOS SERV!çOS UNIDADE OUANT, PR.UN!T, VALOR ilIEI.TSAL

1.0

1.1

COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DOilIICILIAR E COilIERCIAL

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIAR E

COMERCIAIS E RESIOUO§ URBANOS (ENTULHO, RES.
cp. 'r4 vARRrÇÃo E REs. PODA) COM VEÍCULO UTrLlTÁRlo M3

C/TRAçÃO 4x4 CAP.3,4M3 NOS DTSTRTTOS DE
AMAREI.ÁS / GURIÚ /TATAJUBA

676,80 R$ 112,53 RS 76.160,30

suB-ToTAL RS 76.í60,30

2.0

2.1
DE E rourperruÊscP.15 TATAJUBA

1,00 R$ 34.430,68 R$ 34.430,68

SUB.TOTAL MENSAL DO LOTE 02 R$ 110.590,98

TOTAL ANUAL DO LOTE 02: R$ 1.327.091,76

Fernanda

Enge nh
CRÊA.CE 7497

1
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CAMOçIM
oBJETO: SERV|çO DE LTilPEZA PÚBLrcA URBANA@MPREENDENDOT COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓLTDOS

DOIUICIUARES E COMERCIAIS, COLETA E TRÂNSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRçÃO E PODÁ, SERVIçOS DE

VARRçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PINTURA DE mElo FtO, LIf,PEZA E MANUTENçÃO Oe FAIXAS DE PRÂIAS, NO tUNrcíPtO DE
cAiiocut/cE.
LOTE 02: SERVTçO DE LTf,PEZA PÚBLICA COTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE OE RESIDUOS SÓLIDOS DOmlcTLlARES E

cotERctAts, sERvtços DE vARRÇÃo, cAPtNAçÃo, Roço E PTNTURA DE ME|O FtO, NA SEDE DOS DISTRITOS DE TATÀ,UBA,
GURIU E AIRELAS DO MUNrcíPIO DE CATOCII/CE

COirtPOSlÇAO í4

1.í COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIAR E COilIERCTAIS E RESTDUOS URBANOS (ENTULHO, RES. VARRIçÃO E RES.
poDA) coir vEicuLo uTrLlTÁRro c/TRAçÃo 4x4 CAP.3,4M3 NOS DTSTRTTOS DE AiTARELAS / GURIÚ 

' 
TATÀ,UBA

1 . DADOS PARA O DIMENSIONATIENTO

Produçào período conüato 8.121 ,60 (m3)
Período do conhato 12,00 (meses)
Produção mensal 676,80 (m3)

Dias úteis no mês 25,25 (dies)
Produçâo dláía 22,5ô (m3)

1-n1 Considerada 60% da população dos Distritos de Amarelas, Guriú e Tatajuba atendidas pelo sistema de coleta

Aluouel do Veiculo lncluindo Manutencão

vEicuLo uTrLrTÁRro (cHP)

TOTAL

(') 6 HORAS POR DrAX 25,25 D|AS ÚretS X 3VEICULOS = 454,50 HORASffÊS

Custo com Combustívels

Qullometragern percorrida

No Veículos 3,00
dia/mês 25,25
Viaqem/veículo/dia 2,00
kmldia/veículo 26,33
km/viagem/veículo 13.17
km/mês 1.994,75

Combustível

Nas rotas de coleta considerar para o veÍculo coletor 0,16 I diesel/km, já no caminho até o ateno sanitário considerar 0,10 ldieseUkm.

Amarelas
coleta: 3,@km/diax25,25 dias = 75,75 km/mes ===>/§,/§ x 0,í6 Ukm ='12,12 liúos,/mes

ldalyolta ao ateno: 8,00 x 25,25 x 2 viag/dia = 404,00km/mes ==>4O{,00 x 0,10 Ukm = 40,40 litro§/mês

Guriú
coleta: 10,00km/dia x 25,25 dias= 252,50km/mes ===>!§!,§Q x 0,16 Ukm =40,40 litros/mes
lda/volta ao atero: 3,00 x 25,25 x 2 viag/dia = 151,50 km/rnes ==> 151 ,50 x 0,10 l/km = 15,15 litros/mês

litros/mês 't98,97
preço(R$/litro) 6,56
R3/mês í.305,24

ITEM ESPECIFICACAO UND QTD. P. UNITÁRIO P. TOTAL
t2703 ManutenÇão h 16,0128 1,00 16,01

12702 Juros h 4,8038 1,00 4,80
12701 Depreciacáo h 16,0128 1,00 1ô,01

36,82
ENCARGOS INCLUSO
TOTAL GERAL 36,82

-

P.TOTALITEM ESPECTFTCAçAO UND QUANT. P.UNIT.
EQUIPAMENTOS

454,50 36,82 16.734,69
Veículo Utilitário com
combustlvel h/mês (')

í6.734.69

Tatajuba

LES

1
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CAMOETU

oBJETO: SERV|çO DE LrirpEZA pÚsUEA URBANA COTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE Oe neSÍOUOS SÓLTDOS
DOilltctLlARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, neSÍOUOS Oe VIRRIçÃO E PODÀ SERVTçOS DE
vlnnlçÂo, cAptNAçÃo, Roço E eINTURA DE liEto Fto, utpEzA E mANUTENçÃo oe FAtHs DE pRAtAs, uo uumcÍplo oe
cAtttoctm/cE.
LOTE 02: SERV|çO DE L|UPEZA PÚBLTCA COIPREENDENDO: GOLETA E TRANSPORTe Oe nESÍOUOS SÓLIOOS DOilTCILIARES E
cotERctAts, sERvtços oe vlRntçÃo, cletNaçÃo, Roço E pINTURA DE itEto Flo, NA sEDE Dos DtsrRtros DE TATATUBA,
cuRtu E ATRELAS oo uutttclpto DE cAuoclmlcE

coniPosrçAo 14

1.í coLETA E TRANSpoRTE oe nesíouos DoMlctLrAR E corrERcrAts E REsrDUos uRBANos (ENTULHo, REs. vARruÇÃo E REs.
poDA) cott velcuuo utttrtÁRro cnRAçÃo 4x4 cAp.3,4lt3 Nos DtsrRtros DE AMARELAS l cunrú, TATAJUBA

coleta: 10,00km/dia x 25,25 dias= 252,50km/mes ===>)§),$Q x 0,16 l/km =40,40 liúoímes
lda/volta ao eteno: 10,00 x 25,25x2viagldia = 505,00km/mes ==> 505,00 x 0,'10 Ukm = 50,50 litros/mês

total = 198,97 litros/mês

vcrxo co, F"rorn nta 
" 

ut"ncitiog

Para Veículo

Resumo do custo Total do8 Vsiculos Utilitários 4x4

CombustÍvel
trenamentas e UtensÍlios

Total dos Utllltárlos

Damen3aonamento do Pêssoal

Quantldades de pessoas por velculo

Custo Unltárlo com Pessoal

Coletor

2

Qtd. AnoTlpo de F€rramenta cttdJ
vêlculo

Víde
útil(metes)

Preço Unit.(Rl) Preço Anual Preço Mensal

Vassourão gari 40crÍr 1,00 1,00 12,00 27.00 324.00 27,00
Pá quadrada 2,00 3,00 8,00 27,95 223,60 18,63
Garfo/ciscador 2,00 4,00 6,00 31,00 186,00 15,50
Vassoura 1,00 1,00 Í2,00 33,60 403,20 33,60
Total u,73

94.73pamento
uipamentos 3,00
RS) 2U,19

áo 16.734,69
r.305,24

2U,19
18.321,12

Veículo ilotorlsta Gari
Veículo Uülitário com combustível 1,00 2,00

Quantldade Total de Pessoas
Quant.

Pesoas por
veiculoe

Quant.
Veículoc

Calculado

Quant. Total de
Pessoal

Quantidade de Gari 2,00
3,00

6,00
Quantidade de Motoristas 1,00 3,00
Total 3.00 9.00

Item Unid.
Salário R$ 1.594,88

lnslubridade - 40% (do SM) R$ 648,40
Adicional Noturno R$ 0,00

alário Base R$ 2.243,26
Horas Extras - 50% RS

Horas Extras - 100% R$
DSR horas Extras R$
Salarlo Mensal R$ 2.243,28
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oBJETO: SERV!çO DE LTMPEZA PÚBLTCA URBANA GOilTPREENDENDO; COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SOL]DOS
DOMICILIARES E COi,IERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARR§ÃO E PODÀ SERVIçOS DE

VARRIçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE MEIO FIO, LIMPEZA E MANUTENçÃO OE FAIXAS DE PRÀAS, NO TUN]CíP|o DE

CAMOCIM'CE.

LOTE 02: SERV|çO DE LTX|PEZA PÚBLrcA COTPREENDENDO: COLETA E TRÂNSPORTE DE RESíDUOS SÓLIDOS DOilTCILT,ARES E

cof,tERclAts, sERvlços DE vARRIçÃo, cAPtNAçÃo, RoÇo E PINTURA DE MEIO FtO, NA SEDE DOS DISTRITOS DE TATÀ,UBA,
GURIU E ATRELÂS DO I'UMCíPIO DE CATOCITI/CE

coMPosrçAo 14

1.í COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOIUTCTLTAR E COMERCTATS E RESTDUOS URBANOS (ENTULHO, RES. VARRIçÃO e neS.
poDA) cotri vEículo uTtLlTÁRlo c/TRAçÃo 4x4 cAP.3,4it3 Nos DlsTRrros DE AiTARELAS 

' 
GUR!Ú 

' 
TATÀ,UBA

incaroos 71,310/o 1.599,68
Salário + Encarqos R$ 3.842,96
Almoço R$ 638,57
Café da manhâ R$ 127,01
Cesta básica R$ 225,44
Custo tensal 4.833,54

Custo tf,ensal Total com Pessoal

Custo llensal com Farda e EPI's

Farda e EPI'S t[otorista

Farda e EPI'g Gari

Item Unid.
Motorista

uüllt.
Salário RS 1.834,50

R$ 324,20lnslubridade - 20olo

RS 0,00Adicional Noturno
R$ 2.158,70Salário Base

Horas Extras - 507o R$
Horas Extras - l$Oo/o R$

DSR horas Extras R$

Salario Mensal R$ 2.158,70
Encarqos 71,310/0 1.539,37

s.698.07Salário + Encarqos R$
R$ 638,s7AlmoÇo

127,A1Café da manhã R$
Cesta básica R$ 22s,OO

Custo llensal 4.688,65

Funclonário Custo mensal/pessoa Quantidade Total
4.833,54 6,00 29.001,24

3.00 14.065,9s4.688,65
9.00 43.067,19Total/mês

Itens QtdJPessoa
Vida útal

Ímêses)
Qtd./Ano Preço Unlt.(RS) Preço Anual

Preço
illensal

Calça e camisa de brim p/motorista 1,00 6,00 2,00 75,00 150,00 12,50

Botina de seguÍanÇa 't,00 4,00 3,00 48,63 145.89 12,16

Boné de brim 1,00 4,00 3,00 9,00 27,00 2,25

Capa de chuva 1,00 6,00 2,00 23,28 46,56 3,88
Luvas de sequranca 1,00 0,50 24,00 12,59 302,16 25,18

Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 1,69 507,00 42,25

Total 98,22

Itens Qtd./Pessoa
Vida útil
(meses) Qtd./Ano Preço Unit.(R$) PrcçoAnual

Preço
Mensal

Calca e camisa c,e brim p/qari 1,00 4,00 3,00 75,00 225,00 1E,75

Botina de seouranÇa 1,00 3,00 4,00 48,63 1%,s2 16.21

Gorro Califa 1,00 4,00 3,00 12,80 38,40 3,20

Caoa de chuva 1,00 6,00 2,00 23.28 46,56 3,88

Colete refletivo 1,00 6,00 2,00 17,60 35,20 2,93

Luvas de seouranÇa 1,00 0,50 24,00 12,59 302,16 25.18

Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 1,69 507,00 42,25

3

Ç
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oBJETO: SERV|çO DE LTUPEZA PÚBLrcA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE OE RESíDUOS SÓLTDOS

DOtultclLtAREs E couERcrAls, coLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARRrÇÂO E PODÀ SERVIçOS DE

VARRçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE TEIO F!O, LIMPEZA E i'ANUTENçÃO OE FAIXAS DE PRAI,A,S, NO IUNICíPIo DE

cAmocrr/cE.
LOTE 02; SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓLIDOS DOIICILIARES E

cotulERctAts, sERvtços DE vARRÍÇÃo, cAPtNAÇÂo, Roço E PTNTURA DE MEIO FtO, NA SEDE DOS DTSTR|TOS DE TATÀJUBA,
GURIU E ATREI..AS DO i'UNrcíPIO DE CATOCII/CE

coÍr,tPostÇAo 14

1.í COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DOÍuilCrLtAR E COüERCTATS E RESTDUOS URBANOS (ENTULHO, RES. VARRIçÃO e neS.
poDA) coit vEícuLo unLlTÁRlo crTRAÇÃo,[x,r cAP.3,41ú3 Nos DtsTRtTos DE AiTARELAS 

' 
GUR|Ú 

' 
TATA.TUBA

Resumo Fardamentos e EPI's

Funclonárlo Quant. R$ /pessoa Preço illensal
Motorista 3,00 98,22 294,66
Gari 6.00 112.40 674.40

969.06

Resumo dos Custoe Operacionais

Custo mensal dos veículos 18.324,12

Custo mensal com pessoal 43.067,19
Custo mensal com farda e EPI's 969,06
Custos Operaclonals(R$) 62.360,37

Custo Unitário do Servico sem BDI (R$/m3) 92,14
Custo Mensal (R$) 62.360,37
ProduÇão Mensal Estimada(m3/mês) 676,80

Custo Mensal (R$) 62.360,37
BDI 22,120/" 13.796,80
Total 76.157,1?

Produção Mensal (m3/mês) 676,80

Prcço Unitário (RS/m3) í í2,53

I
*,,Êjgiiflffi#o'

cREA-CE ru\.rt

1
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OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÔLIDOS
DOMICILIARES E COilIERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RES|DUOS DE VARRIçÃO E PODÂ, SERVIçOS DE
VARRTçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE MEIO FIO, LIMPEZA E MANUTENçÃO DE FAIXAS DE PRAIAS, NO MUNrcIPIO DE
CAMOCIM'CE.

LOTE 02: §ERVIçO DE LIIIPEZA PÚBLrcA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSFORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS OOM|CLIARES E
COMERCIAIS, SERVIçOS OE VARRçÃO, CAPINAÇÃO, ROçO E PINTURA OE iIEIO FIO, NA SEDE DOS DISTRITOS DE TATAJUBA,
GURIU E ATREI-AS DO iIUNICíPlo DE CAMOCM/CE

coMPo§rçAo 15

2.í - SERVTçO DE MAilUTENçÃO DE Afl|ARELAS, GURIÚ E TATÀ,UBA (CAPri{ÀVARRçÃO,ROçO)

ConeideracÕes lniciais
Foi consHerada uma equip€ mista por funcionários da êmpresa composta de vanedores, capinadores, roçadores
pera e Íealizaçâo dos serviços de vanição, capinação e roço nos distritos e localidades de:
Amarelas, Guriú, Maceió e Tatajuba.

A frequência dos seMços s6ráo de acordo corn as demandas
Para os serviços descritos acimas serão solicitadas atravês de Ordem de Serviço pela Secetaria Municipal compelente do contrato,
em sua totalidade ou parcialmente, dependendo da necessidede do MunÍcipio de Camocim.

v DIGÚtels
365 diaíano

52 domingo/ano
10 íeriado ano não coincidente com o repouso

303 dias úteis ano
25,25 dias trabalhados mês

Prevlsão de Funcionários da Eouioe Mista

Dadoo para Dlmensionamento

Curto Íçellsal csn c CeÍrinhc Lutocar

Prcço e Quantidade

Modelo Prcço Unit.(R$) Quantidade
Caninho Lutocar de 240 litros 350,00 3,@

Custo com Manutencão

admite-se o custo dmanutenção, durante sua vida útil con$pondente a 5%, deduzido o valor dos pneus

Número de equipamentos 3,00
Custo total com manutenÇào 4,38

Cu3to com Ferramentas e Utensilios de VaÍricáo

Vanedor 3,00 homens
Capinador 2,00 homens
RoÇador 1,00 homem
Total Geral 6,00 homens

Fator de
12

unltário total

Tipo de Ferramenta CItdJ
eouioe

Vida útil(meees) Qtd. Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual
Preço
tensal

Vassourâo sari 40cÍn 1.00 1.00 12.00 27,OO 324,00 27.00
Pá quedrada 1,00 4,00 3,00 27,95 83,85 6,99
Vassoura 1,00 1,00 12,00 33,60 403,20 33.60
Garfo/Ciscador 1.00 4.00 3,00 31,00 93,00 7.75
Sacolas plásticas(mês) 253,00 0,00 3.036,00 0,98 2.975,28 247.94
Carrinho Lutocar 1,00 't2,00 1,00 350,00 350,00 29,17
Total 4.229,33 352,45

Quantidade de Sacos pl*ticos por Varredor 10 unid./dia

:{5í)

encráo(o/o)

í.

1
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oBJETO: SERVTçO DE LTMPEZA pÜBLtCA URBANA COMPREENDENOO: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÔLTDOS

DOM|C|LIARES E COÍIERCIA|S, COLETÂ E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DEVÀRR|çÂO E POOA, SERV|çOS DE
VARRIçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURÂ DE TIEIO FIO, LIMPEZA E MANUTENçÂO OE ruX.IS DE PRAI^AS, NO MUNrcíPlo DE
cAruoclM/cE.
LOTE 02: SERVTÇO DE LtrpEZA pÚBLrcA COMPREENOENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLTOOS DOilICILIARES E

COMERCIAIS, SERVIçOS DEVARRçÃO, CAPINAÇÃO, ROçO E PINTURA DE MElo FIO, NASEDE OOS DISTRITOS DETATÀ'UBA,
GURIU E AilREtÂS DO MUNrcíPIO DE CAMOCM'C

coMPosrÇAo í5

2.í .SERVIçO DE MANUTENçÃO OEAilIAREIáS, GURIÚ E TATÀ'UBA(CAPINÀVARRçÃO,ROçO)

Resumo do Cugto Total de Equipamentos e Utensilhos de Varricão

Manutencâo do Lutocar 4,38
Fenamentas e UtensÍlios 1.057,35
Cueto Total (R$) 1.06í,73

Custo com Ferramentas e Utensílios de Caoinacão

Quantidade de Sacos plâsticos por Capinador 10 unid./dia

Para 01 Equipe (capina) 302,36
Número de equipamentos(capina) 2,00

60/,72

Custo com Fêrramentas e Utsnsílios de Roco

Resumo do Custo Total de Equioamentos e Utensilhos

2

oe 352,45
uipes 3,00

1.057.35Total R$)

Tipo de Fenamenta Qtd./
eouiog

Vida úti!
(meses) Qtd. Ano Preço Unit.(RS) Preço Anua!

Prcço
llensal

Vassourâo qari 40cÍn 1,00 3,00 4,00 27,00 í08,00 9,00
Pá quadrada 1.00 4,00 3,00 27.95 83,85 6,99
Enxada 1,00 4,00 3,00 54,00 162,00 "t3,50

Ciscador 1,00 4,00 3,00 31,00 93,00 7.75

Sacolas plásticas(mês) 0,00 3.036,00 0,98 2.975.28 247.94
Caninho de mão 1,00 12,00 1,00 206,20 246,20 17,18
Total 3.628.33 302,36

Tlpo de Ferramenta QtdJ
eoulDe

Vida útil(meses) Qtd. Ano Preço Unlt.(R$) Preço Anual
Prcço
tensal

Roçadeira Costal 1,00 6,00 2,00 1 . 100,00 2.200,00 183,33
2.200,00 183,33

Para 01 Eouioe 183,33
Número de equipamentos 1,00

Custo Total (R$) í83,33

ensilios Varricâo 1 .061,73
Ílios Capinaçáo 60Á.72e

e ensilios Roco 183,33
Total i) 1.849,78

Vanedores 3,00
Capinadores 2,00
Rocadores 1,00

Dimensionamento do Pessoal
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oBJETO: SERV|çO DE LTMPEZ PÚBLICA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TR NSPORTE DE RESIDUOS SôLTDOS
DOMTCTLTARES E COMERCTATS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARRTçÃO E PODÂ, SERVrçOS DE
VARruçÂO, CÂPINAçÃO, ROçO E PINTURA OE MEIO FIO, LIMPEZA E MANUTENçÂO OE TIXNS DE PRAüAS, NO MUMCIPIo DE
cAilocrM/cE.
LOTE 02: SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLrcA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓLIDOS DOTIICILIARES E
COMERCIATS, SERVIçOS DE VARRTçÃO, GAPINAçÃO, ROÇO E PINTURA DE MEIO FIO, NA SEDE DOS DI§TRITOS DE TATÀ'UBA,
GURIU E AMREIáS DO i,IUNIC|PIO DE CATOCIM/C

coMPosrÇAo 15

2.1 . SERVIçO DE MÂNUTENçÃO DE AMARELAS, GURÚ E TATÀ'UBA (CAPINÀVARRçÃO,ROçO)

Custo Mensa! Total com Peseoal

Custo Monsa! com Farda e EPI'8

Farda e EPI'g VarrsdorlCapinadorlRoçador

Resumo com Fardamentos e EPI's

3

Item Unld. Varredor Caplnador Roçador
Salário R$ í.594.88 1.594,88 1.594,88
lnslubridade - 20% (do SM) R$ 324,20 324,20 324,20
\dicional NotuÍno R$ 0,00 0,00 0,00

Salário Base R$ 1.919.08 1.919,08 í.9í9,0E
Horas Extras - 50o/o R$
Horas Extras - 100% R$
DSR horas Extras R$
Salario Mensal R$ 't.919,08 1.919,08 í.9t9,08
Encaroos 71,31% 1.368.50 1.368.50 1.368.50

Salário + Encârgos R$ 3.287,58 3.287,58 3.287,58
Almoco R$ 638,57 638,57 638.57

Café da manhâ R$ 127.0',1 127.01 127.01

Cesta básica R$ 225,00 225,00 225,00

Custo Mensal 1.278,16 1.278,16 4.278,16

Funclonárlo Custo mensal/pessoa Quantldade Total
Vanedor 4.278,16 3.00 12.83É.48

1,00 4.278,16
Total/mês 6,00 25.668,96

Itens CltdJPessoa
Vlda útll
(mêses) QtdJAno Preço Unlt.(R$)

Preço
Anual

Preço
Mensal

Calça e camisa de brim p/gari 1.00 4,00 3,00 75,00 225,O0 18,75

Botina de sêgurança 1,00 3,00 4,00 48,63 194,52 16,21

Gorro Califa 1,00 4,00 3,00 12,84 38,40 3,20

Capa de chuva 1,00 6,00 2,00 23,28 46,5ô 3,88

Colete refletivo 1,00 6,00 2,00 17,60 35.20 2,93

Luvas de segurança 1,00 0,s0 24,00 12,59 302,16 25,í 8

Máscara semifacial 1,00 0,04 300,00 1,69 507,00 42,25

Total 112,40

Funcionário Ouant. R§ /oêssoa Prêaô Mênqâl
Vanedor 3.00 112,40 337,20

laoinador 2,00 112,40 224,8(

locador 1,00 't12.40 112.40
674,40

e utensilos
mensal com

Resumo dos Cuetos OoeEcionaÉ

CaDinaclor 4.2t4.16 2.OO 8.556.32
Rocador 4.278,16

1

25
cnm Íarda e EPI's
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CAMOCIM
oBJETO: SERV|çO DE LTMPEZA PUBLTCA URBANA COMPREETiTDa*DO, aorarO E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÔLTDOS

DoMlctLtAREs E cotERctArs, coLETA E TRÂNspoRTE DE ENTULHo, Reslouos DE vARRtçÃo E poDÂ, sERvrços DE
vlnruçÃo, cAprNAçÃo, Roço E PTNTURA DE MEro Fro, LlMpEzA E MANUTENçÃo DE FArxAs DE pRA[As, uo uutttcípto or
cAMOCrir/cE.

LOTE 02: SERVIçO DE LIMPEZA pÚeLlGA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE Oe neSIOUOS SÓL|OOS DOM|CTLIARES E
couERcrArs, sERvrÇos oE vARRsÃo, clenAçÃo, RoÇo E pINTURA DE MEto Fro, NA sEDE Dos DtsrRtros DE TATÀruBA,
GURIU E ArREIás oo lrtuxlcípro DE cAmocmrcE

coMPosrÇÃo rs

2.í - sERvIço DE MÂNUTENçÃO DE AMARELAS, GURÚ E TATÀ,UBA (CAPINA,VARRIçÃO,ROçO)

Custo Unitário do Servico(R$/EquiDe) 28.193,14
Custo Mensal (R$) 2E.'t93,14
rroducâo Mensal Estimada(Eouioe/mês) 1,00

Custo Mensal (R$) 28.193,14
BDI 22,12% 6.237,il
Totel 34.430.68

,roducão Mensal (Equipe/mês) 1.00

Preço Unltário (Rt/Equipe) 34.430,68

f\

Fernanda ca,vffidphanca
Engenheh{Civit
cRÊA-cE so\aor

28. 14
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OBJETO: SERVIçO DE UMPEZA PÚBLICA URBANA COiIPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓUDOS
DOMICTLTARES E COMERC|A|S, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRTçÃO E PODA, SERVIçOS DE
VARRIçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E P|NTURA DE mElo FtO, NO MUNICIPIo DE CAilOCtitrCE.

LOTE 02: SERV|çO DE LTMPEZA PÚBLTCA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓUDOS
DOM|CIL|ARE§ E COMERCTAIS, SERVTçOS OE VARRTçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE ÍrtEro FrO, NA SEDE DOS
DISTRITOS DE TATAJUBA, GURIU E ATíRELAS DO MUNICIPIO DE CAMOCIiI'CE

PLANILHA DE INSUMOS

21

22

3
4

1.681,58
1.790,1ô

3

ITEM coD. DESCRTçÃO DOS SERVIçOS UNID.
PREçO UN|T

BÁsrco

1

2
Mercado
Mercado

Boné de Brim
Gono Califa

unid
unid

9,00
12,80

stNAPt-00036145
Mercado

Bota de pvc preta, cano medio, sem forro
Calça e camisa de brim para gari

par
unid

48,63
75,00

unid
unid

75,00
17,60

5
6

Mercado
Mercado

Calça e camisa de brim para motorista
Colete refletivo
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou
azul)

unid 23,287 stNAPr- 00012894

I
I

SBC
stNAPt - 36152

Máscara semifacial impermeavel
Oculos de seguranca contra impactos com lente incolor

unid
unid

1,69
6,00

pat
unid

12,59
5,00

10

11

stNAPt12892
Mercado

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7" cm)
Protetor solar

unid
unid

206,20
350,00

12

13

Mercado
Mercado

Carrinho de mao de acp capacidade 50 a 60 l, pneu c,om camara
Carrinho Lutocar de 240 litros

slNAPr - 13244 Cone de sinalizacao em pvc rigido com faixa refletiva, h = 70 / 76 cm
unid 49,9514

15

16

Mercado
Mercado

Enxada estreita "25x23' cm com cabo
Garfo/Ciscador

unid
unid

54,00
31,00

unid
unid

27,95
14,00

17

18

Mercado
Mercado

Pá quadrada

Roldo com cabo de madeira
Saco plástico em prolipropileno para 50kg
Vassoura 40 cm com cabo

unid
unid

0,98
33,60

19

20
SEINFRA 12418

slNAPl- 38400
Vassourão gari 40crn
RoÇadeira Costal

unid
unid

27,00
1.100,00

Mercado
Mercado

150.000,00Mercado
Caminhão caçamba basculante de 12m3 (só chassi, não inclui a
câÇamba) com 3 a 4 anos de uso

unid

unid 37.500,00
23

Equivalente a 207o

do conjunto
Caçamba basculante de 12m3

í87.500,00

100.000,00

17.il7,06
24

Mercado

Equivalente a 15%
do conjunto

Total do confunto (Chaesl + Caçamba)
Caminhão carroceria de madeira de 8m3(só chassi, nâo inclui canoceria)
com3a4anosdeuso

Carroceria de Madeira 8m3

Total do coniunto (Chassi + Carroceria)

unid

unid

1í7.647,06

unid 150.000,00Mercado
Caminhão compactador de 15m3 (só chassi, não inclui a compactadora)
com3a4anosdeuso

50.000,00Equivalente a 25olo

do coniunto
Caçamba Compactadora 1 5m3 unid

25

mês
200.000,00

1.594,8826 Sindicato(*)
Total do conlunto (Chassi + Compactadora)

Salário Gari
2.324,67
1.834,50

Sindicato(*)
Sindicato(*)

Salário Motorista Caminhâo Compactador / Basculante
Salário Motorista veículos utilitário (Cap. atê 11 toneladas)

mês
mês

27
28

mês
mês

2.131,il
2_131,U

29
30

Sindicato(**)
Sindicato(**)

Salário Fiscal
Salário Encarregado Geral
Auxiliar Administrativo
Viqia

mês
mês

31

32
Sindicato(")
Sindicato(*)





33- Decrêto
Salário MÍnimo Vigente(DECRETO No 12.797, DE 23 DE DEZEMBRO
DE 2025)

mês 1.621,00

a
35

Mercado
Mercado

Lona rodoviária 4,00x6,00m
Preço R$/litro Diesel

unid
litro

232,00
6,56

36
37

stNAPr - 4227
Mercado

Ôleo cárter
Óleo cx, Mud./difer. e hidráulico

litro
litro

27,98
28,00

38
39

stNAPt- 4229
Mercado

Graxa lubrificante
Filtros

kg
unid

44,69
42,40

40
4'l

Mercado
Mercado

Lavagem caminháo
Lavagem máquina limpadora de praia

unid
unid

100,00
80,00

42
43

Mercado
Mercado

Pneus e Câmaras p/caminháo Compactador toco
Pneus e Câmaras p/máquina limpadora de praia

conj
coni

9.500,00
2.600,00

44
45

SEINFRA-Io183
Mercado

Balde plásüco l0litros
Broxa

unid
unid

14,00
2,00

46
47

SEINFRA.1249ô
CCT Sindicato (*)

Supercal
Vale alimentaçâo (Almoço)

kg
unid

1,47
25,29

48
49

CCT Sindicato (*)
CCT Sindicato (*)

Café da manhã
Cesta básica

unid
unid

5,03
225,00

(') Fonto: CCT n" CE00098U2025 do SEICÁRCE - Confirc a autenticidade rp ederep ht@:lrM.mte.gov.brlsistamas/mediador/.
(*) Fonb: CCT n" C80005,4812025 do SEEÁCONCE - Confrn a autenticidade no endereço httpsl/seea@n@.org.br/category/@nven@os/.
(*)Salário mínimo R$ í.621,00 apartirde lode janeiro/2026. DECRETO No 12.797, OE 23 DE DEZEMBRO DE2025
TABEIÁS: SEINFRA 028 e SINAPItCÉ SÉTt2025 AMBAS SEM DESONERAÇÃO

t

Fe,rlrndrffijlpirf,rnça
Engenhlira Civit
cR:A.CdJ3674e1
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CAMOÇrltl!
Comocim do presente e futLlro

OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA, COTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíÍruOS SÓLIDOS
DOTICILIARES E COÍÚERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE EMTULHO, RESIDUOS DE VARRIçÃO E PODÀ SERVIçOS DE
vARRtçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PTNTURA DE tErO FrO, NO MUNICíPIO DE CAitOCtMrCE.

LOTE 02: SERVIÇO DE LTMPEZA PUBLTCA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLTDOS DOMTCTLTARES E
coMERCrArS, SERV|ÇOS DE VARRTÇAO, CAPINAÇÂO, ROÇO E PTNTURA DE MEIO FrO, NA SEDE DOS DTSTRTTOS DE TATAJUBA,
GURIU E AMRELAS DO MUNTCíPIO DE CAMOCIM/CE

PLANO DE TURMAS

t-=M ESPECTFTCAçÃO

LOTE 02

COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS
DOilTICILIAR E COTIERCIAIS E RESIDUOS
URBANOS (ENTULHO, RES. VARRTçÃO E

RE§. PODA) COM VEíCULO UTrLlTÁRlo
crTRAçÃO 4x4 CAP.3,4M3 NOS

DISTRITOS DE AilIARELAS E GURIÚ

SERVIçO DE Í5ANUTENçÃO DE
]ÚACEIÓ, AMAREI-AS, GURÚ E

TATÀ'UBA
(cAPtNA,VARRtçÃO,ROçO)

TOTAL

í.0 FUNCIONÁRIOS
1.1 ENCARREGADO GERAL 0,00
1.2 FISCAL 0,00

COLETOR 6,00 6,00
1.4 VARREDOR 3,00 3,00
1.5 CAPINADOR 2,00 2,00
1.6 ROÇADOR 1,00 1,00

PINTOR DE MEIO FIO 0,00
1.8 OPERADOR DE RETRO 0,00
1.9 OPERADOR DE TRATOR 0,00

1.10 MOTORISTA 3,00 3,00
1.11 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0.00

SUBTOTAL 9.00 6,00 15,00

-J VE|CULOS E EQUIPAMENTOS
2.1 CAMINHAO COMPACTADOR 15M3 0,00
2.2 CAMINHAO BASCULANTE DE 12M3 0,00
2.3 CAMINHAO CARROCERIA DE 8M3 0,00
2.4 VEICULO UTILITARIO 4x4 -D2O 3,00 3,00
2.5 RETROESCAVADEIRA C/PNEUS 0,00
2.6 TRATOR DE PNEU 0,00
2.8 TRATOR DE ESTEIRAS 0.00

SUBTOTAL 3,00 0,00 3,00

/t
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cAMOCIM
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oBJETO: SERVrçO DE L|MPÉZA PÚBLTCA URBANA, COiTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE

RESíDUOS SÓUDOS DOIIiICILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS
DE VARRIçÃO E PODA, SERV!çOS DE VARRçÃO, CAPINAçÃO, ROçO E PINTURA DE MEO FIO, NO
MUNrciPto DE cAirocrrrcE.

LOTE 02: SERVTçO DE LTilPEZA PÚBUCA COTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS
sôLrDos DomrcrLrAREs E corERcrArs, sERvrços oE vARRrçÃo, clerxaçÃo, Roço E PTNTURA DE

MEIO FIO, NA SEDE DOS DISTRITOS DE TATÀ'UBA, GURIU E ATRELAS DO ÍTUNGIPIo DE CAMOCIT'CE

PLANILHA DE COi'POSrcÃO DO BDI SEi,! DESONERACÂO

o,to

50

R

B
+

L

60
7,

7,

00
00

I

)-
Fernanda Ca rvalilí dr-Fra

Engennetlícivit
cREA-cE 

{zrot

nÇa

2

POA
scR o

CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS 1,0r

RISCOS
5,TOTAL A

eeNericro
GARANTIA/SEGUROS
LUCRO

TOTAL B

rPo c TMPOSTOS
PIS 0,

coFtNs 3,01

ISS

CPRB (4,5%, SEMPRE QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS)
TOTAL C(r)

22,12BDI

,ESAS INDIRETAS
3,

1.

6.61
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CAMOCIM::;

OBJETO: SERVIçO DE UHPEZA PÚBLICA URBANA, COTIPREENDENDO: COLETA E TRAI{SPORTE DE RESIOUOS
sóLlDos DotilctLrAREs E coirERclArs, coLETA E TRANSPoRTE DE Ei{TULHo, REslDuos DE vARR!çÃo E

PODÀ SERV|çOS DE VARRçÂO, CAPII{AÇÃO, ROÇO E PTNTURÂ DE tEtO FrO, rilo mUÍ{rCiPrO DE CAHOC|il CE.

LoTE 02: SERVTÇO DE LTMPEZA PÚBLTCA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÔLTDOS
DOMTCTLTARES E COMERC|ATS, SERVTÇOS DE VARRTÇÃO, CAPINAÇÂO, ROÇO E PTNTURA DE ME|O FrO, NA SEDE
DOS DISTRITOS DE TATÀJUBA, GURIU E AMRELAS DO MUNIC|PIO DE CAMOCIM/CE

ENGARGOS SOCIAIS. MÂO OE OBRA HORISTA§ E ITIIENSALISTAS

(') A DesonêÍaçáo da Folha de Pagamenlo atravês da CPRB é destinada a determinadas atividades, conforme previsto no
ANEXO I da lN da Receita Federal do Brasil n' 1436/'13.

Para as atividades de Coleta de Resíduos (Cl.lAE grupo 381), não existe a previsáo legal para DESONERAÇÃO da folha dê

Fernanda Ca

Civil
749L

E

2

cóDlco DESCRçÃO
sEm DES( )NERAçAO

HORISTA (%) MENSALI§TA (%)

GRUPO (A)

A-1 INSS 20.00 20,00
4,2 SESI 1,50 í,50
A.3 SENAI 1,00 1,00
4.4 INCRA 0,20 0,20
4.5 SEBRAE 0.60 0.60
A.6 SALARIO EDUCAÇAO 2,50 2,50
4.7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00
A_8 FGTS 8,00 8,00

TOTAL 36.80 36.80

GRUPO íB)
8.1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0,00
8.2 FERIADOS 3,71 0,00
8.3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 0,66
8.4 13" SALÁR]O 11,03 8,33
B.5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05
8.6 FALTAS JUSTIFICADAS 0.74 0,56
9.7 )IAS DE CHUVA 1.59 0.00
8.8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08
8.9 FERIAS GOZADAS 12,35 9,33

8.10 SALARIO MATERNIDADE 0.04 0,03
TOTAT tt8.36 í9.04

GRUPO (C)

c.1 AVISO PREVIO INDENIZAZDO 5.52 4.17
c.2 AVISO PRÉVIOTRABTHADO 0,13 0,í0
c.3 FÉRIAS INDENIZADAS , 1,72 1,30
C.4 DEPOSITO DE RECISÀO SEM JUSTA CAUSA 2.87 2,17
c.5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46 0,35

TOTAL 10,70 8.09

GRUPO íD)
D.1 REINGIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17.80 7.01

D.2
REINCIDÊNC|A DE GUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E
REINCIOÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,49 0,37

TOTAL OE REI}ICIDEI{CIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 78,29 7,38

+ + + 114,16 71,31

pagamento através da adoção da CPRB

CRÉA-CE
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CAMOçIM
oBJETO: SERV!çO DE LTiTPEZA pÚaUCl URBANA, COMPREENDaT.IOO, aolarA E TRANSPORTE DE neSiOUOS SÓr-rOOS
Doi,ucrLtAREs E corúERcrArs, coLETA E TRANSnoRTE DE ENTULHo, nssÍouos os vlnntçÃo E poDA, sERvrços os vlnnrçÃo,
cAprnAçÃo, Roço E pTNTURÂ DE MEro Fro, No muxrcíplo DE cAMocrM/cE.

LOTE 03: SERV|ÇO DE LTMPEZA pÚgLrCA URMNA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, ReSÍOUOS Oe
vARRrÇÂo e cnerunçAoB, NA SEDE Do MuNrclpro DE cAMoctM/cE.

PLANTLHA ORÇA!!!iNJÁRIA
coLETA E TRÂNSPoRTE DE ENTULHo e neSIouOS DE VARRIçÃO

^^ ^^ coLETA ETRANSPORTE DE ENTULHO, nESíOUOS Oe ..3uP'oz vARRtçÂo cou BASCuLANTE cAp. 12 M3 M" í.433,70 R$ 49,21 R$ 70.552,38

í.0

't.1

1.2 CP. 04
RETRoEScAVAóúRA coú ÉúÉus, poÍÊr.rcÀ ea nÉ HruÊs
INCLUINDO OPERADOR E

DOS,NSUMOS; SElNFfi.A 028 e SINAPI/CE SETEMBRODAZS AMBAS SEM

10r,00 R$ 171,87 R§ 17.358,87

03:
- BDI: 23,85%TABEIÁS

*,,tl,o;",Írfu*'

1
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cAMOCIM
o&JETO: SERVTçO DE L|IíPEZA PÚBLTCA URBAÍIIA COilPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOSI SÓLDOS DOM|C|LIARES
E COMERCI,AIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARruçÃO E PODA, SERVIçOS DE VARRIçÃO, CAPINAçÃO, ROçO
E P|NTURA DE ilErO FtO, LrnpEZA E MANUTENçÃO Oe mtXnS DE PRÂ|AS, NO MUNlcÍPlo DE CAilOCmTCE.

LOTE 03: §ERVIÇO DE LIÍÚPEZA PÚBLICA URBANA COTPREENDENDO: GOLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO E RESIDUOS DE
vARRrçÃO, NASEDE DO MUt{rcíPo DE CAMOGImTCE.

conPosrçÃo oz

I
q = CU (dias de coleta no mês)

1,1 COLETA E TRÁNSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRIçÃO COT BASCULANTE CAP. í2 M3

de

Número de Víagens portumo

NV = sxle xJ
(LxC)+(qxVCxTV)

t . DADOS PARA O DIMENSIONATENTO

Produçâo periodo contralo
lrÍodo do contrato

\íroduçáo mensal
Dias úteis no mês
Produçâo diáía
Número de viagens
Percurso total
Percueo percorrldo (í2 meses)

a) PREVTSÃO DO NÚÍIERO OE VEiCULOS PARA A COLETA:

Q - Quant. mensal de RSU coletada em m3 =(P x i x 30); 479,10 m3/mês (VaniÉo)
Q - Quant. mensal de RSU coletada em m3 =(P x ix 30); 9il,60 m3/mês (Entulho)

TOTAL 1.433,70 m3/mês
Dias de Coleta no Mês = (3ô5-52-10y(121 = 25,25.
(*) consideradaSOo/o da populaçáo da Sede, atendida pelo sistema de coleta

Freqüência da Coleta no Município: Seg. à Sab.

Coleta Diurna:
Dias no Ano = 365 dias;

Meses no Ano = '12 meses;
N" de Domingos no Ano = 52 dias;
N'de Feriados no Ano = í0 dias;
P - População atendida;
i- Produção diária de lixo por habitante(Varrição);
i- Produçáo diáíia de lixo por habitrante(Entulho);

q - quant. diária de Resíduos coletada;
VC - Vêlocidade média de coleta (5km/h);

J - Jomede dê Trabalho (arc = 7,33 hldia);
L - Extensáo das vias atondidas por tumo;
C - Capacidade de Carga do Caminhão (m3);

TV - Tempo de viagem para descaíga
(.) '12m3 x 0,70 = 8,4m3
0,70= indica dê capacidade dê caíga do caminhão

D - dist. média do cêntro geradoÍ ao local de descarga;
Vt - Velocidade d€ Tran§p. (50km/h);

Í't - tempo necessário para carga. (=0,5h)

44.000 hab
0,11 kg/hab/dia
0,81 kg/haUdia

56,78 m3/dia

40,00 km
8,4 m3(')

7,00 km

0,5 h

17.204,40 (m3)
'12,00 (meses)

1.433,70 (m3)

25,25 (dias)
47,79 (m3)

3,73
2.893,66 (km/mês)

Roteiros Diários Diurnos
produtividade média(viag.tueic./dia)
Pro<luçáo p/viagêm(m3)

Coleta Diurna(%)
Coleta Notuma(%)
Coleta Diuma

m3/mês
Viag.r'reic./dia

m3tuiagem
Dias úteis/mês

No. De Veiculos=(Calculado)
(Adotad'o)

3,73
8,40

Y.723,92 (km/periodo total contrato)

F=Q(qxÍxV) onde,
F - n'de velculos que compôem a frota.

Q - quantidade total de lixo a ser coletado, em t ou em ms.

q - capacidade do veÍculo de coleta, em t ou em m'
(em geral adota-se 7i0yo de capacidade nominal).

Í - fator de carga do equipamento.
V - n' possível de viagens que o equipamento pode fazer na unidade

de tempo (dia, semana ou mês)

100,00
0,00

1

Vt km/h
J!=2xD(km)+T1 (h)

NV=

1.433 70
3,73
8,40

25,25
1
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CAMOçTM

OBJETO: SERVIçO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA COTPREENDENDO: COLETA E TRÂNSPORTE DE RESÍDUOS SÔLDOS DOMICILIARES
E COMERC|AIS, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARR|çÃO E PODA, §ERV|çOS DE VARRTçÃO, CAPIrIAçÃO, ROçO
E PINTURA DE TEIO FtO, LIÍIIPEZA E MANUTENçÃO DE FADGS DE PRAIAS, NO MUNICIPIO DE CATOCIMCE.

LOTE 03: SERVTçO DE LTilPEZA PÚBLTCA URBANA COiTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO E RESIDUOS DE
VARRIçÃO, NASEDE DO MUMCíPIo DE CAilOCTtl,CE-

coMPosrÇÃo 02

Remunêracão do CapÍtal clo Veículo{Mens3l)

Sendo:
W - vida útil (anos): 4
VN - valor do veÍculo (RS)

i - taxa de juros anuais (12,75o/o a.a.)

(') A Taxa Selic ho.ie está em 12,75o/o N ano.

'la reuniáo mais recente do Copom, feita no dia 20 dê sêtembro de 2023.

Vm=iVU+1)xVN
2XVU

RC=Vmxi
12

Modelo Preço Veíc.(R$) Vm Taxa/ano(%) Totat (RS)

CAMINHÃO BASCULANTE + CAÇAMBA DE 12M3 167.500,00 117 -187 ,50 12,75 1.245,',t2

Custo total wraO2 veículos 2.490,21

Deorcciacão Mensal do Veículo

d=1-VRi100
VU

DêP = d xVN
12

*d - Coef. de depreciação;

VR - Valor Residual (%): 20%

4

Dep - DepreciaÉo Mensal:

VN - Valor do Veiculo (R$).

Custo com CombustíYêis

Quilometragem percorrida

No Veículos 2,00
dia/mês 25,25
ViaoemtueÍculo/dia 3,73
kmldiafueÍculo 57,30
km/viaqemfueículo 15,36
rm/mês 2.893,66

Combustivel

Nas rotas de colete considerar para o caminhâo coletor 0,56 I dieseUkm, já no caminho atê o ateno sanitârio considerar 0,25 ldiesel/km.:

BASC.02 :Sede
coleta: 20,00kmldia x 25,25dias/mes = 505,00k7v/1695 ===>§§5,00 x 0,56 l/km =282,80 litros;/mes

ldarlolta ao ateno: 14,00km/dia x 25,25dias/mes x 3,6'l viag/dia = 1.276,14 km/mes =*>1.276,14 x 0,25 l/km = 319,03 litros/mês

BASC.03 :Sede
coleta: 20,00km ldia x25,25dias,/mes = 505,00kÍn/mes ===>§Q§,QQ x 0,56 Ukm =282,80 litros,/mes

lda/volta ao ateno: í4,00km/dia x 25,25dias/mes x 3,61 viag/dia = 1.276,14 km/mes ==>1.276,14 x 0,25 l/km = 319,03 litros/mês
total = 1,224,8E lttros/mês

lnsumos Preço
Unlt(R$)

Valo(R$)

óleo cárter 27,98 242,89
»leo cx. Mud./difer. e hidráulico 28,00 162.04

- troca de óleo:

érter -15L a cada 5.000 Km.

cx. mudança/difeÍêncial - 5L /5L a cada í0.000 KÍn.

2

PreçoVeic.(R$) 'd Total (R$)Modelo

187.500,00 0,2000 3.125,00CAMINHÂO BASCULANTE + CAÇAMBA DE 12M3

6.250,00Custo total para02 veiculos

litroslmês 1.224,88
preço(R$llitro) 6.5
R$/mês 8.035,21

í.1 COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRçÃO COTI BÂSCULANTE CAP. í2 U3

CUSTO TIENSAL DO CATINHÃO BASCULANTE
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oBJETO: SERVTçO DE LtilPEZA PÚBLTGA URBANACOTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESItruOS SÔLDOS DOMICTLTARES

E COMERCIATS, COLETA E TRÂNSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARR|çÂO E PODÂ SERVçOS DE VARRTçÃO, CAPIN^çÃO, ROçO
E PINTURA DE XIEIO FIO, LIMPEZA E MANUTENçÃO DE FAD(AS DE PRALÀS, NO MUNICíP|o DE CAT'OCIruCE.

LOTE 03: SERVIçO DE LIiIPEZA PÚBLEA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSFORTE DE ENTULHO E RESÍDUOS DE
VARRçÃO, NASEDE OO MuNrclplo DE CAitOCrrUCE.

coMPosrçÃo oz

í.1 COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRçÃO COM BASCULANTE CAP. 12 [i3

oraxa 44,69 129,32
filtros 42,00 202,47
lavagem 100.00 800,00

RS/mês 1.536,72

Custo com Pneus e cámaras

de Pneus e câmaras , indusive
?€pagem (veÍculos toco)

Custo com ilanutencão

Sendo:

- valor do veÍculo (R$)

hidráulico -10L em í0.000 Km.

consumodegra(a - 0,0010Kgn(m
gasto com fltros represênta 50% das despesas com lubriÍicanês,

uma lavagêm pôr sêmana.(4 por mes)

vida útil de 35.000 km, inclusivê 01 jogo de r€capagêm

gastos com reparos, induindo materiais, peças e acessóriG de r€posição

conespondem ao coeficient€ de repaÍos de 0,90, incidente sobre o valoÍ

de aquisição do equipamento, com vida útil de 4 anos.

Custo com Trlbutos.Sesuroo e Taxae

VU - vida útil vêtculo (anos) 4
*K - coeficiente de proporcionalidade para manutençâo 0,9

Dado pela Fórmula: L=
Sendo:
VU - vida útil (anos): 4
VN - valor do velculo, (RS)

(') Sobre o Valordo Chassi

UU+'l)xVNx0.025
2xVUx12

Custo com Ferramentas e Utensílios

lnsumos Preço
Unit(R3)

Valo(R$)

9.500,00 785,42

lnsumos Preço
Unit(RÍ)

Valo(R$)

Manutençào Mensal p/ 0í veículo 187.500,00 3.5í5,63

Custo total para 02 veículos 7.031,26

vN (R$) Valor(R$l
'IPVA e Seo. Obrisatório (2,5%) a.a 150.000,00 195,31

195.31
Custo total wra02 veiculos 390,62

Tipo de Ferramenta QtdJ
veículo

Vida
útll(mescc) Qtd. Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual

Preço
Mensal

Vassourão gari 40cm 1,00 1.00 12.00 27.00 324,00 27.00
Pá quadrada 2.00 3,00 8,00 27.95 223.60 18,63
Garfolciscador 2,00 4,00 6,00 3í,00 't86,00 15,50
Vassoura 1,00 1,00 12,00 33,60 403,20 33,60
Lona rodoviária 1,00 12,00 1,00 232,00 232,00 19,33
Total í í/í,06

:quipamento 114,06
le equipamentos 2,00

Total R$) 228,12

Remuneracáo do Capital 2.490,24
Depreciação dos Veículos
Combustível

6.250,00
8.035,21

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros)
Pneus e câmaras

1.5§,72
785,42

Manutençâo
Tributos,Seguros e Taxas

7.031,26
390,62

Ferramentas e Utensílios 228,12

3

Resumo do Custo Total do Basculantê + Cacamba
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cAMOCIM
OBJETO: SERVIçO DE LITPEZA PÚBLICA URBANA COTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SÓLDOS DOMICILIÂRES
E COMERC|A|S, COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARR|çÃO E PODA, SERVIçOS DE VARRçÃO, CAPINAçÂO, ROçO
E PTNTURA DE ME|O FrO, LTMPEZA E MAITUTENçÃO DE FATXAS DE PRA|AS, NO MUNlcÍPrO DE CÂtOClt CE.

LOTE 03: §ERVIçO OE LITPEZA PÚBLICA URBANA COTPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO E RESIDUOS DE
vARRrçÃO, NASEDE DO irUNrCíPlo DE CArrtOCrrUGE.

coMPosrçAo 02

í.í coLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESÍDUOS DE VARRTçÃO COtUt BA§CULANTE CAP. 12 U3

lCusto Tota! do Bascul. + Cagemba 12 m3 I 26.747,59 |

@
Quanüdadee de pesoas por velculo

Veículo Motorlsta Gari
CAMINHÃO BASCULANTE + CACAMBA DE 12M3 1,00 2.00

QuanL
Pessoas por

velculoe

Quanü
Vêiculos

Calculado

Quanl Total do
Pegeoal

Quantidade de Gari 2,00
2,OO

4,00
Quantidade de Motoristas 1,00 2,00
Total 3,00 6,00

Quanüdade Total de Pessoas

Custo UniÉrio com Pessoal

Item Unid. Gari Coletor
Salário R$ 1.594,88
lnslubídade - 40% (do SM) R$ 648,40
Adicional Notumo R$ 0,00

alário Base R$ 2.243.28
Horas Extras - 50% R$
Horas Extras - 100% R$
)SR horas Extras R$
Salario Mensal R$ 2.243,28
Encargos 71,310/o 1.599,68
§alário + Encarqos R$ 3.842.96
AlmoÇo R$ 638,57
Cafê da manhã R$ 127,01

leste básicâ R$ 225.00
4.833,54

Item Unld.
Itlotorista
Caminhão

Selário RS 2.320.67
lnslubridade - 20olo R$ 324.20
Adicional Noturno R$ 0,00
Salárlo Base R$ 2.644,8
{oras Extras - 50% RS

Horas Extras - 100o/o R$
DSR horas Extras R$

alario Mensal RS 2.W,87
Encarqog 71.31% 1.886.0r

ialárlo + Encamos RS 4.530,93
rlmoÇo RS 638.57
]afé da manhá R$ 127,01

Cesta básica R$ 225.00
Custo ilensal 5.521,51

Custo Mensal Total com Peesoal

4

Funclonário Custo mensaUpêssoa Quantidade Total
Gari coletor 4.833,54 4,00 í9.334,16

Motorista 5.521,51 2.00 11.043.02
TotaUmês 6,00 30.377,18

lrstô llêniâl
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cAMOCIM
oBJETO: SERV|çO DE L|MPEZA PÚBLTCA URBANA COilPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÓLDOS DOMTC|LTARES

E COMERC|A|S, COLETA E TR NSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARRTçÃO E PODA, SERV|çOS DE VARR!çÃO, CAPTNAçÃO, ROçO
E PINTURA DE MEIO FIO, LIMPEZA E i'ANUTENçÃO DE FAlxAS DE PRAIAS, I{O MUNIC|PIO DE CATOCIM'CE.

LOTE 03: SERV!çO DE LftipEZA PÚBL|CA URBANA COiTPREENDENDO: COLETA E TRAÍi|SPORTE DE ENTULHO E RESIDUO§ DE
VARR§ÃO, NASEDE DO MUNlcíPlo DE CAIIOCIM'CE.

coMPosrçÃo 02

í.1 COLEÍA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARRçÃO COITI BASCULANTE CAP. 12 M3

Custo Mensal com Farda e EPI-s

Farda e EPI'S Uotorista

Itens Qtd.rPêssoa
Vida útil
(meses) Qtd./Ano Preço Unit(R$) Preço Anual Preço Mensal

Calca e camisa de brim p/motorista 1,00 6,00 2,00 75,00 150,00 12,50
Botina de seguranÇa 1,00 4,00 3,00 48,63 145,89 12,16
Boné de brim 1,00 4,00 3,00 9,00 27.40 2,25
Capa de chuva 1,00 6,00 2,00 23,28 46,56 3,88
Luvas de seguranÇa 1,00 0,50 24,04 12,59 302,16 25,',tB

1,00 O,M 300,00 1,69 507,00 42,25
98,22

Farda e EPI's Gari

Itens QtdJPessoa
Vida útll
(meses) QtdJAno Preço UnlL(R$) Prcço Anual Preço Mensal

Calca e camisa de brim p/gari 1,00 4,00 3,00 75,00 225,00 18,75
Botina de sequrence 1,00 3,00 4,00 48,63 194,52 16,21

Gono Califa 1,00 4,00 3,00 12,80 38,40 3.20
Capa de chuva 1,00 6,00 2,00 23,28 46,56 3,88
Colete refletivo 't.00 6.00 2,OO 17,60 35,20 2,93
Luvas de seguranÇa 1,00 0,50 24,0A 12,59 302,16 25,18
Máscara semiÍacial 1.00 0.04 300,00 1,69 507,00 42,25
Total 112,40

Funcionário Quant. R$ Ipessoa Preço Mensal
Motorista 2,00 98.22 196,44
Gari 4,00 112,40 449,ô0

646,04

Resumo Fardamentos e EPI'S

Produção Mensal (m3/mês) '1.433,70

Preço Unitário (R$/m3) 49,21

\
rernanoa&fu§{anea

cRÊA-CE Iezaor

5

zusto mensal dos veiculos 26.747.59
Custo mensal com pessoal 30.377,18
Custo mensal com farda e EPI's 646,04
Custos Operaclonals(R3) 57.770.81

Custo Unilário do ServiÇo sem BDI (R$lm3) 40,29
Custo Mensal (R$) 57.770.81
Produçâo Mensal Estimada(m3/mês) 1.433,70

Custo Mensal (R$) 57.770.81
BDI 22,120/o '12.781,39
Total 70.552.j
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CAMOCIM
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oBJETO: SERV|çO DE LTMPEZA PÚBLTCA URBANA COüPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE
RESíDUOS SÓLIDoS DOMICILIARES E CoTIERCIAIS, COLETA E TRANSPoRTE DE ENTULHo, RESIDUoS DE
vARRrçÃO E PODA, SERV|çOS DE VARRrçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E P]NTURA DE irEro FrO, LrilrpEZA E
MANUTENçÂO DE FATXAS DE PRATAS, NO UUNTC|PTO DE CATf,OCTM/CE.

LOTE 03: SERVTçO DE LriiPUA PÚBLrcA URBANA COmPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO
E RESIDUOS DE VARRTÇÃO, NA SEDE DO MUNICÍP|O DE CAilOCTM/CE.

comPosrçÃo ol

I.2 - RETROESCAVADEIRA COTI PNEUS, POTÊNC|A 88 HP INCLUINDO OPERADOR E CO}IBUSTÍVEL

ConsideracÕee lniciais
Foi considerada 6 horas de trabalho por dia

Dias Úteis
365 diaYano
52 domingo/ano
10 Íeriado ano não coincidente com o repouso

303 dias úteis ano
25,25 dias trabalhados mês

10765 - RETROESCAVADEIRA COM COII POTÊNCh DE 6EHP -

Custo horário (R$) 140,73
BDI 22,120/o 31.14
Total 171.87

Fernanda

Engen ivil
CRÊA-CE 749L

mensatde horas 101,00 h/mês
rsr(diario) 4,00 h/dia

lias 25,25 dias

'EM ESPECIFICAÇAO UND QTD. P. UNITARIO P. TOTAL

t2826
Material de opereçáo da retro
escavadeira de pneus h 1,0000 56,13 s6,13

12703 ManutenÇáo h 27,5654 1,00 27,57
t2702 Juros h 6,2022 1,00 6,20

t2827
Mão de obra de operação da retro
escavadeira de pneus h 1,0000 32,45 32,45

t2701 DepreciaÇáo h 18,3769 1,00 18,38

TOTAL SIiIPLES 140,73
ENCARGOS INCLUSO
TOTAL GERAL 140.73

1
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oBJETO: SERV|ÇO DE LIilPEZA pÚALlcI URBANA COUPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE nESIOUOS SÓUOOS
DoillctLlAREs E couERctAts, coLETA E TRANSnoRTE DE ENTULHo, Resíouos oe vlnnçÃo E poDA, sERvtços DE
vlnnrçÃo, caerraçÃo, Roço E rTNTURA DE itEto Fto, No uutttcÍpto DE cArocmrcE.

LOTE 03: SERVTçO DE LImPEZA pÚEt-lCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO e nESíOUOS
oevlRnrçÃo, NASEDE oo mutrcípp DE cAtocturcE.

PLANILHA DE INSUMOS

o

7

I

22

23

coD. oescnrçÃo Dos sERvrços UNID.
PREçO UN|T.

aÁsrcoITEM

1 Mercado Boné de Brim unid 9,00
12,80
48,63

2
3

Mercado
srNAPt-00036145

Gorro Califa
Bota dê pvc preta, cano medio, sem fono

unid
par
unid
unid

75,00
75,00

4
5

Mercado
Mercado

Calça e camisa de brim para gari
Calça e camisa de brim para motorista

Mercado

slNAPr- 00012894

SBC

Colete refletivo
Çapa Wra chuva em pvc com fono de poliester, com capuz (amarela ou
azul)
Máscara semifacial impermeavel

unid

unid

unid

17,60

23,28

1,69

I
10

slNAPt- 36152
srNAPl12892

Oculos de seguranca contra impactos com lente incolor
Luva raspa de couro, cano curto (punho "7* cm)

unid
par

6,00
12,59

11

12

Mercado
Mercado

Protetor solar
Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara

unid
unid

5,00
206,20

13

14

15

Mercado

slNAPt - 13244
Mercado

Cone de sinalizacao em pvc rigido com faixa refletiva, h = 70 / 76 cm
Enxada estreita 25x23* cm com cabo

Carrinho Lutocar de 240 litros unid

unid

unid

350,00

49,95

54,00
16

17

Mercado
Mercado

Garfo/Ciscador
Pá quadrada

unid
unid

31,00
27,95
14,00
0,98

18

19
Mercado

SEINFRA 12418

Roldo com cabo de madeira
Sam plástico em prolipropileno para 50kg

unid
unid
unid
unid

33,60
27,OO

20
21

stNAPr - 38400
Mercado

Vassoura 40 cm com cabo
Vassourão gari 40cm

1.100,00

150.000,00

37.500,00

187.500,00

Mercado

Mercado

Equivalente a 20%
do conjunto

Roçadeira Costal
Caminháo caçamba basculante de 12m3 (só chassi, náo incluia
caçamba) com 3 a 4 anos de uso

Caçamba basculante de 12m3

Total do conjunto (Chassi + Caçamba)

unid

unid

unid

unid 100.000,00Mercado
Caminhâo carroceria de madeira de 8m3(só chassi, nâo inclui canoceria)
com3a4anosdeuso

17.647,06Canoceria de Madeira 8m3 unid
24

Equivalente a 15%
do conjunto

117.il7,06

150.0@,00

50.000,00

Total do conjunto (Chasel+ Carroceria)
Caminhão compactador de 15m3 (só chassi, náo inclui a compactadora)
com3a4anosdeuso

Caçamba Compactadora 15m3

Total do coniunto (Chasai + Compactadora)

unid

unid

200.000,00

25
Mercado

Equivalente a 25%
do conjunto

mês
mês

1.594,88
2.320,67

26
27

Sindicato(*')
Sindicâto(-)

Salário Gari
Salário Motorista Caminhâo Compactador / Basculante

Sindicato(')
Sindicato(**)

Salário Motorista veículos utilitário (Cap. ate 1'l toneladas)
Salário Fiscal

mês
mês

1.834,50
2.131,U

28
29

mês
mês

30
31

Sindicato(*)
Sindicato(*)

Salário Encarregado Geral
Auxiliar Administraüvo

2.131,il
1.681,54
1.790,16

1.621,00

232,00

32

33

u

Sindicato(*)

Decreto

Mercado

Mgia
Salário Mtnimo Vigente(DECRETO No 12.797, DE 23 DE DEZEMBRO
DE 2025)
Lona rodoviária 4,00x6,00m

mês

mês

unid

v 5





3§
36

Mercado
stNAPr - 4227

Preço R$/liho Diesel
Óleo cárter

litro
litro

6,56
27,98

37
38

Mercado
srNAPt - 4229

Óleo cx. Mud./difer. e hidráulico
Graxa lubrificante

litro
kg

28,00
44,69

39
40

Mercado
Mercado

Filtros
Lavagem caminhâo

unid
unid

42,00
100,00

41

42
Mercado
Mercado

Lavagem máquina limpadora de praia
Pneus e Câmaras p/caminhão Compactador toco

unid
coni

80,00
9.500,00

43
44

Mercado
SETNFRA-ro183

Pneus e Câmaras plmáquina limpadora de praia
Balde plástico 10 litros

conj
unid

2.600,00
14,00

45
46

Mercado
SEINFRA-I249ô

Broxa
Supercal

unid
kg

2,00
1,47

47
4E

CCT Sindicato (*)
CCT Sindicato (*)

Vale alimentaçao (Almoço)
Café da manhá

unid
unid

25,29
5,03

49 CCT Sindicato (*) Cesta básica unid 225,00
(') Fonte: CCT n" CE0009832025 do SETCARCE - Confrn a autentictulade no endereço h@:/hvww3.mte.gov.br/§stemas/mediador/,

(") Fonte: CCT n" CE000548Í2025 do SEEÁCONCE - Confin a autenfnidade no endêrêço ht@s://*eacone.ory.br/6tegprylconvenaes/.
(*)Salário mínimo R$ 1.621,00 apartir de 10 de janeiro/2026. DECRETO W 12.797, DE 23 DE DEZ EMBRO DE 2025

TABELAS: SEINFRA 028 e SlNAPltCEsETt2o2s AMBAS SEM DESONERAÇÃo

\
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CAMOqTM
(omacim do presente e futuro

oRJETO: SERVIçO DE LTMPEZA PÚBLrcA URBANA, COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS
sóLrDos DoMrctLrAREs E comERcrArs, coLETA E TRANSeoRTE DE ENTULHo, REsíDUos DE vARR!çÃo E poDA,

SERV|çOS DE VARRçÃO, CAPTNAçÃO, ROçO E PTNTURA DE X|EIO FtO, NO ÍúUNtCíprO DE CAÍUOC|MTCE.

LOTE 03: SERVTçO DE LTMPEZA PÚBUCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO E
RESíDUOS DE VARR|çÃO, NA SEDE DO MUNTCíP|O DE GAi||OC|M/CE.

PLANO DE TURMAS

LOTE 03

ESPECTFICAçÃO
COLETA E TRANSPORTE DE

ENTULHO, RESíDUOS DE
vARRrçÃO COM BASCUT-ANTE

cAP. í2 M3

RETROESCAVADEIRA COM
PNEUS, POTÊNCN 88 HP
INCLUINDO OPERADOR E

CO]ÚBUSTíVEL

TOTAL

í.0 FUNCIONÁRIOS
1.1 ENCARREGADO GERAL 0,00
1.2 FISCAL 0,00
1.3 COLETOR 4,00 4,00
1.4 VARREDOR 0,00

0,001.5 CAPINADOR
0,001.6 ROÇADOR
0.001.7 PINTOR DE MEIO FIO
1.001.8 OPERADOR DE RETRO 1,00

1.9 OPERADOR DE TRATOR 0,00
1.10 MOTORISTA 2,00 2,OO

1.11 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,00
6.00 1.00 7.00SUBTOTAL

2.0 VEICULOS E EQUIPAMENTOS
2.1 CAMINHÃO COMPACTADOR 15M3 0,00

2.002.2 CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 2,00
2.3 CAMINHÃO CARROCERIA DE 8M3 0,00
2.4 VEICULO UTILITARIO 4x4 - O20 0,00

1,00 1,002,5 RETROESCAVADEI RA C/PNEUS
TRATOR DE PNEU 0,002.6
TRATOR DE ESTEIRAS 0,002.8

SUBTOTAL 2,00 í,00 3,00

1

I
Fernanda Caffia@Franca
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CAMOCIM
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oBJETO: SERV|çO DE LtÍulPEZA PÚBLrcA URBANA, COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE
RESIDUOS SÓLIDOS DOTICILIARES E COTERCIAIS, COLETA E TRÂNSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS
oE VARHÇÃO E PODA, SERVTÇOS DE VARruçÃO, CAPINÂçÃO, ROçO E PTNTURA DE ]ÍEtO FtO, tito
MUNrcIPlo DE CATOCIM/CE.

LOTE 03: SERV|çO OE LI]úPEZA PÚBLrcA URBANA COIiPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE

ENTULHO, RESíDUOS DE VARRTçÃO E CAPTNAçÃOB, NA SEDE DO mUNrCíPrO DE CAtrOCrurCE.

PLANILHA pE COIUPOS|CÃO pO BDr SEM DESONERAÇÃO

A

S+G
L

GRUPO C

I

L
t"n#;"T;',qgi'nn,

CREA.CE 3S7491

DESCRIÇÃO
DESPESAS INDIRETAS
ADMINISTRAÇÁo CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS 1,i

RISCOS
aTOTAL A

BENEFICIO
GARANTIÁ./SEGUROS 0
LUCRO 7,1

TOTAL B

TMPOSTOS
PIS
COFINS

SEMPRE TMER
c(l)

0

3

3.
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CAMOçTM
Comocim do prcsente e Íuturo

OBJETO: SERVIçO DE UMPEZA PÚELICA URBA'{A, COIIPREENDEÍTDO: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS
SOLIDOS DOilICILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRAI{SPORTE DE EIiITULHO, RESIDUOS DE VARruçÃO E

PODA, SERV|çOS DE VARRTçÃO, CAPINAçÃO, ROÇO E PTNTURA DE ilEtO FrO, ilO MUt{tCiptO DE CAfltOCltlCE.

LOTE 03: SERV|ÇO DE LTMPEZA PÚBLTCA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO,
RESÍDUoS DE vARRrÇÃo E cAprNAÇÃoB, NA SEDE Do MuNrcÍpto DE cAMoctM/cE.

ENCARGOS SOCIAIS. MÃO DE OBRA HORISTAS E II'ENSALISTAS

(.) A Desoneraçâo da Folha de Pagamento através da CPRB é deslinada a delerminadas atividades, conforme previsto no
Para as atividades de Coleta de Restduos (CNAE grupo 38í), nâo existe a previsâo legal para DESONERAÇÃO da Íolha de

3

cÓuco DESCRlÇÃO
HORISTA (%) MENSALISTA í%I

GRUPO (A)

A.1 INSS 20,00 20,00
4.2 SESI 1,50 1,50
4.3 iENAI 1,00 í.00
4.4 INCRA 0,20 0,20
4.5 SEBRAE 60 0,60
4.6 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50
4.7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO i,00 3,00
A.8 FGTS 8,00 8,00

TOTAL 36,E0 36,80

GRUPO (B)

B.'l REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0,00
8.2 FERIADOS 3,71 0,00
8.3 AUXILIO ENFERMIDADE 87 0,66
8.4 13'SALARIO 11 8,33
8.5 LICENCA PATERNIDADE 0.07 0,05
B.6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56
8.7 DIAS DE CHUVA 0,00
B.B AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO r,1 1 0,08
8.9 :ERIAS GOZADAS 12,35 9.33
8.10 SALARIO MATERNIDADE 0,04 0,03

TOTAL tl8 ,38 19,04

GRUPO ÍC)
c.1 AVISO PRÊVIO INDENIZAZDO 5.52 4,17
c.2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO r,í3 0,10
c.3 FERIAS INDENIZADAS , 1,72 í,30
c.4 DEPOSITO DE RECISÃO SEM JUSTA CAUSA .87 2.17
c.5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46 0,35

TOTAL 1 8,09

GRUPO O)
D.1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,80 7,01

D.2
REINCIDÊNC|A DE GUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉUO INDEN|ZADO

0,49 0,37

TOTAL OE REINCIDÉNCIAS DE UT GRUPO SOBRE O OUTRO 8.29 7.38

+ + + 71,31

,r,rffir*

15q

114.15
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CAMOCIM

PROJETO DE LIMPEZA URBANA DO

MUNIGíPIO DE CAMOGIM/CE

LOTE 0í: SERVIÇO DE LIMPEZA PUBLICA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE

RESIDUOS SÓLIDOS DOMTCILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE DE PODA,

SERV|ÇOS DE VARRrÇÃO, CAPTNAÇÃO, ROÇO E PTNTURA DE ME|O FtO, NA SEDE DO MUN]CíPIO
-]E CAMOCTM/CE.

. ilENSAL: R$ 502.716,30

o ANUAL: R$ 6.032.595,60

LOTE 02: SERVIÇO DE LIMPEZA PUBLICA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE DE

RESIDUOS SÓLTDOS DOMTCTLTARES E COMERCTATS, SERVIÇOS DE VARR|ÇÃO, CAPTNAÇÂO,

R'OÇO E PINTURA DE MEIO FtO, NA SEDE DOS DISTRITOS DE TATAJUBA, GURIU E AMRELAS DO

MUNICÍPIO DE CAMOCIM/CE.

. IiENSAL: R$ 110.590,98

. ANUAL: R$ 1.327.091,76

LOTE 03: SERVIÇO DE LIMPEZA PUBLICA URBANA COMPREENDENDO: COLETA E TRANSPORTE

DE ENTULHO, RESíDUOS DE VARR|ÇÃO E CAPTNAÇÃOB, NA SEDE DO MUNICíP|O DE

CAMOCTM/CE.

o iIENSAL: R$ 87.911,25

o ANUAL: R$ 1.054.935,00

FEVEREIRO/2O26

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (aA) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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CAMC}CIM

MEMORIAL DE DE LIMPÉZ}. URBANA

í. APRESENTAçÃO

Este documento faz parte do proleto básico para contrataçâo de uma empresa especialtzada para execuçáo de

serviços de limpeza urbana para o município de Camocim. Nele descreve os elementos referente os serviços

propostos.

O Projeto Básico busca atender a demanda dos serviços necessários a contrataçáo pelo MunicÍpio dos serviços de

limpeza urbana.

O presente Projeto Básico para contratação da empresa especializada para execuçâo de serviços de limpeza urbana

para o municipio de Camocim visa cumprir com as premissas estabelecidas nos marcos regulatórios do setor de

saneamento voltados paru a limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, dentro de que estabelece a Lei Federal

ro 14.026, de 15 de julho de 2020, que trata da Política Nacional de Saneamento Básico e da PolÍtica dos Resíduos

Sólidos.

2. INTRODUçÃO

Camocim é um município brasileiro no estado do Ceará.

Localiza-se na regiâo intermediária de Sobral, tendo

seus limites territoriais os municípios

de Barroquinha, Bela Çruz, Granja e Jijoca de

Jericoacoara. Seu clima e tropical semiúmido, constitui

região fisiográfica de caatinga arbustiva.

Possui uma área de 1 124,782 km2 e uma populaçáo,

conforme estimativas do IBGE de 2O21, de 64147

habitantes.

.r".ü,m

como

uma

\ antiga vila de Camocim foifundada em 29 de fevereiro de 1879, e a cidade em 17 de agosto de 1889, emancipada

-de Granla. Vivenciou forte expansão econômica e verticalização no século XIX até o início do século XX, e em 2015

seu PIB figurava em 544,5 mil reais, estando entre as doze cidades brasileiras com população inferior a 100 mil

habitantes mais desenvolvidas, enquanto o Índice de Desenvolvimento Humano (lDH), em 2016, era de 0,620,

considerado mêdio.

Detendo uma populaçâo em grande parte católica e evangélica, abriga a lgreja Mahiz de Bom Jesus dos

Navegantes, além de seis instituiçÕes de ensino médio, 39 de ensino fundamental, hospital e aeroporto. Com

sessenta quilômetros de extensâo de praias, tem grande potencial turístico. Todos os anos, a Praia de Maceió e a

llha da Testa Branca - tambêm conhecida como llha do Amor -, ambas promulgadas Áreas de Proteçào

Ambiental(APA), recebem diversos visitantes devido suas belezas encantadoras.

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (Aa)3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
\
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CAMC)CIM

2.í. História

A área na qual Camocim localiza-se é um tenitório de uma rica história de intercâmbio e conflitos entre povos. Os

primeiros habitantes foram os indígenas de várias etnias, tais como os Tremembés, Tabajaras, Juremas,

Jenipaboaçus e Cambidas.

Os portugueses chegaram a partir da segunda metade do Século XVl, com diversos intuitos: um reconhecimento

completo da regiáo a partir de Tutóia no Maranháo aos limites finais entre Ceará e Rio Grande do Norte (a bana do

rio Camocim, por exemplo, foi cartografada com o nome de Rio da Cruz); Como base de apoio para a ocupaçáo do

litoral, bem como base de apoio para confrontos militares com os franceses que ocupavam o Maranhão. Deste

momento histórico existem várias cartas topográficas datadas dos séculos XVll. Por exemplo: em 1604, Pero Coelho

de Souza passou nestas bandas com rumo a lbiapaba e as batalhas no Maranhão.

Depois da segunda metade do século XVll, surge o projeto de construir o Forte em Carnocim com a intençâo de

:roteçâo dos ataques dos índios e dos piratas, porém este projeto náo foi adiante. A Bana do Camocim como núcleo

urbano vai consolidar-se com a transferência da Missão de Tabainha. Um empreendimento do padre Ascenço Gago,

com o intuito de catequizar os Tremembés e outras etnias.

A partir de 1792, chegam a Batra do Camocim, famÍlias oriundas de Tutoia, as quais implementaram a agricultura e

pecuária na regiâo. Em 1868, foicriado o distrito policiale desta forma Camocim consolida-se como núcleo urbano.

E o que vai definitivamente consolidar Camocim como centro urbano e econômico é a construçáo da Estrada de

Ferro de Sobral-Camocim a partir de 1879.

2,2. F ormação Ad mi n ietrativa

Distrito criado com a denominaçáo de Camocim, por ato provincial de 02-09-1873.

Elevado à categoria de vila com a denominaçâo de Camocim, pela lei provincial no 1849, de 29-02-1879,

desmembrado de Granja. Sede no núcleo de Camocim. Constituído do distrito. lnstalada em 08-01-1883.

Elevado à condiçáo de cidade com a denominação de Camocim, pela lei provincial no 2162, de 17-08-1889.

pelo ato í 1-02-1E90, é criado o distrito de Guriú, e anexado ao municÍpio de Camocim.

Yelo ato estadual de 26-03-1892 e por lei municipal no 3, de 30-03-í893, é criado o distrito de Almas e anexado ao

município de Camocim.

Pelo ato provincial de 07-06-1893 e por lei municipal no 3, de 30-03-1893, é criado o distrito de Banoquinha e

anexado ao município de Camocim.

Em divisão administrativa referente ao ano de í911, o municÍpio é constituído de 4 distritos. Camocim, Almas,

Barroquinha e Guriú.

Pelo decreto estadual no 1156, de 04-12-1933, o município de Camocim adquiriu o distrito de Chaval do município de

Quixaramobim.

Em divisâo administrativa referente ao ano de 1933, o município é constituído de 5 distritos: Camocim, Almas,

Barroquinha, Chaval e Guriú.

Assim permanecendo em divisóes tenitoriais datadas de 31-Xll-l936 e 31-Xll-1937

Pelo decreto-lei estadual no 1114, de 30-í2-1943, o distrito de Almas passou a denominar-se Bitupitá.

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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Em divisâo territorial datada de l-V11-1950, o município é constituído de 5 distritos: Camocim, Barroquinha, Bitupitá

ex-Almas, Chaval e Guriú.

Pela lei estadual no 1153, de22-11-1951, desmembra do município de Camocim o distríto de Chaval. Elevado à

categoria de municÍpio.

Em divisâo tenitorial datada de l-Vll-1955, o municÍpio é constituído de 4 distritos: Camocim, Banoquinha, Bitupitá e

Guriú.

Assim pêrmanecendo em divisâo territorial datada de l-Vll-I960.

Pela lei estadual no 6553, de 0í-07-1963, desmembra do município de Camocim o distrito de Barroquinha. Elevado à

categoria de município.

Pela lei estadual no 6385,de 04-07-1963, desmembra do rnunicípio Camocim o distrito de Bitupitá. Elevado à

categoria de município.

oela lei estadual no 6397, de 03-07-1963, é criado o distrito de Amarelas e anexado ao município de Camocim.

Em divisâo territorialdatada 31-Xll-l963, o municlpio é constituíido de 3 distritos: Camocim, Amarelas e Guriú.

Pela lei estadual no 8339, de 14-'12-1965, o município de Camocim adquiriu os extintos municípios de Barroquinha e

Bitupitá, como simples distrito, pois foram criados e nâo instalados.

Em divisâo tenitorial datada de 3l-Xll-1968, o município é constituído de 5 distritos: Camocim, Amarelas,

Barroquinha, Bitupitá e Guriú.

Assim permanecendo em divisão territorialdatada de l-Vll-1983.

Pela leiestadual no 11432, de 11-05-1988, desmembra do município Camocim os distritos de Barroquinha e Bitupitá,

para formar o novo municÍpio de Barroquinha.

Em divisáo territorialdatada de 17-l-1991, o município é constituído de 3 distritos: Camocim, Amarelas e Guriú.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007

2.3. Transporte

A frota de veículos no Ceará cresceu de ficrma exacerbada e em Camocim oconeu o mesmo. Em 2013, haviam 3

\-J79 automôveis na cidade. De acordo com o Departamento Estadual de Trânsito (Detran), 16 777 veiculos

circulavam no município em2017, um crescimento de 396% em quatro anos. Eram 11 3í9 motocicletas, o que

representava a maioria.Íill

As mortes no trânsito estâo dentro da meta dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). No trasporte

aéreo, há oAeroporto Pinto Martins, cuja pista foi inaugurada em 8 de junho de 2011 e desde 2018 foiautorizado a

receber voos regionais

2.4. Economia

As bases da economia do municÍpio sâo extração de sal marinho e a pescir, complementadas pela cultura de caju,

arroz sequeiro, mandioca e feijão. Pecuária: bovino, suíno e avícolo. lndústrias: 20(uma têxtil, cinco extrativas

minerais, uma de perfumaria, sabão e velas, uma editorial e gráfica, oito de produtos alimentares, uma de vestuário,

calçados e artigos de couro e peles).

2.5. Cultura

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (aa) 3621-7074 CNPJ: 07.660-350/0001-23 \





g{.-r*
rrffiilÉ

t,utttttllt.\l)l

CAMC)CIM

Camaval (fevereiro)

Festival de Quadrilha fi unho)

Procissáo Marítima de Sâo Pedro (unho)

Aniversário de Camocim (setembro)

Regata de Canoas de Camocim (setembro)

Saláo de Artes (setembro)

Festa de São Francisco (outubro)

Festa e novenas do Bom Jesus dos Navegantes - Padroeiro da cidade (novembro)

Regata Ecológica de Tatajuba (novembro)

2.6. Clima

Camocim possui clima tropical semiúmido (tipo Ás, segundo a classificaçáo climática de KÕppen4eiger), com

Yemperatura média anual em tomo dos 26' C. Sem ter exatamente definidas as estiaçÕes do ano, há a estação das

chuvas, de janeiro a junho, julho e a transiçáo da estaçáo chuvosa para a seca, e a estação seca, de agosto a

dezembro. O Índice pluviométrico anual é superior a 1350 milímetros (mm). Segundo a Fundação Cearense de

Meteorologia e Recursos HÍdricos (Funceme), o maior acumulado de precipitaçáo em 24 horas foide 98 mm em 1 de

maio de 2008.

3. CONCETTO

Os sistemas de limpeza urbana são basicamente constituÍdos por atividades de coleta e transporte de resÍduos e

outras açÕes conhecidas como serviços conelatos, pois atuam como acessórios aos primeiros. De um modo geral,

podemos entâo descrever estas classes de serviços como:

o Coleta e hansporte de resíduos: Serviços formados pelas atividades que utilizam fenamentas e equipamentos

de coleta (como velculos coletores compactadores, por exemplo) para remover resíduos sólidos diversos localizados

em vias e logradouros públicos do municÍpio; e

v Serviços complementares: Compreendem todos aqueles serviços que auxiliam a coleta, estando indiretamente

associada a estia, principalmente por remover resÍduos de vias e logradouros públicos e prepará-los para a coleta.

Estêlo inclusos nessa categoria os serviços de varriçâo, pintura de meio-fio e capinação, por exemplo.

Assim, o termo "sistema de limpeza urbana' caracteriza o objeto como serviços de engenharia, evitando posslveis

enos de avaliaçáo quando da publicaçâo do aviso de licitaçôes pelos meios oficiais, conforme exigido pela lei das

licitaçóes.

4. PARÂMETROS PARA DIMENSIONATTENTO

4.í POPULAÇÃO ATENDIDA

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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CAMOCIM

A população atendída para o serviço de coleta de lixo para a Sede do município e dos distritos de Amarelas e Guriú

foi considerada 807o da população da Sede. Nos Distritos a população atendida pelo sistema de coleta de lixo foi

considerada 60% da populaçâo.

Segundo estimativa do IBGE para o ano de 2A21, a populaçáo estimada para o município de Camocim ê de 64.147

incluindo zona urbana e rural.

A populaçâo atendida pelo Proleto para o sistema de coleta de lixo é conforme tabela a seguir.

Com esse projeto pretendemos atender em torno de 77,640/o (urbana+rural) da populaçâo total com o sistema de

coleta de lixo.

4.2 COLETA DOMICILIAR E COMERCIAL

Ver na tabela abaixo a distribuição da populaçáo atendida e produção de lixo domiciliar e comercial por localidade.

O Manual de Gerenciamento lntegrado de Resíduos Sólidos do IBAM apresenta o peso específico aparente do lixo

domiciliar como sendo 230 kg/ms.

A coleta será realizada de segunda a sábado na área central da Sede do municÍpio e três vezes por semana para

demais bairros da Sede através de caminhão compactador com capacidade de 15m3, complementado com

caminhão tipo basculante com capacidade de 12m3 .

E nos distritos de Amarelas, Tatajuba e Guriú, a coleta será realizada de segunda a sábado, alternando as

localidades dentro do próprio distrito, sendo assim, uma frequência de três vezes por semana por local. Os distritos

serão atendidos por veículo utilítário típo D-20, complementado por uma carroça reboque para o distrito de Amarelas,

um veículo utilitário tipo D-20 para o distrito de Guriú e um veículo utilitário tipo D-20 para o distrito de Tatajuba.

A distância mensal perconida pelos veículos, apresentamos abaixo:

Local
População

(Ultimo senso
|BGE 2022)

olo da
População
Atendida

Populaçâo
Atendida

Sede 55.000 80% /t4.000

Amarelas 1.926 60% 1.156

2.000 60% 1.200
3.400 600/o 2.O40

Total 62.326 77,640/o 48.396

Loêel
População

(uHmo §ên§o
IBGE2O22l

População
Atendida

Taxa
(kglhabldia)

Produção
lixo kg/dia

Produção
llxo m3/dlã

r)

Produção
llxo

mUmês

Sede 55.000 44.000 0,80 35.200,00 153,04 4.591,20

't.926 1.156 0,80 924,80 4,02 120,60Amarelas
2.000 1.200 0,80 960,00 4,17 125,10
3.400 2.UO 0,80 1.632,00 7,10 2í3,00

Tôtâl(m3rdia) 38.716,80 í68,33 5.049,90Total 62.326 48.396

Praga Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (aa)3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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CAMOCIM

Para a Sede do municipio, os velculos compactadores deslocarão em média de 124 km por dia e o basculante 30 km

por dia para realizar a coleta de porta a porta e mais 14 km para deslocar (ida e volta) até o ponto de descarga.

Percorrendo uma distância mensal de 5.553,47 km por mês para os compactadores e 1.478,64 km por mês para o

basculante.

- Area Centralda Sede:(30+14 x1,65) x 30,00 = 1.593,00 km/mês, Êazendo em média, 1,65 viagens ao dia.

- Demais Bainos: (94+14 x 3 x 1,65) x25,25 = 4.022,34 km/mês, fazendo em média, 1,65 viagens ao dia.

A coleta para os Distritos de Amarelas, Guriú e Tatajuba será realizada todo dia, com rotas em dias altemados, para

os bairros dos distritos, através de veÍculo utilitário 4x4.

Os veículos deslocarão em médía de 23 km por dia para realizar a coleta de porta a porta e mais uma média das

distâncias das localidades atendidas de 9,3 km para deslocar (ida e volta) até o ponto de descarga. Perconendo uma

distância mensalde 1.994,75 km por mês.

s,Amarelas: (3,00+8 tQ) x25,25 = 479,75 km/mês, fazendo em média, 2 viagens ao dia.

- Guriú: (10,00+10 tQ)x25,25=757,50 km/mês, fazendo em média, 2 viagens ao dia.

- Tatajuba: (10,00+10 t2) x25,25 = 757,50 km/mês, f,azendo em média, 2 viagens ao dia.

1) Para a coleta de resÍduos domiciliar e comercial. na Sede do municíoio, temos:

Produçâo mensalde 5.615,34 m3.

- Usando um caminhão compactador de capacidade de í5m3, e com capacidade de carga de 31,Sm3/viagem )
15m3x70o/ox3=31,Smt.

(em geraladota-se 7Oo/o da capacidade nominal).

3- htor de carga do equipamento (compactador).

Dias de coletia por mês: 25,25 dias.

Usando um caminhâo basculante de capacidade de 12m3, e com capacidade de carga de 8,40m3/viagem ) 12m3

x70o/o x 1=8,40m3.

(em geral adota-se 70o/o da capacidade nominal).

1- htor de carga do equipamento (basculante).

Dias de coleta por mês: 25,25 dias.

Adotamos 04 (quatro) Caminhões Compactadores com capacidade de í5m3.

A equipe por veículo será de 01 motorista e 03 garis coletores equipados com ferramentas e equipamentos de

segurança adequados.

Produçáo mensalde 621,00m3 mensal, assim distribuídos:

Vol. mensaldo Lixo(m3/mes)

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
\
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Domiciliar Entulho
Res.

Poda coletado(m3)

Usando um veículo utilitário 4x4 com carroceria de capacidade de 3,80m3, e com capacidade de carga de

3,80m3/viagem à 3,8m3 x 90o/o x 1=3,42m3 .

(em geral adota-se 90% da capacidade nominal).

1- fator de carga do equipamênto (carroceria).

Dias de coleta por mês: 25,25 dias.

Adotamos 03 (dois) Veículos Utilitário 4x4 com Carroceria de 3,80m3.

A equipe por veículo será de 01 motorista e A2 garis coletores equipados com ferramentias e equipamentos de

segurança adequados.

Dimensionamento das Ferramentas por veículo/ano

Pà: 08 unidades

Ciscador: 06 unidades

Vassourão: 12 unidades

Vassoura: 12 unidades

Lona Rod. 01 unidade (apenas para caminhão basculante)

Dimensionamento dos ilateriais de Consumo por pessoalano

a) Uniformes do Goletor

Calça e Blusa 03 unidades

Calçado 04 unidades

Gorro Califa 03 unidades

tapa de chuva 02 unidades
\Jluvas 24 unidades

Colete 02 unidades

Máscara 300 unidades

b) Uniformes do Motorista

Calça e Blusa 02 unidades

Calçado 03 unidades

Boné 03 unidades

Capa de chuva 02 unidades

Luvas 24 unidades

Máscara 300 unidades

4.3 EXECUçÃO DA COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, RESIDUOS DE VARRIçÃO e RESíDUO§ DE

PODA

458 70 87,90

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA) 36'21-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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A coleta deverá ser feita por veiculo caminhão basculante para o entulho, resíduos de vanição e caminhão com

canoceria de madeira para resíduos de poda e sua destinação em local indicado pela contratante.

Ver na tabela abaixo a distribuição da população atendida e produção para entulho por localidade.

Local
População

(Ultimo senso
IBGE 2022)

População
Atendida

Taxa
(kg/hab/dia) I

Produção
lixo

kg/dia

Produção
lixo m3/dia

r)

Produção
Iixo

m3/mês

Sede 55.000 44.000 0,94 41.360,00 31,82 954,60

Amarelas í.926 1.156 0,81 936,36 0,72 21.60

Tataiuba 2.000 1.200 0,81 972,@ 0,75 22,50
Guriú 3.400 2.O40 0,81 1.652,40 1,27 38,10

Total 62.326 48.396 Total(m3/dia) 44.920,76 34,56 í.036,80

A produção de entulho equivale a 1,2kglhab a 1,4kg/hab, desses, 90o/o vâo para bota fora e desse montante 75o/o sâo

coletados pela prefeitura - sendo considerado 1,4kg/hab para sede e 1,2 kg/hab para zona rural. O Manual do IBAM
vestabelece um parâmetro de densidade igual a 1.300 kg de entulho por m".

Ver na tabela abaixo a distribuição da populaçâo atendida e produçáo para os resÍduos de vanição por localidade.

Local

Populaçâo
Atendida (IBGE

- Estimativa
20211

População
Atendida

Taxa
(kg/hab/dia)

Produção
liro

kgÚdia

Frodução
Iixo m3/dia

r)

Froduçâo
lixo

m3/m&

Sede 55.000 44.000 0,1í 4.840,00 15,97 479,10

Amarelas 1.926 1.156 0,11 127,16 0,42 12,60

Tataiuba 2.000 1.200 0,11 132,00 o,44 13,24

Guriú 3.400 2.UO 0,11 224,40 0,74 22,24

Total 62.326 48.396 Total(m3/dia) 5.324 17,57 527,10

O Manual do IBAM estabelece um parâmetro de densidade igual a 303 kg de resíduos de varriçâo por m". Segundo o

livro "Gerenciamento de Resíduos Sôlidos na Construção Civil" (André Nagalli, Editora Oficina de Textos, 2014) a

__;eraÉo de resíduos de varriçáo varia de 0,10 kg a 0,30 kg/hab/dia.

Produção total mensal dos resíduos de entulho e vaniçáo para a Sede do município.

1.036,80 + 527,10 = 1.563,90m3.

A coleta será realizada de segunda a sábado na Sede do município através de caminhâo tipo basculante com

capacidade de 12m3 .

A distáncia mensal percorrida pelos veículos, apresentamos abaixo:

Para a Sede do municÍpio, os veículos deslocarâo em média de 20 km por dia para realizar a coleta em locais onde

houver necessidade indicados pela Prefeitura e mais 10 km para deslocar (ida e volta) atê o ponto de descarga.

Percorrendo uma distância mensalde 2.893,66 km por mês.

- Sede: (2A+14x2x3,73)x25,25 = 2.893,66 /mês, fazendo em média, 3,73 viagens ao dia.

Usando um caminhâo basculante de capacidade de 12m3, e com capacidade de carga de 8,40m3/viagem à 12m3 x

70o/o x 1=8,40m3

Praça Severiano Morêl, S/N - Centro CEP: 62400-000 (aA) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/000'1-23 \
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(em geral adota-se 70o/o da capacidade nominal)

1- htor de carga do equipamento (basculante),

Dias de coleta por mês: 25,25 dias.

Adotamos 04 (quatro) Caminhões tipo basculante de í2m3 para a coleta da Sede do município.

A equipe por veículo será de 01 motorista e 02 garis coletores equipados com ferramentas e equipamentos de

segurança adequados.

Dimensionamento das Ferramentas por veÍculo/ano

Pá: 08 unidades

Ciscador: 06 unidades

Vassourão: 12 unidades

íassoura: 12 unidades

Lona Rod.: 1 unidade

Dimensionamento doe ilateriais de Gonsumo por pessoa/ano

a) Uniformes do Coletor

Calça e Blusa 03 unidades

Calçado 04 unidades

Gorro Califu 03 unidades

Capa de chuva 02 unidades

Luvas 24 unidades

Colete 02 unidades

Máscara 300 unidades

b) Uniformes do üotorista

r-"alça e Blusa 02 unidades

Calçado 03 unidades

Boné 03 unidades

Capa de chuva 02 unidades

Luvas 24 unidades

Máscara 300 unidades

E na tabela abaixo a distribuiçâo da população atendida e produçâo para os reslduos de poda por localidade.

Local

População
Atendida (IBGE

- Estimativa
20211

População
Atendida

Taxa
(kglhab/dia)

Produção
lixo

kg/dia

Produção
lixo m3ldia

r)

Produção
lixo

m3/mêc

Sede 55.000 44.000 0,1ô 4.400,00 29,33 879,90

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (Aa) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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Amarelas 1.926 1.156 0,10 115,60 0,77 23,10

Produçâo total mensal dos resíduos de poda gaÊ a Sede do município, 967,80 m3.

A coleta será realizada de segunda a sábado na Sede do município através de caminhâo tipo canoceria de madeira

com capacidade de 8m3 .

A distância mensal perconida pelos veiculos, apresentamos abaixo:

Para a Sede do município, o veículo deslocará em média de 20 km por dia para realizar a coleta em locais onde

houver necessidade indicados pela Prefeitura e mais 14 km para deslocar (ida e volta) até o ponto de descarga.

Percorrendo uma distância mensal de2.544,7Q km por mês.

- Sede: (20+14 x 5,61) x25,25 = 2.488,14 kmlmês, fazendo em média, 5,61 viagens ao dia.

Usando um caminháo carroceria de madeira de capacidade de 8m3, e com capacidade de carga de 7,20m3lviagem

) 8m3 x 90% x 1=7,2Om3 .

(em geraladota-se 90o/o da capacidade nomínal).

1- Íator de carga do equipamento (carroceria).

Dias de coleta por mês: 25,25 dias.

Adotamos 0í (um) Gaminhão carroceria de madeira de 8m3.

A equipe por veículo será de 01 motorista e 03 garis coletores equipados com ferramentas e equipamentos de

segurança adequados.

Dimensionamento das Ferramentas por veÍculo/ano

..-,)á: 08 unidades

Giscador: 06 unrdades

Vassourão: 12 unidades

Vassoura: 12 unidades

Lona Rod.: I unidade

Dimensionamento dos Materiais de Consumo por pessoa/ano

a) Uniformes do Goletor

Calça e Blusa 03 unidades

GalÇado 04 unidades

Gorro Califa 03 unidades

Capa de chuva 02 unidacles

Luvas 24 unidades

Tataluba 2.000 1.200 0,10 120,00 0,80 24,OO

Guriú 3.400 2.M0 0,10 204,00 1,36 40,80
Total 62.326 48.396 Total(m3/dia) 4.840 32,26 967,80

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA» 3621-7074 CNPJ: 07.660"350/0001-23 V
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Colete

Máscara

02 unidades

300 unidades

b) Uniformes do Motorista

Calça e Blusa 02 unidades

Calçado 03 unidades

Boné 03 unidades

Capa de chuva 02 unidades

Luvas 24 unidades

Máscara 300 unidades

. ?B§: Para a coleta de entulho, resíduos de vanição e poda nos distritos, o veiculo tttilizado será o

mesmo do servlço de coleta domicillar, pois não iustificava outro veículo pelo volume produzldo.

Os veículos poftanto sáo os utlllártos fipo D-20.

A não condição de tráfego dos veículos será feita à coleta manual.

Os serviços de coleta de lixo de vaniçáo e de poda seráo realizados em todas as vias e logradouros públicos, nas

seguintes frequências e horários: coleta diária e diurna.

Os métodos operacionais a sercm empregados são:

Peesoal

Todo pessoal será admitido através de seleçâo e receberâo treinamentos direcionados para melhorara eficiência na

execução dos serviços.

A apresentaçâo dos funcionários, devidamente uniformizados e equipados, será feita no local e horário previamente

determinado.

Coleta

A coleta dos resÍduos de lixo público será manual e de acordo com a programação dos serviços regulares e

complementares. Os coletores deverâo apanhar e transportiar os resíduos provenientes da vaniçáo e poda,

regulares ensacados ou paliar quando nâo, eom o cuidado de náo espalhar os mesmos em vias públicas.

Os coletores deverâo sempre orientar a manobra do veículo com precisâo e com devidos cuidados de segurança.

Transporte

O motorista identificaÉ o menor percurso de transporte. No transporte dos resÍduos ao destino final, o motorista

deverá proceder à devkJa acomodaçâo dos coletores na cabina do veÍculo, e transportar ao local de descarga,

observando atentamente os procedimentos de sêgurança de trânsito.

Nos ciclos de ida e volta do veÍculo ao local de destinaçáo final será adotada a coleta de ftente, ou seja, ficarão 02

garis, durante a viagem ao ateno, realizando a coleta manual e confinando os recipientes em locais de fácil acesso

(somente em caso da coleta feita por basculantes).

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA)36.21-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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Quando do transporte dos resíduos oriundos da varriçâo, capina, poda, entulho e regulares ao destino Íinal, o

motorista deverá ter o cuidado de recobrira carga com lona rodoviária.

Segurança e Conduta

Os serviços de coleta sâo realizados em locais que apresentiam riscos à populaçâo e à funcionários diretamente

envolvidos na limpeza. Por este motivo deverá ter os seguintes cuidados:

1. Os garis coletores devem andar sobre as calçadas;

2. Os garis coletores devem remover os recipientes segurando sempre pela parte superior;

3. Quando da descarga, os garis coletores não deverâo permanecer na área próxima a descarga;

4. Toda a guamição deverá estar uniformzada e alerta quanto à higiene;

5. Nâo é permitido pedir gratificaçâo ou doaçóes à populaçáo;

6. Nâo deve promover úiagem dos materiais;

\r. Nâo deve transportar recipientes em contato com o corpo;

1. Não ingerir bebida alcoólica,

5. SERV!çOS DE LIIUIPEZA URBANA

A descriçâo dos serviços a serem licitados e indispensável para que os participes do processo licitatório

compreendam a natureza e particularidades de cada atividade prevista, bem como o seu dimensionamento. Este

projeto básico é, entáo, uma peça imprescindível para execuçáo de obra e deve transmitir aos licitantes as

informações necessárias à boa elaboraçáo de suas metodologias e propostas financeiras.

O projeto destinado a esta licitaçâo envolve os serviços essenciais ao município de Camocim e da seguinte forma:

5.í COLETA E TRAN§PORTE DE RE§ÍDUOS SÓUDO§ URBANOS DOMIGILIARES E COIIiERCIAIS COil USO

DE VEÍCULOS COII'IPACTADORES, BUSCULANTE§ E VEíCULO UTILlTÁRlo.

O serviço de coleta e transporte de resÍduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais compreende o recolhimento

_-le todos os resÍduos domiciliares ou comercias compostos basicamente por resíduos orgânicos, papéis, plásticos e

outros que estejam devidamente acondicionados em calçadas e demais logradouros públicos desde que limitados a

quantidade de 200 (duzentos) litros por die ê pÕr clómicilio ou estebêlecimento comêrciã|.

O serviço de coleta manual de resíduos sólidos domiciliares e comerciais será executiado nas áreas, vias e

logradouros públicos na Sede do município e nos distritos.

A coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares deverá ser executada de acordo com os horários de início

definidos abaixo:

. Para o tumo DIURNO: O início da coleta deverá se dar às 7h.

A coleta dos resíduos deverá ser executada de segunda-feira a sábado, em qualquer condiçáo climática, atendendo

especialmente as principais avenidas e ruas da Sede e dos distritos.

Após o final de cada itinerário de coleta, o veículo deverá ser encaminhado para área de disposiçâo indicada pela

Contratante onde será procedida a disposiçâo final dos resíduos.

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/000I-23
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Havendo um aumento de resÍduos a recolher, em consequência do crescimento da populaçâo, do número de

estabelecimentos comerciais ou por outra oconência náo prevista, a Contratada deverá adequar seus recursos às

necessidades do servigo.

Os agentes de limpeza deverão manusear e carregar os resíduos, adequadamente acondicionados em recipientes ou

sacos plásticos, com o cuidado necessário para não danificáJos e evitar o derramamento nas vias públicas. Nos

casos de danificaçáo ou rompimento acidental dos mesmos, será de responsabilidade dos agentes de limpeza o

recolhimento integral dos resíduos, utilizando as ferramentas auxiliares de coleta.

Os resíduos deverão ser transportados pelos veÍculos coletores de forma a não acarretar nenhum tipo de

denamamento nas vias públicas.

Os resíduos depositados nas vias públicas, pelos munícipes, que estiverem fora dos recipientes deverão ser,

obrigatoriamente, recolhidos pela Contratada.

t-<)ada equipe estimada para a execução da coleta e transporte de resíduos domiciliares e cornerciais é composta de:

í(um) motorista, 3 (três) garis coletores por veículo coletor do tipo compactador, bem como as ferramentas auxiliares

de trabalho necessárias ao bom desempenho das funçôes, tais como garfos, vassouras e pás.

Para a coleta em áreas de difícil acesso na Sede a equipe será composta de: I (um) motorista, 3 (três) garis

coletores de limpeza por veículo coletor do tipo basculante. Para a coleta nos distritos a equipe será composta de: 1

motorista, 2 (dois) garis coletores por veículo coletor do tipo D-20, bem como as fenamentas auxiliares de trabalho

necessárias ao bom desempenho das funçÕes, tais como garbs, vassouras e pás.

Os motoristas e os garis deverâo apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de todos os

equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de proteção individual- EPI's.

O motorista deverá seguir rigorosamente o itinerário de coleta informado pela Contratante.

5.2 EXECUçÃO DA GOLETA E TRANSPORTE DE L|XO URBANO (ENTULHO, RE§IDUOS DE VARRçÃO E

\_)oDA)
A coleta deverá ser feita por veiculo caminhão basculante pafa a coleta cle entulho e resíduos de varriçáo e de

canoceria de madeira para resíduos de poda, sua destinaçâo em local indicado pela contratante.

A equipe por veículo basculante será de 01 motorista e 02 garis coletores equipados com ferramentas e

equipamentos de segurança adequados. E para o caminhão carroceria será de 01 motorista e 03 garis coletores.

A não condiçâo de tráfego dos veÍculos será feita à coleta manual.

Os serviços de coleta de lixo público e entulho serão realizados em todas as vias e logradouros públicos, nas

seguintes fequências e horários: coleta diária e diurna.

Os métodos operacionais a serem empregados são:

Todo pessoal será admitido através de seleção e receberâo treinamentos direcionados para melhorara eficiência na

execuçâo dos serviços.

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (Aa) 36.21-7074 CNPJ: 07.660.350/000í-23
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A apresentaçâo dos funcionários, devidamente uniformizados e equipados, será bita no local e horário previamente

determinado.

A coleta dos resÍduos de lixo público será manual e de acordo com a programação dos serviços regulares e

complementares. Os lixeiros coletores deverão apanhar e transportar os resíduos provenientes da varriçâo, capina,

entulho e regulares ensacados ou paliar quando não, com o cuidado de não espalhar os mesmos em vias públicas.

Os lixeiros coletores deverão sempre orientar a manobra do veículo com precisão e com devidos cuidados de

segurança.

O motorista identificará o menor percurso de transporte. No transporte dos resíduos ao destino final, o motorista

deverá proceder à devida acornodaçáo dos lixeiros coletores na cabina do veículo, e transportar ao local de

-lescarga, observando atentamente os procedimentos de segurança de trânsito.

Nos ciclos de ida e volta do veículo ao local de destinaçâo final será adotada a coleta de frente, ou seja, ficarâo 02

garis, durante a viagem ao aterro, realizando a coleta manual e confinando os recipientes em locais de fácil acesso

(somente em caso da coleta feita por basculantes).

Quando do transporte dos resíduos oriundos da vaniçâo, capina, entulho e regulares ao destino final, o motorista

deverá ter o cuidado de recobrira carga com lona rodoviária.

5.3 SERV|çOS DE VARRrçÃO

Os servÇos de vaniçâo de ruas e logradouros públicos têm como objetivo:

o Apoiar o serviço de coleta;

r Prevenir enchentes e assoreamento do sistema de drenagem urbana;

r Manter limpas ruas e logradouros públicos.

A conscientizaçâo popular através de campanhas educativas contribui com a redução de custos com a varriçâo e

.*-,ribê as pessoas de lançar lixo em vias e logradouros públicos, incentivando o uso de cestos e depósitos de lixo.

O planejamento da vaniçáo obedecerá:

o Definir os setores e respectivas frequências de varriçáo;

e Roteirizar e dimensionar a quantidade de pessoas e ferramentas necessárias;

o Quantificar a produçâo de lixo gerado.

A fequência de vaniçáo é determinada pelo tipo de ocupaçáo do solo, sendo diária em locais de grande

aglomeraçáo urbana e alternada ou semanal em áreas de maior adensamento populacional.

A vaniçâo será ser feita manualmente, por apresentar maior geraçâo de emprego para região.

Em áreas de grande fluxo de pedestres e veÍculos deve-se adotar a varrição noturna por apresentar maior

produtividade.

Na varriçâo manual cada varredor deverá está munido de um carrinho tipo LUTOCAR ou SIMILAR, um vassourão e

uma pazinha.

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/000í-23
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Dentre os serviços de limpeza pública de uma cidade, a varriçâo das ruas e logradouros públicos e, depois da coleta

de lixo, o mais importante.

Alem do aspecto sanitário que e fundamental, aparece o aspecto estético que somente uma boa limpeza dá.

À evolução e o rápido crescimento urbano das cidades têm provocado um aumento progressivo da extensáo de suas

áreas pavimentadas, exigindo, assim, uma ampliaçáo quase constante dos serviços de varredura que, para

assegurar uma perfeita limpeza, devem estar em permanente adaptação às novas condiçÕes.

5.3.{. Planeiamento

O modelo de varredura manual a ser adotada e a diária sem repasse.

Levaram-se em conta alguns Íatores, que de certa forma exercem influência direta ou indireta no modelo de varrição,

representados pelas características fÍsicas e sócio-econômicos das áreas a serem vanidas, tais como: tipos de

,_ rdificaÇÕes predominantes, densidade populacional, poder aquisitivo e educaçáo da populaÇáo, fluxo de pedestres,

trâ nsito, co mércio a mbu lante, arborizaçáo, topog rafia e pavinent$o.

Com isso, determina os parâmetros da varriçáo que são: velocidade da varriçâo (varia de 2 a 4 quilômetros por

homem x dia), índice de produção por habitante (varia de 0,10 a 0,30k9/hab/dia), número de vaniçÕes e peso

especlfico aparente do líxo (303 kg/m3).

O parâmetro de cálculo que adotaremos é um indice de 0,11kg/hab.

Necessita-se após a implantação dos serviços de vanição que sejam monitorados:

. os itinerários de varredura;

. os horários;

o o dimensionamento da equipe, equipamentos e feramentas:

. a localização dos depósitos de acumulaçáo do lixo público;

\./ . os itinerários paÍa a coleta.

Com as aferiçôes destes resultados poderemos diagnosticar a qualidade dos serviços e propor mudanças caso haia

necessidade.

Os serviços de varriçáo devem ser observados algumas condiçôes:

O local de reunião e distribuiçâo dos varredores deve estar situado no centro de massa da área a ser varrida ou

próxima dela, para que se evite percurso desnecessário;

Os pontos de confinamento devem ser dimensionados e dispostos racionalmente, de modo a permitir uma roleta fácil

e um vazamento de lixo sem percursos inúteis. As distàncias entre estes pontos devem ser estabelecidas de forma

que a produçáo média de lixo se aproxime da capacidade totaldos caninhos coletores.

Para as equipes os itinerários devem ser determinados de maneira que o trabalho seja realizado numa só mâo e

direçâo, evitando-se as frequentes travessias das vias públicas;

Os varredores devem executar a vanição em sentido contrario ao do tráfego, a fim de se prevenir em contra

possíveis acidentes;
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O início e o finaldo percurso de varredura quando situados próximos dos pontos de reuniâo dos varredores eliminam

perda de tempo e aumentam o rendimento do serviço.

A varriçâo em horário notumo não dispensa a conseruaçâo diurna em áreas de muito movimento de transeuntes

sendo, entretanto, inegáveis os benefícios que poderá trazer, como: a cidade amanhece limpa, a produtividade da

varrição é maior e uma melhor eficiência do serviço.

Dimensionamento da equipe, das ferramentas e dos itinerários.

O varredor para varredura sem repasse: vaÍre os passeios e as sarjetas, coletiando o 1 no carrinho que, quando

lotado deve ser vazado no depósito de acumulaçâo ou ponto de confinamento mais próximo.

Os serviços de varriçâo serão distribuídos em todo a sede da cidade, totalizando 09 homens e de 0í fiscal.

Cada equipe é municiada por

\/ o uma vassoura de piaçaba - cepo com comprimento aproximado de 45 cm com 36 furos, duas fileiras

paralelas de 18 chumaços de piaçaba, possuindo, ainda, dois furos superiores simétricos e inclinados para

posicionamento alternado do cabo e melhor aproveitamento da piaçaba;

. uma vassourinha de piaçaba utilizada para colocar em pá os resíduos amontoados durante a vaniçáo

propriamente dita;

. uma pá de brmato quadrangular,

. opcionalmente, uma pequena enxada;

. um carrinho usualmente utilizado é o LUTOCAR que tem chassi tubular de aço, sobre rodas maciças de

borracha e de recipiente para o depósito do lixo, em chapa de aço, deforma cilíndrica, dotado de

basculamento manual para descarga do lixo e fiabricado com duas capacidades: 100 e 150 litros, Um outro

tipo de carrinho que sofre restriçÕes é o chamado de "CARRINHO DE MÃO", com capacidade inbrior,

montado sobre rodas de ferro ou de pneus ou de bonacha maciça. Seu emprego deve ser evitado e somente

usado em remoçáo de terra.

r;)eve ser empregado um bitor responsável pela qualidade dos serviços e encaÍregado da disciplina do pessoal para

cada grupo de cinco varredores.

5.3.2 Vanição dos Passeios e Meioe-Fios das Vias Públicas

Os serviços serâo executados em uma faixa com largura de 0,80 m, ao longo das sarjetas das vias pavimentadas a

contiar do meio-fio e em cada uma das margens e canteiro central, bem como nas calçadas.

A frequência da vaniçâo será diária com dois repasses ou sem repasses e executada em todo o sistema viário do

centro e bainos da cidade e distritos.

5.3.3 Raspagem de llíeios-Fios e Sarietas

A raspagem de guias consiste na remoção de materiais sólidos depositados ao longo das ruas, normalmente são

provenientes da açáo dos ventos, chuvas ou águas pluviais que carreiam para as vias pavimentradas estes materiais.
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Este serviço será realizado conjuntamente ao da vanição e os materiais serão acumulados em montes ou ensacados

para posterior remoção.

O objetivo desta atividade e facilitar os serviços de varrição, evitar o transporte dos materiais para as bocasde-lobo e

galerias de águas pluviais e finalmente ter-se como serviço necessário antes a pintura de meio-fio.

5.3.4 Descrição dos Trabalhos

As equipes de varrição trabalharão com vassouras especiais, pás, carrinhos tipo "Lutoca/' ou 'Vegabox" e sacos

plásticos para armazenar os resíduos recolhidos.

Estes resíduos, no caso da cidade de Camocim, serâo encaminhados para pontos de confinamento ou depósitos em

"contêineres".

A remoçâo e transporte dos detritos recolhidos devidamente acondicionados serão executados por caminhões

. - ;oletores.

As equipes de varrição trabalharão devidamente uniformizadas, usando conjunto calça e camisa, luvas, boné e

calçado.

Sacos plásticns com 100 I de capacidade, com capacidade de enchimento de 80 litros e consumo diário por vanedor

de 10 unidades.

Frequência de Vanição

A frequência da varriçáo manual será diária (segunda à sábado), no período diurno no quadrilátero central da Sede

do município, 2 vezes por semana em outras áreas da cidade e diária na Avenida Beira mar

Horário da Varrição

Será das 07h30min às 11h3Omin e das 12h30min às 16h30min.

Dimensionamento do Pessoal

Varredores: 09 homens, para varriçâo diária sem repasses.

Fiscal: 01 homem.

r-Oimensionamento dos Eq uipamentoo

. Como teremos 09 vanedores, precisaremos ter 09 carrinhos tipo Lutocar.

o Além destes caninhos, como vimos, terá necessidade de:

01 Caminhão para transporte de pessoal (constante da frota da coleta de lixo público)

Dimensionamento das Ferramentas por peesoa/ano

Lutocar: 01 unidade

Vassourâo: 12 unidades

Pâ: 03 unidades

Ciscador: 03 unidades

Vassoura: 12 unidades

Cone: 01 unidade

Sacos Plásticos

10 unid/dialvarredor
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Dimensionamento dos Materiais de Gonsumo por pessoa/ano

a) Uniformes do Varredor

Calça e Blusa 03 unidades

Calçado 04 unidades

Gorro Califu 03 unidades

Capa de chuva 02 unidades

Luvas 24 unidades

Colete 02 unidades

Máscara 300 unidades

b) Uniformes do Fiscal

-Calça e Blusa 02 unidades

Calçado 03 unidades

Boné 03 unidades

Capa de chuva 02 unidades

Luvas 24 unidades

Máscara 300 unidades

5.3.5 Prccedimentos

Normalmente, os varredores dirigem-se já unibrmizados aos diversos pontos de apoio de varrição e de lá são

distribuídos aos locais de trabalho com carrinho, sacos plásticos e demais ferramentas necessárias.

Os fiscais de varriçâo percorrerâo as diversas zonas, orientando os feitores no sentido de serem obtidos os melhores

resultados, tanto do ponto de vista dos rendimentos previstos, quanto da qualidade dos serviços.

No finaldo período os carrinhos e ferramentas sâo encaminhados aos pontos de encontro, onde sâo guardados.

5.4 SERVTçO DE LIMPÉZAE MANUTENÇÃO OO MERCADO

5.4.í Limpeza de Locais de Feiras livres e illercados

A limpeza das ruas ou logradouros onde funcionam as biras-livres deve ter inicio logo após o têrmino das atividades,

visando impedir que os detritos mais leves sejam espalhados pelo vento. Os serviços devem começar pelas

extremidades da feira.

Nesses serviços devem ser empregados pás, ancinhos, caninhos e vassouras em operaçáo manual. O lixo deverá

ser concentrado em montes, sendo recolhido para os caminhÕes basculantes convencionais, quando o seu volume

assim justificar o uso destes últimos. Quando isto ocorre, recomenda-se a colocação de contêineres em locais pre-

determinados da feira, sendo os mesmos posteriormente basculados no caminhão coletor. Esses contêineres devem

ser distribuÍdos previamente, em geral na véspera.
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Deve-se dispensar atençáo especial às banacas que vendem pescados, reservando-lhes os melhores lugares quanto

à pavimentaÉo, a fim de ser tacilitada a limpeza do local. É de bom arbitre obrigar os feirantes dessas barracas a

utilizar sacos plásticos para o acondicionamento dos restos de peixe. Apos a feira, os tocais onde funcionam as

banacas de peixe devem ser lavados com o auxÍlio do caminhão multiuso, equipado, aplicando-se um desinfetante

ou desodorante, pois sempre permanecerâo detritos nas frestas da banaca.

Frequência de Varrição

A frequência dos serviços serâo de acordo com as demandas.

Para os serviços descritos acima serão solicitadas através de Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal

competente do contrato.

Horário da Vanição

Será das 07h30min às 11h3Omin e das 12h30min às 16h30min.

..-,Dimensionamento do Pessoal

Foi considerada uma equipe mista por funcionários da empresa composta de varredores e zeladores para limpeza do

Mercado-

Varredores: 07 homens, para varriçáo e limpeza.

Dimensionamento dos Eq uipamentos

. Como teremos 07 varredores, precisaremos ter 07 carrinhos tipo Lutocar.

o Além destes caninhos, como vimos, terá necessidade de:

01 Caminhão para transporte de pessoal (constante da frota da coleta de lixo público).

Dimeneionamento das Ferramentas por pessoalano

Lutocar: 01 unidade

Vassourâo: 12 unidades

Pá: 03 unidades

-Rodo, 03 unidades

Vassoura: 12 unidades

Rodo: 03 unidades

§acos Plásticos

10 unid/dia/varredor

Dimensionamento dos Materiais de Gonsumo por pessoa/ano

a) Unlformes do Varredor

Calça e Blusa 03 unidades

Calçado 04 unidades

Gorro Calif;a 03 unidades

Capa de chuva 02 unidades
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Luvas

Colete

Máscara

24 unidades

02 unidades

300 unidades

5.5 SERVIçO DE LIMPEZA E IUIANUTENÇÃO OC PRAçAS

5.5.í Frequência

A frequência dos serviços seráo de acordo com as demandas.

Para os serviços descritos acima serão solicitadas através de Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal

competente do contrato, em sua totalidade ou parcialmente, dependendo da necessidade do Município de Camocim.

Horário

Será das 07h30min às 11h30mín e das 12h30min às 16h30min.

Dimensionamento do Pessoa

Foi considerada uma equipe mista por funcionários da empresa composta de varredores e para os serviços de

manutenção das praças.

Varredores: 03 homens, para varriçâo e limpeza.

Capinadores: 02 homens, para capina.

Dimensionamento dos Equipamentos

. Como teremos 03 vanedores, precisaremos ter 03 carrinhos tipo Lutocar.

o Além destes carrinhos, como vimos, terá necessidade de:

01 Caminhâo para transporte de pessoal (constante da frota da coleta de lixo público).

Dimensionamento das Ferramentas por pessoaíano

Caninho lutocar: 01 unidade
vCarrinho de mão. 01 unidade

Enxada: 03 unidades

Vassourão: í6 unidades

Pá: 06 unidades

Ciscador: 06 unidades

Vassoura: 12 unidades

Sacos Plásticos

1 0 unid/diatuanedor; 1 0 unid/dia/capinador

Dimensionamento dos Materiais de Gonsumo por pessoa/ano

a) Uniformes

Calça e Blusa 03 unidades

Calçado 04 unidades

Gorro Califa 03 unidades
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5.5.2 Serviços de Limpeza e Manutenção de Praças

Os serviços deverâo ser executados em praças, parques e canteiros centrais das avenidas a serem determinadas

pela fiscalização;

Os residuos resultantes dos serviços de capina e vanição em praças, parques, viveiros e canteiros centrais deverâo

ser amontoados e deixados à disposiçáo da equipe de coleta de resÍduos sólidos, devidamente ensacados;

Deverão ser removidos e transportados ao local de destÍno final todos os resíduos resultantes dos Serviços em

. Praças, Parques e Jardins, deixados à disposiÉo do serviço de remoção e transporte de resÍduos sólidos, dentro de

um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o enceÍTamento da jornada de execução de tais serviços;

5.5.3 Metodologia de Execução dos Serviços

A formaçáo das equipes de trabalho obedecerá ao critério de proporcionalidade, considerada a extensáo das áreas, e

de modo que os trabalhadores fiquem bem afastados uns dos outros.

Após a capinação, todo o material deve ser reunido em montes usando-se para isto enxadas, pás e carrinhos de

mão, e dai, removidos em caminhÕes da coleta de lixo público.

Os serviços serâo executados mediante ordens de serviços especificas.

5.6 SERV|ÇO DE CAPTNAçÃO

v,5.6.í Frequência

A execuçâo da capina será diária (segunda à sábado), no pertodo diurno com um ciclo a cada quatro meses, numa

área de 40.000,00 m2 mensais. Foiconsiderada como área de capinação a extensão linear de sarjeta íicmecida para

varriçáo na Sede. A largura média a ser adotada é de 0,80m.

Horário

Será das 07h30min às 11h3Omin e das 12h30min às 16h30min.

Dimensionamento do Pessoa) (para a frequência Oíx4meses)

Obs: Será redistribuído nos três meses seguintes todo o pessoal para o serviço especialde limpeza.

Ebtivo para mês dos serviços será o triplo da quantidade dimensionada abaixo, recebendo a diferenga das

necessidades o pessoal dos serviços especialde limpeza:

Capa de chuva

Luvas

Colete

Máscara

Capinadores:

Varredores:

02 unidades

24 unidades

02 unidades

300 unidades

11 homens

11 homens (mesma pessoa)
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Dimensionamento dos Equipamentoe

. Como teremos 11 capinadores, precisaremos ter 11 caninhos.

o Além destes carrínhos, necessita-se de:

01 - Caminhâo para transporte de pessoal (constante da frota da coleta de lixo público)

Dimensionamento das Ferramêntas por peesoa/ano

Enxada: 03 unidades

Vassourâo: 04 unidades

Pá: 03 unidades

Ciscador: 03 unidades

Carrinho: 01 unidade

Sacos Plásticos

10 unid/dia/capinador

Dimensionamento dos ilateriais de Gonsumo por pessoa/ano

a) Uniformee

Calça e Blusa 03 unidades

Calçado 04 unidades

Gorro Calita 03 unidades

Capa de chuva 02 unidades

Luvas 24 unidades

Colete 02 unidades

Máscara 300 unidades

- 5.6.2 Seruiços de Gapinação

Na capinaçáo manual, a principalferramentia de trabalho é a enxada, e sua manutençáo carece de especial atençâo,

visto como a capinação consiste em cortar o capim no solo. Para isto a enxada deverá estar bem encabada e

amolada.

Recomenda-se uma pequena oficina para amolar e encabar as enxadas, a fim de evitar-se perda de tempo, por parte

do trabalhador, na preparaçâo da ferramenta, durante a sua jornada de trabalho. As enxadas deverão ir para o

"campo" em boas condiçÕes e em número maior que o de trabalhadores, com reserva para substituição na hipótese

de uma possívelquebra.

5.6.3 Metodologia de Execução dos Serviços

A formaçâo das equipes de trabalho obedecerá ao critério de proporcionalidade, considerada a extensão das áreas, e

de modo que os trabalhadores fiquem bem afastados uns dos outros.
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Apos a capinação, todo o material deve ser reunido em montes usando-se para isto enxadas, pás e caninhos de

mão, e dai, removidos em caminhÕes da coleta de lixo público.

Os serviços serão executados mediante ordens de serviços especificas.

5.7 ROçAGEi|| MECANIZADA

5.7.í Frequência

A execuçâo da roçagem será diária (segunda à sábado), no perÍodo diurno com um ciclo a cada quatro meses, numa

área de 90.000,00m2 mensais. Foiconsiderada como área de roçagem a extensão das vias sem passeio na Sede do

municlpio. A largura média a ser adotada e de 2,40m.

Dimensionamento do Pessoa (para a frequência 0íx4meses)
vSerá redistribuído nos três meses seguintes todo o pessoal para o serviço especialde limpeza

Efetivo para mês dos serviços será o da quantidade dimensionada abaixo, recebendo a diferença das necessidades

o pessoaldo serviços especialde limpeza:

Roçadores: 04 homens

Dimensionamento dos Eq u ipamentos

. Como teremos 04 roçadores.

Dimensionamento das Ferramentas

Roçadeira Costal: 04 unidades

Dimensionamento dos tlateriais de Gonsumo por roçador/ano

a) Uniformes

Calça e Blusa 03 unidades

Calçado 04 unidades

Gorro califa 03 unidades

Capa 02 unidades

Máscara 300 unidades

Luvas 24 unidades

Colete 02 unidades

5.7.2 Serviços de Roçagem Mecanizada

Define-se como serviços de roçagem mecanizada o corte vegetal maior parcela aparente da vegetação de área de

vias pavimentadas, com auxílio de fenamentias manuais ou através de máquinas, do mato e vegetaçáo rasteira

existente.
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5.7.3 Metodologia de Execução dos Serviços

As áreas deverão ficar completamente limpas e isentas de qualquer tipo de vegetaçâo crescida ou resíduos.

A roçagem deve ocorrer periodicamente, pois o crescimento ocorre de forma rápida. A mesma deve atender áreas

que apresentem crescimento de vegetaçáo rasteira e dificultem a locomoçáo da população (calçadas e praças).

O plano de implantaçâo destes será executado da seguinte forma: todas as áreas seráo realizadas atendendo a

todas as especificaçÕes pela Secretaria contratante.

O resÍduo resultante deve ser coletado, acondicionado e devidamente encaminhado ao local de destino final.

5.8 SERVTÇO PTNTURA DE irEro FIO

5.8.1 Frequência

A execuçáo da pintura de meio fio seÉ diária (segunda à sábado), no período diurno com um ciclo a cada quatro

meses, numa extensâo mensalde 50.000,00m.

Foiconsiderada como extensâo para pintura as vias consideradas para vaniçáo, na Sede .

Dimensionamento do Pessoa (para a frequência 0íx4meses)

Será redistribuído nos tres meses seguintes todo o pessoal para o serviço especial de limpeza

necessidades o pessoal do serviços especialde limpeza:

Píntores: 05 homens.

Dimeneionamento dos Eq ui pamentos

o Como teremos 05 pintores.

Dimensionamento das Ferramentas e Materiais/Equipe por ano

Broxa: 228 unidades

Balde: 02 unidades

Consumo de Cal: 20.520,00k9

Cone: 02 unidades

Dimensionamento dos Materiais de Consumo por pintorlano

a) Uniformes

Calça e Blusa 03 unidades

Calçado 04 unidades

Gorro Calib 03 unidades

Capa de chuva 02 unidades

Luvas 24 unidades

Colete 02 unidades

Máscara 300 unidades
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5.8.2 Serviços de Pintura de Meio Fio

O serviço de pintura de meio-fio é um serviço de natureza complementar à capina, raspagem e vanição, com a

finalidade de ressaltar a limpeza dos logradouros/ruas, bem como orientar o tráfego de pedestres e veículos.

5.8.3 Metodologia de Execução dos Serviços

Consiste na pintura das faces aparentes dos meios-fios de ruas e avenidas, com cal apropriada para pintura, na cor

branca, executado nos principais logradouros públicos (avenidas e ruas) e próximos a equipamentos públicos

(exemplo: praças, parques, escolas, hospitais, delegacias e outros).

O serviço de pintura poderá ser reduzido, ampliado ou repassado dependendo do período chuvoso ou do loeal de

aplicaçáo, onde haja tráfego intenso de pedestres e veículos.

Todos os utensílios essenciais aos trabalhos serão de total responsabilidade da contratada.

5.9 SERVTçO DE MANUTENçÃO DE AiíARELAS, GUR|Ú E TATAJUBA (CAPINA, VARRçÃO, ROçO)

5.9.1 Frequência

A frequência dos serviços será de acordo com as demandas.

Para os serviços descritos acima serâo solicitadas através de Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal

competente do contrato, em sua totalidade ou parcialmente, dependendo da necessidade do Município de Camocim.

Horário

Será das 07h30min às 11h3Omin e das 12h30min às 16h30min.

Dimensionamento do Pessoa

Foi considerada uma equipe mista por funcionários da empresa composta de varredores, caplnadores e roçadores

para os serviços de manutençáo dos distritos.

Varredores: 03 homens, para varriçâo e limpeza.

Capinadores: 02 homens, para capina.

Roçadores: 01 homem, para roçagem.

Dimensionamento dos Eq uipamentos

. Como teremos 03 vanedores, precisaremos ter 03 carrinhos tipo Lutocar.

o Além destes caninhos, como vimos, terá necessidade de:

01 Caminhão para transporte de pessoal (constante da frota da coleta de lixo público)

Dimensionamento das Ferramentas por pessoalano

Caninho lutocar: 01 unidade

Caninho demão: 01 unidade

Enxada: 03 unidades

Vassourâo: 16 unidades

Pá: 06 unidades

Ciscador: 06 unidades

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (ee) 36'21-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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Vassoura: 12 unidades

Roçadeira Costal: 02 unídades

§acos Plásticos

1 0 unid/dia/varredor; 1 0 unid/dia/capinador

Dimensionamento dos tlateriais de Gonsumo por pessoa/ano

a) Uniformes

Calça e Blusa 03 unidades

Calçado 04 unidades

Gorro Calih 03 unidades

Capa de chuva 02 unidades

Luvas 24 unidades

:; Colete 02 unidades

Máscara 300 unidades

5.9.2 Serviços de Manutenção de Amarelas, Guriú e Tatajuba

Foi considerada uma equipe mista por funcionários da empresa composta de varredores, capinadores e roçadores

parc a realizafio dos serviços de vanição, capinação e roço nos distritos e localidades.

5.9.3 Metodologia de Execução dos Serviços

A formaçâo das equipes de trabalho obedecerá ao critério de proporcionalidade, considerada a extensão das áreas, e

de modo que os trabalhadores fiquem bem afastados uns dos outros.

Após a capinaçáo, todo o material deve ser reunido em montes usando-se para isto enxadas, pás e caninhos de

mão, e daí, removidos em caminhões da coleta de lixo público.

Os serviços seráo executados mediante ordens de serviços específicas.

V 6. CONSIDERAçÔES SOBRE VEíCULOS

Os velculos automotores com os equipamentos adequados e necessários a cada tipo de serviço deverão no mÍnimo

obedecer aos dimensionamentos exigidos nos itens acima, para atender, de maneira adequada, a prestação dos

serviços propostos. Todos os veículos automotores deverão possuir Certificado de Registro de Veículos (CRV)

expedidos pelo órgáo competente e atenderem prescriçôes do Programa de Controle da Poluiçáo do Ar por Veículos

Automotores - PROCONVE.

As alteraçÕes de veÍculos ou equipamentos no cadastro somente seráo autorizadas pela CONTRATANTE, desde

que atendidas as exigências do edital.

A Contratada deverá aplicar o Plano de Manutençáo dos veÍculos e equipamentos utilizados nos serviços

contratados, baseado em: inspeçÕes diárias; programa de manutençáo preventiva e conetiva; programa de serviços

internos e elrternos; programa de limpeza e reficrma (lavagem, desinfecçáo e pintura periódica); prograÍna de controle

dos itens de segurança (iluminaçáo, pneus etc.) e programa de manutençâo, limpeza e reparos dos demais

equipamentos (coletor carrode-mão, cestos coletores e contêineres, dentre outros).

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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A Contratante efetuará avaliaçÕes bimestrais, ou quando se fizer necessário, na frota da Contratada, buscando

verificar as condiçÕes ideais de funcionamento.

Será terminantemente proibido o transporte de pessoal entre a base e as frentes de serviço e ou entre elas, em

carrocerias de caminhões exceto os agentes de limpeza dos veículos compactadores que deveráo se deslocar no

estribo traseiro de veículo, segurando firmemente as banas de apoio.

O transporte de funcionários entre a base e as entre as frentes de serviço e ou entre elas, somente será permitido em

veículos destinados a transporte de passageiros conforme legislação especifica. Nestes veículos de transporte de

pessoal será vedado o transporte de ferramental, conforme nornas do CONTRAN.

A descriçâo das caracterÍsticas básicas de cada veÍculo ê realizada a seguir:

. Caminhões compactadores de í5mr- Caminhâo do tipo semipesado, motor a diesel, direçáo hidráulica, e

peso bruto total mÍnimo 16.000 kg, equipado com canoceria do tipo coletora de lixo, montada

adequadamente à capacidade dos chassis, dotada de tomada de força para montagem de caçamba

compactadora de lixo com capacidade mínima de 15m', fechada para evitar derramamento dos resíduos

coletados nas vias públicas, com sistema de esvaziamento e descarga automáticos por meio de painel ejetor

acionado por cilindro hidráulico telescópico. Ano de fabricaçáo de no máximo 4(quatro) anos.

Caminhão baeculante de í2m3 - Caminhâo do tipo semipesado, motor a diesel, direçáo hidráulica, e peso

bruto total mínimo 16.000 kg, carga útil máxima 10.980k9, distancia entre eixos 5,17m, potencia 238

toneladas equipado com caçamba basculante aberta com capacidade mÍnima de 't2ms (incluindo a sobre

grade) com tomada de força para acionamento de bomba hidráulica e dispositivo de travamento da tampa

traseira, com grampos de amarração de lona tipo rodoviária e dotado de suporte de pás e vassouras. Ano de

fabricaçâo de no máximo 4(quatro) anos.

a
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Caminhão Carroceria de Madeira de 8m3 - Caminhão coletor de chassi de 2 (dois) eixos, 4 x 2 e canoceria

de madeira com capacidade de 8m3 para transporte de resíduos. Cavalo com eixo simples. Canoceria de

madeira aberta, construÍdas em forma de caixa retangular com descarga manual e com altura lateral entre

1,00 a 1,20 m, com grampos de amarraçâo de lona tipo rodoviária e dotado de suporte de pás e vassouras.

Ano de fabricação de no máximo 4(quatro) anos.

Velculo Utilitário 4x4 Tipo D-20 com Carroceria de Madeira - Velculo utilitário de chasside 2 (dois) eixos,

4 x 4, c,om peso bruto total mínimo de 2.975k9 e capacidade de carga útil de 790 kg, equipado com

carroceria de madeira aberta, construídas em forma de caixa retangular com descarga manual e com altura

lateral entre 1,00 a 1,20 m, com grampos de amanaçáo de lona tipo rodoviária e dotado de suporte de pás e

vassouras. Em bom estado de conservaçáo.

Retroescavadeira - Retroescavadeira com pneus, com potência de 88hp. Peso Operacional Nominal 8479

kg e Peso Operacional Máximol1000 kg.

Praça Severiano Morê!, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA» 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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Trator de esteira - Trator de esteiras com lâmina e escarificador, com potência de 155hp. Peso operacional

17.627 a 18.682 kg, largura totalda lâmina 3.296 a 3.962 mm.

A manutenção dos veÍculos, bem como o fornecimento de seguro totalsáo de responsabilidade das contratadas.

Todos os veÍculos apresentarâo a identificaçáo da Prefeitura do Camocim, o nome da empresa contradada além de

outras informaçóes pertinentes tais como telefone para reclamaçÕes do Sistema de Atendimento ao Público - SAP.

7. CONSTDERAçÔES SOBRE PESSOAL

Competirá à Contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, encarregados e agentes de limpeza e demais

funçÕes necessárias ao desempenho dos serviços contratados, conendo por conta desta todos os encargos

necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza.

Só poderâo ser mantidos em serviços os funcionários atenciosos e educados no tratamento dado ao munícipe, bem

como cuidadosos com o bem público.

A fiscalizaçâo da CONTRATANTE poderá determinar o afastiamento imediato de todo funcionário cuja condutr seja

prejudicial ao bom andamento do serviço. Se o afiastiamento der origem a açâo judicial, a CONTRATANTE estará

isenta de qualquer ônus decorrente da determinação quanto do afastamento.

Durante a execuçâo dos serviços, é absolutamente vedada, aos funcionários da Contratada, a execuçáo de outras

tareÊas náo especificadas no objeto contratual. Será terminantemente proibido, aos funcionários da Contratada, fazer

cataçâo ou triagem entre os resíduos recolhidos pela coleta domiciliar, de vanição ou de qualquer serviço executado

para benefício próprio ou de terceiros. É proibida a ingestâio de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitaçâo de

gratificações e donativos de qualquer espécie, sob qualquer circunstância de qualquer funcionário da contratada.

Todos os funcionários da contratada deverâo apresentar-se nos locais e no horário de trabalho portando a identidade

funcional sempre uniformizados e devidamente asseado, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas

protetoras e demais equipamentos de segurança, quando a situação os exigir, estando sempre em conformidade

com as normas de segurança vigentes.

- P"r" efeito de uniformização de cálculos consideramos em 26 (vinte e seis) o número de dias úteis trabalhados por

mês, perfazendo um total de 190 h (cento e noventa) efetivarnente trabalhadas mês, salvo instruçóes em contrário.

8. EDIFIGAçÕES E INSTALAçÔES

As instalaçÕes devem atender a toda a legislaçâo em vigor no que diz respeito à segurança e higiene do trabalho, e

estarem localizadas em pontos permitidos pela legislação de posturas municipais.

A base central deverá possuir dentre outras as seguintes instalaçôes: garagem ou pátio de estacionamento que

comporte todos os veículos a serem disponibilizados pela contratada na razâo mínima de 25nÉ (vinte e cinco) por

caminhão, sendo terminantemente vedada a guarda e ou permanência de veÍculos e equipamentos em vias públicas

quando náo estiver a serviço, área gara manutençáo mecânica, área de lavagem e lubrificaçâo com valas

apropriadas, almoxarifados, sanitários, vestiários e refeitórios em espaços e quantitativos adequados e exigidos pelas

Normas Regulamentadoras (NRs), salas de treinamento, área administrativa e de controle; gerenciamento

operacional, central de comunicaçÕes, portaria para controle de veículos e pessoal.

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA»3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23 \
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9. FTSCALTZAçÃO

A flscalização do fiel cumprimento do contrato caberá, unicamente, à CONTRATANTE.

A Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, informando a

fiscalização sobre casos de infraçÕes previstas em Leis Municipais pertinentes ao assunto, notadamente sobre os

casos de descargas inegulares de resíduos e falta de recipientes padronizados na via pública.

A Contratada se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização livre acesso a todas as suas dependências,

possibilitando o exame das instalaçÕes e também das anotaçÕes relativas aos equipamentos, registro de pessoal e

todos os materiais referentes aos serviços contratados.

í0. UNTFoRMES E EQUTPAHENTOS DE PROTEÇÃO |XOIVIOUAL (EPt',§)

Os profissionais encarregados dos serviços de limpeza estÉlo expostos ao contato com detritos e substâncias nocivas

à saúde. Aliados aos procedimentos de segurança operacional, as equipes de trabalho contarâo dentre outros com

os seguintes equipamentos de segurança, cuja efetiva utilizaçâo será fiscalizada diariamente. Convém observar que

os serviços de segurança e medicina do Trabalho poderá em inspeçÕes a locais de trabalho, solicitar alterações e ou

determinar procedimentos para sanar situaçÕes não condízentes com a boa técnica e proteção dos trabalhadores.

Todos os funcionários terão no mínimo a seguinte composição de uniformes:

. Camisa tipo sol a sol ou similar, modelo e cor a serem definidos pela CONTRATANTE, com as marcas da

Prefeitura do Camocim e da empresa.

o Calça tipo sol a sol ou similar, com elástico e cordão de algodão, modelo e cor a serem definidos pela

CONTRATANTE, com as marcas da Prefeitura do Camocim e da empresa.

o Bonê tipo sol a sol ou similar, modelo e cor a serem definidos pela CONTRATANTE, com as marcas da

Prefeitura do Camocim e da empresa.

. Capa de chuva em plástico na cor amarela, sem mangas, tipo morcego, com as marcas da Prefeitura do

Camocim e da empresa.

As especificaçôes mlnimas de Equipamentos de Proteçâo lndividual (EPl's) para os agentes de limpeza que atuarâo

na execuçáo dos servigos licitados serâo de acordo com a normatização pertinente.

íÍ. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Para efeito do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho as normas abaixo relacionadas e ou

outras legislaçÕes pertinentes deverâo ser cumpridas integralmente: Norma Regulamentadora NR 04 - Serviços

Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho; Norma Regulamentadora NR 05 - CIPA;

Norma Regulamentadora NR 06 - EPI's; Norma regulamentadora NR 07 - Programa de Controle Medico de Saúde

Ocupacional, Norma Regulamentadora NR 09 - PPRA; Norma Regulamentadora NR '12 - Maquinas e equipamentos,

Norma Regulamentadora NR 15 - Atividades e OperaçÕes lnsalubres, Norma Regulamentadora NR 24 - Condiçôes

Sanitárias e de conforto nos Locais de trabalho.

í2. ÁREAS DE DIFICIL ACESSO

Praça Severiano Morel, S/N - Centro CEP: 62400-000 (AA) 3621-7074 CNPJ: 07.660.350/0001-23
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As áreas de difícil acesso onde o caminhão compactador não poderá circular, devem ser atendidas pelo caminhâo

basculante e/ou carroceria.

í3. OBRTGAçÕES DAS CONTRATADAS

As contratadas submetem-se as seguintes regras:

. A completa execuçâo dos serviços, obedecendo rigorosamente o planejamento ou programaçôes propostos,

bem como as Ordens Específicas de Serviço exaradas, as instruçÕes apresentadas pela fiscalizaçáo e

demais recomendadas das normas e legislação aplicáveis ao objeto desta licitação;

. Recrutar e fornec,er toda mãode-obra, direta ou indireta, máquinas, veículos, equipamentos e materiais

necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive encanegados e pessoal de apoio têcnico e

administrativo.

o Providenciar, antes do inicio dos trabalhos, para que todos os seus empregados sejam identificados e

registrados e tenham seus assentamentos devidamente anotados em suas carteiras de trabalho, bem como

atender demais exigências da Previdência Social, da Legislação Trabalhista em vigor, inclusive cumprir as

convençÕes coletivas de trabalho e decisÕes em dissldios coletivos que forem aplicáveis.

. Pagar, como única empregadora, todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários incidentes sobre o

custo de máo{e-obra, bem como os referentes ao respectivo seguro de acidente de trabalho.

. Regularizar junto aos órgáos e repartiçÕes crmpetentes todos os registros e assentamentos relacionados à

execução dos serviços, respondendo, a qualquer tempo, as consequências que a falta ou omissÕes do

mesmo acanetar.

o Providenciar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a troca de máquinas, equipamentos e utensllios de

trabalho que foram, comprovadamente, considerados pela fiscalizaçâo, em mau estado de conservaçáo ou

inadequados para os serviços.

o Comunicar a GONTRATANTE todo local de coleta cujo volume de resÍduos sólidos com caracterÍstica

domiciliar, originários de estabelecimentos comerciais ou de prestaÉo de serviços, que exceder a200 (litros)

diários por estabelecimento, para que o mesmo tome as devidas providencias.

. Regularizar, junto aos órgãos e repartiçóes competentes, todos os registros, assentamentos, autorizaçÕes e

licenças relacionados à execuçâo dos serviços, inclusive no âmbito ambiental, respondendo, a qualquer

tempo, pelas consequências que as faltas e omissões do mesmo acanetar.

o Manter, durante a execuçâo do contrato, toda habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação. Todo pessoal

em serviço deverá usar, obrigatoriamente, uniforme completo e equipamento de proteçáo individual EPI e

coletiva EPC adequados, possuir capacidade física e mental para desenvolver adequadamente os serviços e

ser treinado, em todos os níveis de trabalho. Para a execuçâo dos serviços.

o A Contratada deverá dispor de instalaçÕes dotadas de equipamentos necessários ao apoio das atividades e

se obriga a reforçar o seu quadro de pessoal e parque de equipamentos quando necessária para

recuperaçáo do atraso existentes, ou quando constatada sua inadequaçâo, nâo importando tais

procedimentos em ônus para a Prebitura.
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Contratada assumirá integral responsabilidade por danos eventualmente causados à Prefeitura ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugão dos serviços objeto da presente licitaçáo, isentando,

assim, a Prefeitura de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-

se outro sim a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes.

Havendo aumento da demanda dos serviços, mediante avaliaçào da Prefeitura de Camocim a Contratada

será autorizada a atender aos novos quantitativos.

í4. OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

A PREFEITURA DE CAMOCIM para o cumprimento das atividades decorrentes dos serviços contratados obriga-se

a.

. Colocar à disposiçáo da CONTRATADA toda a documentaçáo disponÍvel referente aos serviços existentes;

Dar apoio aos necessários entendimentos junto aos Órgâos Públicos para o adequado desenvolvimento das

atividades da CONTRATADA; Fiscalizar a execução dos serviços contratados, zelando pela sua boa

qualidade, inclusive recebendo e apurando queixas e reclamaçôes dos usuários; Aprovar se conveniente, os

projetos e planos de trabalhos a serem implantados ou modificados, bem como os respectivos pareoeres e

relatórios emitidos; Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas; Promover, caso

comprovado a necessidade, a recomposíçáo do equilíbrio econômico-financeiro dos preços dos serviços a

serem cobrados pela CONTRATADA, de acordo com os critêrios estabelecidos no Editrl.

A PREFEITURA DE CAMOCIM poderá na forma do artigo 58 da Lei no 8.666193, rnodificar a forma de

execução dos serviços, inicialmente previstr, paru melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos da CONTRATADA, promovendo, se for o caso, a revisáo das cláusulas econÔmico-

financeiras para que se mantenha o equilíbrio contratualdo mesmo.

Considerando a natureza de serviços essenciais, própria do objeto deste Conhato, a CONTRATANTE poderá

ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao seu objeto, na hipótese da

necessidade de acautelar apuraçáo administrativa de faltas contratuais pela CONTRATADA, bem como na

hipôtese de rescisão do contrato.

í5. LOCAL PARA DTSPOSçÃO DE RESíDUOS SÓLDOS

A destinação final dos reslduos, é um lixão localizado a 7km da sede do municipio.

16. OPERAçÃO E i'ANUTENçÃO Oe ATERRO SANTTÁR|o (LXÃO)

É o metodo de disposição de resíduos sólidos em aterros cuidadosamente selecionados para isso. A operaçâo é êitr

cte rnodo a evitar danos ou riscos à saúde pública, ou à segurança. É feita por meio da utilizaçáo de princÍpios de

engenharia para confinar os resíduos à menor área possível, reduzindo seu volume a níveis ainda fiavoráveis a

biodegradaçáo.

a
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A operaçáo do lixâo será executado por um trator de esteira com operador que deverá trabalhar em média 4h por dia

de segunda à sábado.

í7. CRlTÉRloS DE ÍrrEDrÇÃO DOS SERVrçOS

Os serviços objeto, serâo medidos e apropriados pela CONTRATANTE, de acordo com os seguintes critérios de

apresentaçáo das equipes pela Contratada, em um turno de trabalho, de segunda a sábado.

Unidade:m3/mês.

í8. REFERÊT.TCIIS DAS FONTE DE DADOS

- POPULAÇÃO: Estimativa do IBGE para ano de2022.

- PESO ESPECíFICO DOS RESIDUOS: Conforme manual do TCE/CE e do Manual de Orientaçáo para Análise de

r-, Serviços de Limpeza Urbana - TCE/GO.

-PRECISÃO DO NÚMERO DE VEICULOS: Conficrme manual do TCE/CE e do Manual de Oríentaçáo para Análise

de Serviços de Limpeza Urbana - TCE/GO.

-PRECISÃO DO NÚMERO DE VIAGEM/DIA: Conforme manualdo TCE/CE e do Manualde Orientaçâo para Análise

de Serviços de Limpeza Urbana - TCE/GO.

- Manualdo IBAM - Manualde Gerenciamento lntegrado ResÍduos Sólidos.

Fernanda
Engenhei Civil
CREA.CE 91
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ANEXO II – DECLARAÇÕES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.03.03.002 

 

Local de Data 

À 

Prefeitura Municipal de Camocim 

Prezados Senhores, 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de limpeza pública 

urbana compreendendo: coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais, coleta e transporte de entulho, resíduos de varrição e poda, serviços 

de varrição, capinação, roço e pintura de meio fio, no município de Camocim, CE. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa)...,  inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço  completo)...........,  

1) DECLARAMOS, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido 

na Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 

XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

2) DECLARAMOS, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que atende a todas 

as exigências requeridas para habilitação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O), 

cujo objeto é Contratação de empresa para execução dos serviços de limpeza 

pública urbana compreendendo: coleta e transporte de resíduos sólidos 

domiciliares e comerciais, coleta e transporte de entulho, resíduos de varrição e 

poda, serviços de varrição, capinação, roço e pintura de meio fio, no município de 

Camocim, CE. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3) DECLARAMOS, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 

prestar, especialmente para fins de prova no processo de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA(O), junto ao Município de Camocim, Estado do Ceará, que concorda 

integralmente com os termos do edital, se responsabilizando pela veracidade dos 

documentos apresentados, bem como pela proposta ofertada, tudo de acordo 

com os prazos e condições determinados. 

4) DECLARAMOS, para fins da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) em pauta, sob 

penas da lei, junto ao Município de Camocim/CE, que não haver, até a presente 

data, fato impeditivo no que diz respeito à participação e habilitação no presente 

processo de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O), bem assim estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

5) DECLARAMOS, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 

empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

CPF Nº ____________ - __ 

 

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) Nº 2026.03.03.002 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMOCIM/CE, 

POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.........................................................   

O Município de Camocim, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Severiano Morel, s/n – Centro – Camocim/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

........../.....-.., neste ato representado pelo Ordenador de Despesa da Secretaria 

Municipal de Conservação e Serviços Públicos, Sr(a). ............, ao final assinado, 

doravante denominado de CONTRATANTE e a ............. inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº ................, sediada na ............., BAIRRO: .............. – ..... -CEP: ............ doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por ......... ....., tendo em vista o 

que consta no Processo nº .......... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O) n. 2026.03.03.002, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação serviço engenharia para 

Contratação de empresa para execução dos serviços de limpeza pública urbana 

compreendendo: coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, 

coleta e transporte de entulho, resíduos de varrição e poda, serviços de varrição, 

capinação, roço e pintura de meio fio, no município de Camocim, CE, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais elaboradas com base no _______ datadas de ____/ _____/_____.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o 

caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios 

de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas, 

quando for o caso. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 

Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 

a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, 

devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável. 

9.35. Manter Relatório Diário de Execução dos Serviços, elaborado pelo 

responsável técnico indicado pela contratada, contendo informações sobre 

quantitativo de pessoal empregado, equipamentos utilizados, frentes de serviço, 

condições operacionais, condições meteorológicas, serviços executados, 

ocorrências registradas, comunicações à fiscalização e situação das atividades 

em relação ao cronograma e ao plano operacional aprovado. 

9.36. Refazer, às suas expensas e no prazo fixado pela fiscalização, os serviços 

executados em desacordo com as especificações técnicas, o plano operacional 

ou as determinações contratuais, não sendo devido qualquer pagamento 

adicional pelos serviços rejeitados ou refeitos, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 

do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável 

- PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 

órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva 

medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 

de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem 

nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

9.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, 

o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

9.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

nos seguintes termos: 

9.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

caso. 

9.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.40.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados 

a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

9.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

9.42. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação 

de preços os custos correspondentes. 

9.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia. 

9.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 

caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações. 

9.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar 

junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

9.46. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes 

aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 

de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução 

do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos;  

9.46.1. A contratada deverá elaborar e apresentar Plano Operacional 

detalhado, contendo definição de rotas, frequência de coleta, dimensionamento 

de equipes, equipamentos, cronograma de execução e metodologia 

operacional, observadas as diretrizes estabelecidas neste Termo de Referência, 

promovendo os ajustes necessários em razão de interferências operacionais e 

demandas supervenientes identificadas pela fiscalização. 

9.47. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, 

após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, 

devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal 

técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da 

área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão 

os serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da 

Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA(O), em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 12.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do 

Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% 

(quinze por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim/CE para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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